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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI N°. 6.002 — DE 19 DE DE-
ZEMBRO DE 1973. (*)

Fixa os valores áe vencimentos
dós cargos do Grupo-Direção e
AssessoramentC! Superiores do
quadro de Pessoal dos Serviços
Auxiliares do Tribunal de Contas
do Distrito Federal e dá outras
providências.

O Presidente da Republica
Faço saber que o Senado Federal
decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:
Arjt. 1° Aos níveis de classificação
dos cargos de provimento em
comissão integrantes do Grupo-
Direção e Assessoramento Su-
periores, do Quadro de Pessoal
dos Serviços Auxiliares do Tri-
bunal de Contas do Distrito Fe-
deral, Código TCDF-DAS-100, es-
truturado nos termos da Lei
número 5.645, de 10 de dezembro
de 1970, correspondem, de acordo
com os artigos 3° e 6°, da Lei
Complementar n° 10, de 6 de
maio de 1971, os seguintes ven-
cimentos:
Nível: TCDF-DAS-3
Vencimento Mensal Cr$ 7.100,00
Nível: TCDF-DAS-2
Vencimento Mensal Cr$ 6.600,00
TCDF-DAS-1
Vencimento Mensal Cr$ 6.100,00

Art. 2° O Tribunal de Contas do
Distrito Federal poderá, na im-
plantação do Grupo-Direção e

i Assessoramento Superiores,
f reclassificar e transformar, em
i cargos em comissão do mesmo

grupo, cargos em comissão do
Quadro de Pessoal dos respec-
tivos Serviços Auxiliares.
Parágrafo único. A partir da
vigência do ato de reclassificação
e transformação previsto neste
artigo, ficarão extintos e auto-
maticamente suprimidos os car-
gos em comissão indicados no
Anexo.

Art. 3° As gratificações pelo
exercício em regime de tempo in-
tegral e dedicação exclusiva, as
gratificações pela representação
de gabinete, as diárias previstas
na Lei n° 4.019, de 20 de dezembro
de 1961, e respectivas absorções,
referentes aos cargos que inte-
grarão o Grupo-Direção e Asses-
soramento Superiores são absor-
vidas, em cada caso, pelos ven-
cimentos fixados no artigo 1° des-
ta lei.
Parágrafo único. A partir da
vigência do ato que reclassificar
ou transformar, em cargos em
comissão do Grupo a que se re-
fere esta lei, cargos em comissão
do Quadro de Pessoal dos Ser-
viços Auxiliares do Tribunal de
Contas do Distrito Federal, ces-
sará, para os respectivos ocupan-
tes, o pagamento das vantagens
especificadas neste artigo, bem
assim de qualquer outra retri-
buição pelo desempenho de
atividades de direção e asses-
soramento superiores

Art. 4°. O funcionário nomeado
para cargo em comissão perderá,
(Jurante o período em que o exer-
cer, o vencimento do cargo
efetivo de que for ocupante, bem
como qualquer vfcntagem aces-
sória porventura percebida, ex-
ceto salário-familia e gratifi-
cação adicional por tempo de ser-
viço, calculada de acordo com o
disposto no artigo 10, da Lei n°
4.345, de 26 de junho de 1964.

Art. 5°. Os cargos em comissão
integrantes da Categoria Direção
Superior TCDF-DAS-101 serão
providos dentre pessoas que
satisfaçam os requisitos legais e
regimentais e possuam quali-
ficação- e experiência adminis-
trativa.

Art. 6°. O provimento dos cargos
em comissão integrantes da
Categoria Assessoramento Su-
perior TCDF-DAS-102 recairá em
pessoas que possuam os co-
nhecimentos inerentes às atri-
buições específicas do cargo.

Art. 7°. Os vencimentos fixados
no artigo 1° somente serão pagos
a partir da vigência do ato que

reclassificar ou transformar os
cargos em comissão de que trata
esta lei.

Art. 8°. A medida que o sistema
estabelecido nesta lei for implan-
tado será vedado o desempenho
de atividades de direção e asses-
soramento superiores, sob forma
diversa da prevista nesta lei, ex-
tinguindo-se os encargos e re-
tribuições de qualquer natureza
com tais características.

Art. 9°. As despesas decorrentes
da aplicação de.sta lei serão aten-
didas pelos recursos orçamen-
tários próprios do Tribunal de
Contas do Distrito Federal, bem
como por outros recursos a esse
fim destinados, na forma da
legislação pertinente.

Art. 10. Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em con-
trário.
Brasilia, 19 de dezembro de 1973;
152° da Independência e 85° da
República.
EMÍLIO G. MÊDICÍ
ALFREDO BUZAID

ANEXO
TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Cargos em Comissão a serem extintos
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LEI N°. 6.011 — DE 26 DE DE-
ZEMBRO DE 1973 (*)

Fixa os valores de vencimentos
dos cargos dos Grupos Atividades
de Controle Externo Serviços
Auxiliares, Serviços de Trans-
porte Oficial e Portaria Outras
Atividades de Nível Superior,
Artesanato e Outras, Atividades
de Nível Médio, do Quadro de
Pessoal dos Serviços Auxiliares
do Tribunal de Contas do Distrito
Federal e dá outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Senado Federal
decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

.Art. l". Aos níveis de classi-
ficação dos cargos de provimento
efetivo das Categorias Funcio-
nais dos Grupos a que se refere
esta Lei, criados e estruturados

com fundamento na Lei n°. 5.645,
de 10 de dezembro de 1970, cor-
respondem aos seguintes valores
de vencimentos:

I — Grupo - Atividades de Con-
trole Externo

Nível Vencimento Mensal

TCDF—CE-̂ i.
TCDF—CE—3.
TCDF—CE—2.
TCDF—CE—l.

5.200,00
4.400,00
2.400,00
2.000,00

III — Grupo-Serviços de Trans-
porte Oficial e Portaria

Nível Vencimento Mensal
TCDF—TP—5 1.200,00
TCDF—TP—4 1.000,00
TCDF—TP—3 900,00
TCDF—TP—2 700,00
TCDF—TP—l 500,00

IV — Grupo Outras Atividades de
Nível Superior

Nível

TCDF-
TCDF-
TCDF-
TCDF-
TCDF-
TCDF-
TCDF-

II — Grupo-Serviços Auxiliares

Nível Vencimento Mensal

TCDF—SÁ—6
TCDF—SÁ—5
TCDF—SA-4
TCDF—SA-3
TCDF—SÁ—2
TCDF—SÁ—l

2.300,00
1.900,00
1.500,00
1.000,00
900,00
600,00

Vencimento Mensal

-NS—7
-NS—6
-NS—5
-NS—4
-NS—3
-NS—2
-NS—l

5.300,00
4.700,00
4.400,00
3.900,00
3.700,00
3.300,00
3.000,000

V — GRUPO—ARTESANATO

Nível Vencimento Mensal

TCDF—ART—5
TCDF—ART-^4
TCDF—ART—3
TCDF—ART—2
TCDF-ART—l

2.000,00
1.500,00
1200,00
800,00
500,00

VI — Grupo-Outras Atividades de
Nível Médio

Nível • Vencimento Mensal
TCDF—NM—7 2.300,00
TCDF—NM—6 2.100,00
TCDF—NM—5 1.900,00
TCDF—NM—4 1.700,00
TCDF—NM—3 1.400,00
TCDF-NM—2 1.000,00
TCDF—NM—l 600,00

Art. 2° As gratificações pelo
exercício em regime de tempo in-

--tegpai-e-ftedicação exclusiva, as
diárias de que trata a Lei n° 4.019,
de 20 de dezembro de 1961, e res-
pectivas absorções, referentes
aos cargos que integram os
Grupos de que trata esta Lei,
ficarão absorvidas, em cada
caso, pelos vencimentos fixados
no artigo anterior.

Parágrafo 1° A partir da
vigência dos atos de inclusão de
cargo nas Categorias Funcionais,
cessará, para os respectivos
ocupantes, o pagamento das van-
tagens especificadas neste ar-
tigo.

Parágrafo 2° Aplicar-se-á o
disposto neste artigo aos fun-
cionários do Quadro de Pessoal
dos Serviços Auxiliares do Tri-
bunal de Contas do Distrito Fe-
deral à medida que os respec-
tivos cargos forem transpostos ou
transformados para as Cate-
gorias Funcionais integrantes
dos demais Grupos estruturados
ou criados na forma da Lei Nú-
mero 5.645, de 10 de dezembro de
1970.

Art. 3° A gratificação adi-
cional por tempo de serviço dos

funcionários do Quadro de Pes-
soal dos Serviços Auxiliares do
Tribunal de Contas do Distrito
Federal que forem incluídos nos
Grupos de que trata esta Lei e nos
demais estruturados ou criados
na forma da Lei n° 5.645, de 10 de
dezembro de 1970, será calculada
de acordo com o disposto no ar-
tigo 10, da Lei n° 4.345,de 26 de
junho de 1964.

Art. 4° Aos atuais funcio-
nários que, em decorrência da
aplicação desta Lei, passarem a
perceber, mensalmente, retri-
buição total inferior a que vinham
auferindo de acordo com a le-
gislação anterior será assegu-
rada a diferença, como vanta-
gem pessoal, nominalmente
identificável, na forma do dispos-
to no artigo 4° e respectivos
parágrafos, da Lei Complemen-
tar número 10, de 6 de maio de
1971.

Art. 5° Os vencimentos fi-
xados no artigo 1° desta Lei vi-
gorarão a partir da data do ato de -
inclusão de cargos no novo sis-
tema, a que se referem os pa-
rágrafos do artigo 2°.

Art. 6° Somente poderão ins-
crever-se em concursos para
provimento de cargos do Grupo-
Atividades de Controle Externo
brasileiros, com idade máxima
de 45 (quarenta e cinco) anos,
que possuam:

I - diploma ou provisão para
exercício profissional correspon-
dente a curso superior de Direito,
Economia, Contabilidade ou Ad-
ministração, quando se trata de
ingresso na Categoria Funcional
de Técnico de Controle Externo;

II - certificado de conclusão
de curso do ciclo colegial ou do 2°
grau de ensino, quando se tratar
de ingresso na Categoria Fun-
cional de Auxiliar de Controle
Externo.

Parágrafo 1° A inscrição em
concurso de que trata este artigo
independerá de limite de idade se
o candidato for ocupante de cargo
público.

§ 2'. Os cargos da classe da Ca-,
tegoria de Técnico de Controle Ex-
terno poderão "ser providos respecti-
vamente, até 1/6 (um sexto) das va-
gas, mediante progressão funcional
de ocupantes de cargos da classe fi-
nal da Categoria de Auxiliar de Con-
trole Externo o Grupo-Atividades
de Controle Externo e, até 1/6 (um
sexto) das vagas, mediante ascensão
funcional de ocupantes de cargos
da classe final da Categoria de Agen-
te Administrativo do Grupo-
Servipos Auxiliares.

§ 3' Somente poderão candidatar-
se à progressão e ascensão
funcionais de que trata o parágrafo
anterior os Auxiliares de Controle
Externo e Agentes Adminis-
trativos que possuam um dos
diplomas ou provisões exigidos nes-
te artigo para ingresso na Categoria
de Técnico de Controle Externo.

Art. 7o. Os funcionários Auxiliares
do Tribunal de Contas do Distrito
Federal, ocupantes de cargos da
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classe final da Categoria Funcional
de Agente de Portaria do Grupo-ser-
vicos de Transporte Oficial.e Por-
taria, poderão concorrer à ascensão
funcional para preenchimento "de
até 1/3 (um terço) das vagas d a classe
C da Categoria Funcional de
Agente Administrativo do Grupo -
Serviços Auxiliares do mesmo Qua-
dro, desde que observados o grau de
escolaridade,e os demais requisitos
previstos em regulamentação do Po-
der Executivo.

Parágrafo único. No caso de
insuficiência de habilitados à
ascensão funcional prevista neste
artigo, as vagas a esta destinadas po-
derão ser preenchidas com funcioná-
rios do Quadro de Pessoal dos Ser-
viços Auxiliares do Tribunal de Con-
tas do Distrito Federal integrantes
dos demais Grupos, de acordo com

a regulamentação adotada na área
do Poder Executivo.

Art. 8o. Poderão concorrer,
mediante opção expressa, à
transformação ou transposição de car-
gos para os Grupos de que trata a
presente Lei, os servidores ocupantes
de cargos efetivos do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal a que sejam inerentes ati-
vidades compreendidas nos referidos
Grupos, e que, à data da presente
Lei, se encontrem em exercício no
Tribunal de Contas do Distrito FeÇ
deral, na qualidade de requisitados
ao menos desde 31 de dezembro de
1972.

§ Io. A opção prevista neste artigo
deverá ser apresentada no prazo de
30 (trinta) dias, contados a partir
da vigência desta Lei e só será

aceita se houver conveniência para o
serviço do Tribunal e concordância
do órgão de origem.

§V2o. Ã opção aceita importará em
renúncia do funcionário a concorrer
à transformação ou transposição do
cargo no órgão de origem.

Art. 9o. Os inatios farão juz à
revisão de proventos com base nos
valores de vencimentos fixados no
Plano de Retribuição para os cargos
correspondentes aqueles em que se
tenham aposentado, de acordo com
o disposto no artigo 10, do Decreto-
lei no. 1.256, de 6 de janeiro de 1973.

§ Io. Para efeito do disposto neste
artigo, será considerado o cargo que
tenha servido de base de cálculo pa-
ra os proventos correspondentes ao
vencimento básico, aplicando-se
normas contidas nos artigos 2o., 3o.

e 4o. desta Lei.
§ 2o. O venci,mento que servirá de

base à revisão do provento será
fixado para a classe da Categoria
Funcional que houVer absorvido o
cargo de denominação e nível ou
símbolo iguais ou equivalentes aos
daquele em que se tenha aposentado
o funcionário.

l 3o. O reajustamento previsto nes-
te artigo será devido a, partir da
publicação do ato de inclusão de car-
gos na Categoria ' Funcional
respectiva.

Art. 10. Observado o disposto nos
artigos 8o. item II, 12, da Lei
número 5.645, de 10 de dezembro de
1970, as despesas decorrentes da
aplicação desta Lei serão atendidas
pelos recursos orçamefltários pró-
prios do Tribunal de Contas do

Distrito Federal, bem como por ou-]
tros recursos a esse fim destinados,
na forma da ' legislação pertinente.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 26 de dezembro de 1973;
152o. da Independência e 85o. da
República.
EMÍLIO G. MÉDICI
ALFREDO BUZAID

(*) - Lei no. 6.002, de 19.12.73 e Lei
no. 6.011, de 26.12.73, transcritas do
Diário Oficial da União de 21.12.73 e
28.12.73, respectivamente.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS
DECRETO N°. 2.499 DE 28 DE
DEZEMBRO DE 1973
Aprova a planta do Setor que
menciona.

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o item
II, do artigo 1°, da Lei n°. 3751, de
13 de abril de 1960, combinado
com o artigo 31, do Decreto "N"
n° 417, de 02 de junho de 1965, e
tendo em vista o que consta do
processo n°. 916207/72,
DECRETA:
Art01° - Fica aprovada a Planta
SML-PR-6/1, do Setor de Man-
sões do Lago.
Art". 2° - EJste Decreto entrará
em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições
em contrário.
Distrito Federal, 28 de dezembro
de 1973
85° da República e 14° de Bra-
silia.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
OCTAVIO ODILIO DE OLI-
VEIRA BITENCOURT

DECRETO N° 2.500 DE 28 DE
DEZEMBRO DÊ 1973
Cria função em comissão na
Secretaria de Finanças do Dis-
trito Federal e dá outras pro-
vidências.
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições'que lhe confere o in-
ciso II, do art. 20, da Lei n°. 3.751,
de 13 de abril de 1960,
DECRETA:
Art. 1°. - Fica criada na Secre-
taria de Finanças do Distrito
Federal, l (uma) função em
comissão de Encarregado de
Arquivo, símbolo FC-11.
Art. 2°. - A função em comissão
criada por este Decreto passa a
integrar o Anexo I, do Decreto
"N" n°. 746, de 17 de junho de
1968, que aprovou o Regimento da
Secretaria de Finanças, na parte
relativa ao Gabinete do Secre-
tário.
Art. 3° - Ao Encarregado de
Arquivo, diretamente subordi-
nado ao Chefe da Seção de
Comunicações, Arquivo e
Documentação, cabe o desem-
penho das seguintes atribuições:
I" • selecionar processos que
poderão ser utilizados pelos ór-
gãos da Secretaria;
II - registrar e arquivar proces-
sos de interesse temporário
dos órgãgs da Secretaria;
III - sugerir a eliminação ou o ar-
quivamento definitivo de proces-
sos de interesse da Secretaria;
IV - prestar informações sobre

naprocessos arquivados
Secretaria;
V - conservar processos sob sua
guarda;
VI - atender a pedidos de desar-
quivamentos de processos;
VII - executar outras tarefas que
lhe forem atribuídas pelo chefe
imediato.
Art. 4° - As despesas decorrentes
da'aplicação deste Decreto
correrão à conta das dotações or-
çamentarias próprias da
Secretaria de Finanças.
Art. 5° - O presente Decreto in-
tegra o Livro II, da consolidação
das Normas de Organização
Administrativa do Distrito
Federal, nos termos do artigo 3°,
do Decreto n°. 1.891, de 21 de
dezembro de 1971.Art. 6°. - Este
Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
DISTRITO FEDERAL, em 28 de
dezembro de 1973;
85°. da República e 14° de Bra-
sília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA
EDUARDO LUIZ SAFE CAR-
NEIRO
ANTÓNIO FRAGOMENI

DEORETO DE 26 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e tendo
em vista o qur consta do Proces-
so n°. 177.935/73,
RESOLVE:
DEMITIR do serviço ativo, a
pedido, na forma do artigo 104,
parágrafo l", do Regulamento
Geral, aprovado pelo Decreto n°.
41.095, de 07 de março de 1957, o
2° Tenente PM RALPHE VE-
LEDA PINHEIRO JÚNIOR, da
Polícia Militar do Distrito
Federal.
Distrito Federal, em 26 de de-
zembro de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

DECRETO DE 31 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Artigo 20, inciso VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960, com-
binado com o Art. 1°, item 3 do
Decreto n° 2.498, de 26 de dezem-
bro de 1973,
RESOLVE:
Designar LUIZ HENRIQUE
FERREIRA HORTA, para exer-
cer a função de membro do Con-
selho Deliberativo da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal

Distrito Federal, 31 de dezembro
de 1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

DECRETO DE 31 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Artigo 20, inciso VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960, com-
binado com o Art. 1°, item 3, do
Decreto n° 2.498, de 26 de dezem-
bro de 1973,
RESOLVE:

Designar PEDRO CARAN ZU-
QUIN, para exercer a função de
membro do Conselho Delibe-
rativo da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de dezembro
de l 973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

DECRETO DE 31 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n" 3.751,
de 13 de abril de l 960 e tendo em
vista o disposto no Decreto n°
2.498, de 26 de dezembro de l 973,
RESOLVE:
Dispensar, a pedido, os doutores
ELY TOSCANO BARBOSA,
CELSO GENEROSO PEREIRA,
ARY LOUSADA DIAS, ALOYSIO
CAMPOS DA PAZ JÚNIOR,
JOÃO DA CRUZ CARVALHO,
CÉSAR BAIOCCHI E VELTO
MOURAO CRESPO: de mem-
bros suplementes do Conselho
Deliberativo da Fundação Hos-
pitalar do Distrito Federal.
Distrito Federal, em 31 de de-
zembro de 1973.
HÉLIO PRATES DA "SILVEIRA

efetivos do Conselho Deliberativo
da Fundação Hospitalar do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 31 de dezembro
de l 973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

DECRETO DE 28 .DE DEZEM-
BRO DE 1973
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Inciso VII, Artigo 20, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
dispensar SERGIO SIDNEISAR-
TINI, matrícula 14.348, da Fun-
ção em Comissão, símbolo FC-10,
de Oficial de Gabinete, da
Secretaria do Governo do Distrito
Federal, por ter sido designado
para outra função.
Distrito Federal, 28 de dezembro
de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA

DECRETO DE 28 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Inciso VII, do Artigo 20, da Lei n°.
3751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar o Bacharel em Direito
SÉRGIO SIDNEI SARTINI,
matrícula n°. 14.348, para exer-
cer a Função em Comissão, sím-
bolo FC-6, de Chefe da Seção de
Documentação, da Divisão de
Administração Geral, da
Secretaria do Governo do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 28 de dezembro
de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA

DECRETO DE 31 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Artigo 20, inciso VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960 e ten-
do em vista o disposto no Decreto
n° 2.498, de 26 de dezembro de
1973.
RESOLVE:
Dispensar, a pedido, os doutores
JANDUHY CARNEIRO, HUGO
MOSCA, LAURO CAMINHA
FIÚZA LIMA, CARLOS DE
BRITO VELHO, OSVALDO
ZANELLO, PEDRO BRAGA
FILHO e VIVALDO PALMA
LIMA FILHO, de membros

DECRETO DE 28 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o In-
ciso VII, do Artigo 20, da Lei n°.
3751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
dispensar o Bacharel GERCINO
MENDONÇA DA CUNHA, Ofi-
cial de Administração, nível 12,
matrícula n°. 9.476, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, da Função em Comis-
são, Símbolo FC-05, de Assistente
Técnico, da Administração da
Cidade Satélite do Núcleo Ban-
deirante, da Secretaria do Gover-

no, por ter sido designado para
outra função.
Distrito Federal, 28 de dezembro
de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA

DECRETO DE 28 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o In-
ciso VII, do Artigo 20, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar o Bacharel GERCINO
MENDONÇA DA CUNHA, Ofi-
cial de Administração, nível 12,
matrícula n°. 9.476, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a Função
em Comissão, Símbolo FC-04, de
Assessor do Administrador, da
Administração da Cidade Satélite
do Núcleo Bandeirante, da
Secretaria do Governo.
Distrito Federal, 28 de dezembro
de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA

DECRETO DE 28 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Inciso VII, do Artigo 20, da Lei
n°. 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
dispensar JOÃO GOMES DE AL-
MEIDA REGO, Condutor de
Topografia, nível 13-B, matricula
n° 13202, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, da
Função em Comissão, símbolo
FC-08, de Chefe da Seção de
Desenho Técnico, da Divisão
Regional de Licenciamento e Fis-
calização de Obras, da Adminis-
tração Regional de Planaltina, da

" Secretaria do Governo do Distrito
Federal, por ter sido designado
para outra função.
Distrito Federal, 28 de dezembro
de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA

DECRETO DE 28 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso lias
atribuições que lhe confere o
Inciso VII, do Artigo 20, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar JOÃO GOMES DE AL-
MEIDA REGO, Condutor de
Topografia, nível 13-B, matrícula
n°. 13202, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal,
para exercer a Função em
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Comissão, simbolo FC-08, de
Chefe da Seção de Topografia, da
Divisão Regional de Licencia-
mento e Fiscalização de Obras,
da Administração Regional de
Planaltina, da Secretaria do
Governo do Distrito Federal.
Distrito Federal, 28 de dezembro
de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA

DECRETO DE 28 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Inciso VII, do Artigo 20, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:

dispensar LUIZ RODRIGUES
DE SOUZA, matrfcula n°.
126.490, da Função em Comissão,
simbolo FC-08, de Chefe da Seção
de Topografia, da Divisão
Regional de Licenciamento e Fis-
calização de Obras, da Adminis-
tração Regional de Planaltina,
por ter sido designado para outra
furíção.
Distrito Federal, 28 de dezembro
de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA

DECRETO DE 28 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Inciso VII, do Artigo 20, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar LUIZ RODRIGUES DE
SOUZA, matrícula n°. 126.490,
para exercer a Função em
Comissão, simbolo FC-08, de
Chefe da Seção de Desenho Téc-
nico, da Divisão Regional de
Licenciamento e Fiscalização de
Obras, da Administração
Regional de Planaltina, da
Secretaria do Governo do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 28 de dezembro
de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA

DECRETO DE 28 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que ,lhe confere o
Inciso VII, do Artigo 20, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar o Engenheiro Civil AN-
TÓNIO EVANDI MENDONÇA,
para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-08, de
Chefe da Seção de Fiscalização
de Posturas, da Divisão Regional
de Licenciamento e Fiscalização
de Obras, da Administração
Regional de Planaltina, da
Secretaria do Governo do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 28 de dezembro
de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA

DECRETO DE 28 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar o Arquiteto ALCEU
CAMPOS DA PAZ, para exercer
a Função em Comissão, Simbolo
FC-05, de Assistente Técnico, da
Administração da Cidade Satélite
do Núcleo Bandeirante, da
Secretaria do Governo,

Distrito Federal, 28 de dezembro
de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

JOIRO GOMES DA SILVA

DECRETO DE 21 DE DEZEM-
BRO DE 1973

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20. inciso VII, da Lei n° 3 751.
de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
DISPENSAR, a pedido, LEVY
PEREIRA VILARINS. Escri-
turário, nivel 8—A, matricula n°
8 860, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, da
Função em Comissão, Simbolo
FC-10. de Secretário-Datiló-
grafo, do Gabinete da Secretaria
de Administração do Distrito
Federal, a partir do dia 11 de
dezembro de 1973.
Distrito Federal, 21 de dezembro
de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

FERREIRA LOPES FILHO

DECRETO DE 21 DE DEZEM-
BRO DE 1973

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII. da Lei n° 3751.
de 13 de abril de 1960. e tendo em
vista o que consta do processo n°
043 388/73,
RESOLVE:
APOSENTAR, nos termos dos
artigos 176, item III e 181, da Lei
n° 1 711, de 28 de outubro de 1952,
combinados com os artigos 101,
item I e 102, item II, da CONS-
TITUIÇÃO DA REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, no
cargo de Trabalhador, nivel 01,
MANOEL ALVES SIQUEIRA,
matricula n° 17 429, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 21 de dezembro
de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
CID FERREIRA LOPES FILHO

DFCRETO*DE 21 DE DEZEM-
BRO DE 1973

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20. inciso VII, da Lei n° 3751,
de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o que consta do processo n°
038 370/73.
RESOLVE:
CONSIDERAR APOSENTADO,
nos termos dos artigos 176, item I
e 181, da Lei n° l 711, de 28 de
outubro de 1952, combinados com
os artigos 101, item II e 102, item
II, da CONSTITUIÇÃO DA
REPUBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, no cargo de Traba-
lhador, nivel 01, RIVALING
VIEIRA DA CUNHA, matricula
n ° 17 531, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 14 de setembro do
corrente ano.
Distrito Federal, 21 de dezembro
de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
CID FERREIRA LOPES FILHO

DECRETO DE 21 DE DEZEM-
BRO DE 1973

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20. inciso VII, da Lei n° 3 751,
de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o que consta do processo no
125 646/73,

RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, MA-
THUSALÉM SOARES MO-
REIRA, do cargo de Motorista,
nivel 08^A, matricula n° 01 345,
do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, a partir de 16
de novembro de 1973
Distrito Federal, 21 de dezembro
de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
CID FERREIRA LOPES FILHO

DECRETO DE 21 DE DEZEM-
BRO DE 1973

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3 751,
de 13 de abril de 1960. e tendo em
vista o que consta do processo n°
043 913/73,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, ADA
PORTILHO TEIXEIRA, do car-
go de Professor de Ensino Ele-
mentar, nível 13—B, matricula n°
4 589, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.
Distrito Federal, 21 de dezembro
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
CID FERREIRA LOPES FILHO

DECRETO DE 21 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O GOVERNADOR DO DIS--
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20. inciso VII, da Lei n° 3751.
de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o que consta do processo n°
042 811/73,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, AGUI-
NALDO ALVES PITTA, do car-
go de Motorista, nível 8—A,
matricula n° 9 397, do. Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, a partir de 16 de novem-
bro do corrente ano.
Distrito Federal, 21 de dezembro
de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
CID FERREIRA LOPES FILHO

DECRETO DE 21 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3 751,
de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o que consta do processo n°
125 601/73,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido. JACY
FERREIRA DE MOUKA, do
cargo de Atendente, nível 9,
matricula n° 7 801, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, a partir de 17 de novem-
bro do corrente ano.
Distrito Federal, 21 de dezembro
de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
CID FERREIRA LOPES FILHO

DECRETO DE 21 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3 751,
de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o que consta do processo n°
608 275/72,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, AN-
TÓNIO FELISMINO MAGA-
LHÃES, do cargo de Mecânico de
Motores a Combustão, nível 9—B,
matrícula n° 8 908, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, a partir de 01 de dezem-
bro de 1972.
Distrito Federal, 21 de dezembro
de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
CID FERREIRA LOPES FILHO

DECRETO DE 21 DE DEZEM-
BRO DE 1973

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3 751,
de 13 de abril de 1960. e tendo em
vista o que consta do processo n°
043 473/73.
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, NEIVA
MAGALHÃES, do cargo de
Telefonista, nvel 6—A, matricula
n° 05 429, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 30 de setembro 'do
corrente ano.
Distrito Federal, 21 de dezembro
de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
CID FERREIRA LOPES FILHO

DESPACHOS
PROCESSO N° 27 101/73
INTERESSADO: R A U L I N A

GUERRA AMORIM
ASSUNTO: REMOÇÃO DE CLT.

Senhor Governador:
Solicita o senhor Secretário de
Finanças a remoção de RAU-
LINA GUERRA . A M O R I M .
Praticante de Administração ins-
crição n° 92 OOfi. regida pela Con-
solidação das Leis do Trabalho,
da Fundação •Ef i i i r - iHona l do
Distrito Federal, paia prestar
serviços ao Departamento da
Despesa.
O Presidente da Fundação
Educacional nada tem a opor.
Em rasos excepcionais, nos ter-
mos do art. 2°. inciso II, do
Derreto n° 1 819/71. Vossa
Excelência poderá autorizar a
remoção.
Brasília. 6 de dezembro de 1973
CTD FERREIRA LOPES FILHO
Secrpfário de Administração
AUTORIZO.
Brasília. 11 de dezembro de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

GABINETE CIVIL
SUBCHEFIA
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
StíÃO DO PESSOAL
àTOSOOCMff

SERVIDOR: BENTO BERTO COSTA
MATRICULA: 6772
ASSUNTO: Salário Família
DESPACHO: Concedo salário família
pela dependente AMÉLIA COSTA,
mãe solteira, nascida em 26/04/926.
Autorizo pagamento a pa.rtir de
janeiro de 1973. O período anterior
deverá ser requerido por exercícios
findos.

Fauze Nagib Saliba
Chefe da Seção de Pessoal
GAG

Agnaldo Cobra
Diretor da Divisão de Administração
- GAG

(Republicado por ter saído com in-
ço rreçõe s)

GABINETE MILITAR
ATOS DO CHEFE

PORTARIA DE 31 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O Chefe do Gabinete Militar do
Governador do Distrito Federal
em suas atribuições legais e nos
termos do Decreto "E" n". 340,
de 12 de dezembro de 1967,

RESOLVE:

designar o Aspirante-a-Oficial
BM Sérgio Angelo de Araújo
Rocha, Assessor Militar, para
substituir o Capitão PM Ornar
Dau, Chefe do Serviço de Tele-
comunicações, em suas férias, no
período de 31 de dezembro de 1973
a 29 de janeiro de :1974.
Distrito Federal, 31 de dezembro
de 1973
JOAQUIM BARBOSA-Major PM
Chefe do Gabinete Militar

PORTARIA DE 31 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O Chefe do Gabinete Militar do
Governador do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições legais
e nos termos do Decreto "E" n°.
340, de 12 de dezembro de 1967,

RESOLVE
designar o Major PM Alfredo
Carrêra Lopes, Chefe do Serviço
de Transportes, matricula n°.
18088, para substituir o Major BM
Paulo José Martins dos Santos,
Subchefe do Gabinete Militar,
matricula n°. 17903, em suas
férias, no período de 31 de dezem-
bro de 1973 a 29 de janeiro de 1974.
DISTRITO Federal, 31 de dezem-
bro de 1973
JOAQUIM BARBOSA-Major PM
Chefe do Gabinete Militar

DEPARTAMENTO DE TURISMO
ATOS DO DIRETOR

ORDEM SE SERVIÇO N° 161
20 de dezembro de 1973.
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TURISMO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Decreto 1745, art. 18, capitulo I
e inciso III de 12 de julho de 1971
RESOLVE:
Retificar a Ordem de Serviço n°
142 de 28.11.73, que passa a ter a
seguinte redação: Cancelar o
bloqueio de EDGARD FREDE-
RICO HASSELMANN, matr. n"
12.784, Auxiliar Técnico de Ad-
ministração II - EP-16 e apro-
veitá-lo no Emprego de Arquiteto
EP-26, a partir de 13 de novembro
de 1973.
Brasilia, 20 de dezembro de 1973.
Roberto Velloso
Diretor

SEÇÀO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

Interessado: Arlindo José da
Costa
Processo n°: 201385/73
Assunto: Solicita concessão
salário família pela dependente
FRANCINETDE RODRIGUES
DA COSTA

DESPACHO:

Concedo salário família pela
dependente FRANCINE1DE
RODRIGUES DA COSTA a partir
de 01.12.73 de acordo com a lei
4266, art. 3° de 03.10.63.

ELITA BESSA DE MENEZES
Chefe Subst. da Seção de Pessoal
DETUR - G DF
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AT08 DO SECRETARIO

PORTARIA DE 28 DE 12 DE
1973.
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da delegação de
competência estabelecida pelo
artigo l0., inciso VI, do Decreto
"E" n°. 340, de 12 de dezembro de
1967, combinado com o artigo 80,
inciso XXX, do Decreto n°. 2250,
de 8 de maio de 1973,

RESOLVE:

DESIGNAR JOÃO FERREIRA
DE SOUZA, Marceneiro, nível 08,
matrícula n°. 15.475, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir, em seus
impedimentos eventuais, o Chefe
da Seção de Documentação e
Comunicação Administrativa,
Símbolo FC-8, da Divisão de
Administração Geral, desta
Secretaria.
Brasilia, 28 de dezembro de 1973.
EDUARDO LUIZ SAFE CAR-
NEIRO
Secretário de Administração

DESPACHOS

PROCESSO: 19324/72
INTERESSADO: ANTÓNIO.
PERClClANO SANTOS, mat. 14232
A°S S U N T O : P R O C E S S O
ADMINISTRATIVO

Trata-se de Processo Administra-
tivo instaurado para apurar a pos-
sível inassiduidade habitual por par-
te do funcionário ANTONIO PER-
CILIANO SANTOS, Bombeiro
Hidráulico, nível 8-A, matricula no.
14 232, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, por contar,
no período compreendido entre Io.
de janeiro a 30 de setembro de
1971, com 60 (sessenta) faltas inter-
poladas ao serviço.
Apurou-se, durante o Inquérito,
que o referido funcionário, desde 7
de outubro de 1971 até 31 de ou-
tubro de 1973, esteve, consecutiva-
mente, de licença para tratamento
de saúde em virtude de "Psicose
alcoólica e excessos alcoólicos
habituais".
O Serviço Médico da Coordenação
do Sistema de Pessoal, consultado
a respeito, informou que, pos-
sivelmente, o referido funcionário
já era possuidor do mesmo diagnós-
tico, no período de Io. de janeiro a
30 de setembro de 1971, razão por
que resolvo considerar como de fal-
tas justificadas, nos termos do § 2o.
do artigo 98, da Lei no. l 711, de 28
de outubro de 1952, aquelas
ocorridas no referido período.
Encaminhe-se os autos à Coorde-
nação do Sistema de Pessoal para
promover a aposentadoria do re-
ferido funcionário, tendo em vista
conclusão nesse sentido constante
de fls. 19.
Brasília, 14 de dezembro de 1973.
EDUARDO LUIZ SAFE
CARNEIRO
Secretário de Administração
(Substituto)

PROCESSO N°: 039 103-73
INTERESSADO: IVAN DE FARIA
CASTRO - mat. 10055
ASSUNTO: REPOSIÇÃO AO GDF.
Indefiro o pedido, nos termos da
fala da Coordenaçãodo Sistema de
Coordenação do— Sietema de
Pessoal.
Encaminhe-se o processo à Divisão
de Cadastro Financeiro para comu-
nicar ao interessado.
Brasília, 12 de dezembro de 1973
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEL
RO
Secretário de Administrarão
(Substituto)

PROCESSO No.: 30.765/71
INTERESSADO: DORIVAL
RODRIGUES ROSA
ASSUNTO: Acidente em serviço
Aprova o relatório de fls. 73/78,
que concluiu pela ocorrência de aci-

dente em serviço, nos termos do
artigo 178, §§ 1? e 2°, da Lei n?

171.1, de 28 de outubro de 1952.
Èncaminhe-se à Coordenação do
Sistema de Pessoal, para as pro-
vidências complementares.
Brasilia. 13 de dezembro de 1973.
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-
RO
Secretário de Administração
(Substituto)

PROCESSO N': 21.423/73
INTERESSADO: MANOEL DIAS
DOS SANTOS - mat. 9.426 - SSS
ASSUNTO: RECONSIDERAÇÃO
DE PUNIÇÃO
Trata-se de pedido de reconsidera-
ção, formulado pelo funcionário
MANOEC DIAS PÔS SANTOS.
Motorista, nível 10-B,' matricula n?

9.426, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal.
'O referido funcionário, tendo em vis- ,
ta julgamento publicado no "Distrito
federal" n? 151, de 03 de outubro de
1973, foi punido com 15 (quinze)'
dias de suspensão nos termos dos ar-
tigos 202 e 206, da Lei n? 1.711, de
28 de outubro de 1952, já q.ue,, ao inob-
' servar o contido nos itens I e
VII, do artigo 83, do Código Nacional
de Trânsito, infringiu o disposto no
artigo 3?, do Decreto n' 2.041, de 06
de setembro de 1972, combinado
com os incisos IV e IX, do artigo 194,
da Lei n? 1.711, de 28 de outubro de
1952. Sua suspensão foi convertida
em multa de 50% (cinquenta poi
cento) por dia de remuneração, nos
termos do artigo 205, parágrafo úni-
co, do Estatuto.
A argumentação expendida pelo re-
querente em seu pedido de reconsi-
deração que, nas circunstâncias, de-
ve ser entendido como pedido de re-
visão de Processo Administrativo,
não é suficiente para configurar fa-
to ou circunstância passível de
inocentá-lo, já que é a mesma argu-
mentação constante de sua defesa
e que não logrou acolhimento.
O fato de argumentar sobre a falta
de provas nos autos do Inquérito não
pode ser acolhido, uma vez que o
próprio requerente, em sua defesa,
confirmou o excesso de velocidade
e o "fechamento" do veículo parti-
cular.
Assim, por considerar que não foram
satisfeitas as exigências do artigo
233, da Lei n? 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, resolvo indeferir a revi-
são pretendida.
Brasília, 30 de novembro de 1973

EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-
RO
Secretário de Administração
Substituto

PROCESSO N°: 38.874/73
INTERESSADO: SECRETARIA
DE AGRICULTURA E PRO-
DUÇÃO E OUTROS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL
DESPACHO: HOMOLOGO, com
fundamento no artigo 34, do
Decreto n°. 1.703, de 31 de maio
de 1971, o resultado da Tomada
de Preços n°. 99/73-SEA, na im-
portância de Cr$348.462,73
(trezentos e quarenta e oito mil,
quatrocentos e sessenta e dois
cruzeiros e setenta e três cen-
tavos), de acordo com o parecer
de fls. 167 a 170, da Comissão de
Licitação.
DISPENSO a licitação, com base
no artigo 3°, inciso H, alínea "a",
do Decreto n°. 1.703, de 31 de
maio de 1971, para compra do
material relacionado às fls. 184,
185 e 186, diretamente das fir-
mas: IBM DO BRASIL - INDUS-
TRIA, MAQUINAS E SERVIÇOS
LTDA; no valor « de Cr$ll.098,76
on/e. mil, noventa e oito cruzeiros
e setenta e seis centavos), XE-
ROX DO BRASIL S/A. - Re-
produções 'GRÁFICAS; no
valor de Cr$417,72 (quatrocentos
e dezessete cruzeiros e setenta e
dois centavos) e NCR DO
BRASIL S.A. - CAIXAS REGIS-

TRADORAS, MAQUINAS DE
CONTABILIDADE E EQUI-
PAMENTOS ELETRONICOS
"NATIONAL"; no valor de
Cr$410,88 (quatrocentos e dez
cruzeiros e oitenta e oito cen-
tavos).
Em 18 de dezembro de 1973
EDUARDO LUIZ SAFE CAR-
NEIRO
SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
(Substituto)

PROCESSO N°: 38.878/73
INTERESSADO: SECRETARIA
DE AGRICULTURA E PRO-
DUÇÃO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do ar-
tigo 3°, inciso II, alínea "c", do
Decreto n°. 1.703, de 31 de maio
de 1971, dispenso a licitação para
compra do material relacionado
às fls. 07, no valor de Cr$176,60
(cento e setenta e seis cruzeiros e
sessenta centavos), diretamente
da firma IRMÃOS FUJISHIMA
E CIA. LTDA.
Em 18 de dezembro de 1973
EDUARDO LUIZ SAFE CAR-
NEIRO
SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
(Substituto)

PROCESSO N°: 40.155/73
INTERESSADO: SECRETARIA
DE FINANÇAS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do ar-
tigo 3°, inciso II, alíneas "a" e
"c", do Decreto n°. 1.703, de 31 de
maio de 1971, dispenso a licitação
para compra do material rela-
cionado às fls. 41 a 43, diretamen-
te das firmas OLIVETTI DO
BRASIL S.A; no valor de
Cr$388,00 (trezentos e oitenta e
oito cruzeiros), IBM DO BRASIL
- INDUSTRIA, MAQUINAS E
SERVIÇOS LTDA; no valor de
Cr$5.390,00 (cinco mil, trezentos e
noventa cruzeiros) e GUMER-
SINDO E BREYNER LTDA; no
valor de Cr$120,00 (cento e vinte
cruzeiros).
Em 18 de dezembro de 1973.
EDUARDO LUIZ SAFE CAR-.
NEIRO
Secretário de Administração
(substituto)

PROCESSO N°7 040.778/73
INTERESSADO: COORDENA-
ÇÃO DO SISTEMA DE TRANS-
PORTES INTERNOS E OUTROS
ASSUNTO: Nos termos do artigo
3°, inciso I, alínea "c" do Decreto
n°. 1.703, de 31 de maio de 1.971,
combinado com o artigo I, inciso
II, do Decreto "E" n°. 340, de 12
de dezembro de!, 1967, alterado
pelo artigo 1°, do Decreto n°.
1.718, de 16 de junho de 1971, dis-
penso a licitação para compra do
material relacionado às fls. 15 a
17, no valor de Cr$48.267,70
(quarenta e oito mil, duzentos e
sessenta e sete cruzeiros e seten-
ta centavos), diretamente da
SOCIEDADE DE ABASTECI-
MENTO DE BRASÍLIA S.A;
SAB.
Em 18 de dezembro de 1973
EDUARDO LUIZ SAFE CAR-
NEIRO
SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
(Substituto)

PROCESSO N°: 041.015/73
INTERESSADO: SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do ar-
tigo 3°, inciso II, alínea "c", do
Decreto n°. 1.703, de 31 de maio
de 1971, dispenso a licitação para
compra do material relacionado
às fls. 05, no valor de Cr$782,00
(setecentos e oitenta e dois
cruzeiros), diretamente da firma
GRÁFICA VALCI EDITORA LT-
DA.
Em , 18 de dezembro de 1973
EDUARDO LUIZ SAFE CAR-
NEIRO
SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
(Substituto)

PROCESSO N°: 77.326/73
INTERESSADO: SECRETARIA
DO GOVERNO E OUTROS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do ar-
tigo 3°, inciso I, alínea "d" e "e",
do Decreto n° 1703, de 31 de maio
de 1971, combinado com o artigo
1°, inciso II, do Decreto "E" n°
340, de 12 de dezembro de 1967, al-
terado pelo artigo 1°, cjp Decreto
n° 1718, de 16 de junho de 1971,
dispenso a licitação para compra
de veículos- discriminados às fls.
49 e 50, diretamente da VOLKS-
WAGEM DO BRASIL S.A., no
valor de Cr$ 324.173,30 (trezentos
e vinte e quatro mil, cento e se-
tenta e três cruzeiros e trinta
centavos), inclusive frete, e
daquele especificado às fls. 60 e
62, diretamente da CHRYSLER
CORPORATION DO BRASIL.,
na importância de Cr$ 115.084,00
(cento e quinze mil, oitenta e
quatro cruzeiros).
Em 18 dê dezembro de l 973
EDUARDO LUIZ SAFE CAR-
NEIRO
Secretário-de Administração
(Substituto)

PROCESSO N°: 43 893/73
INTERESSADO: ANTÓNIO
EMINERGIDIO-mat. 1274-SSP
ASSUNTO: LICENÇA PARA
TRATO DE INTERESSE PAR-
TICULAR
CONCEDO, nos termos da de-
legação de competência esta-
belecida pelo artigo 1°, inciso I,
do Decreto "E" n° 339, de 12 de
dezembro de 1967 e artigo 80, in-
ciso XIV, do Decreto n° 2 250, de 8
de maio de 1973, licença para

- trato de interesse particular, pelo
período de 2 (dois) anos, de acor-
do com o artigo 110, do Estatuto.
Brasilia, 21 de dezembro de 1973.
EDUARDO LUIZ SAFE CAR-
NEIRO
Secretário de Administração
(Substituto)

PROCESSO N°: 43 308/73
INTERESSADO: FRANCISCO
WALDIR BARRETO MODESTO
- mat. 12915
SEA—SERF
ASSUNTO: LICENÇA PARA
TRATO DE INTERESSE PAR-
TICULAR
CONCEDO, nos termos da de-
legação de competência esta-
belecida pelo artigo 1°. inciso I,
do Decreto "E" n° 339, de 12 de
dezembro de 1967 e artigo 80, in-
ciso XIV, do Decreto n° 2250, de 8
de maio de 1973, licença para
trato de interesse particular, pelo
período de 02 ( dois) anos, de
acordo com o artigo 110, do Es-
tatuto.
Brasília, 18 de dezembro de 1973
EDUARDO LUIZ SAFE CAR-
NEIRO
Secretário de Administração
(Substituto)

PROCESSO N°: 44 676/73
INTERESSADO: SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO
DESPACHO: Nos termos da
alínea "f", inciso I, artigo 3° do
Decreto n° 1703, de 31 de maio de
1971, combinado com o artigo 1°,
inciso II, do Decreto n° 340, de 12
de dezembro de 1967, com re-
dação do Decreto n° l 718, de 16
de junho de 1971, dispenso a li-
citação a favor da COMPANHIA
DE ELETRICIDADE DE
BRASÍLIA — CEB* para pres-
tação do serviço, bem como
autorizo a emissão do empenho
por ESTIMATIVA no valor de
Cr$ 77.781,32 (setenta e sete mil,
setecentos e oitenta e um cru-
zeiros e trinta e dois centavos).
Brasília, 12 de dezembro de 1973
EDUARDO LUIZ SAFE CAR-
NEIRO
Secretário de Administração
(Substituto)

PROCESSO N°: 37 746/73
INTERESSADO: CENTRO DE
SELEÇÃO E TREINAMENTO
DESPACHO: Nos termos da _
alínea "a", inciso II, artigo 3° do
Decreto n° l 703, de 31 de maio de
1971, dispenso a licitação a favor
de AUSTREGÉSILO GOMES
SPINDOLA e outros, para fazer
face a despesa com o I Treina-
mento Orientado para o Plane-
jamento Governamental, bem
como autorizo a emissão do em-
penho no valor total de Cr$
18.800,00 (dezoito mil e oitocentos
cruzeiros).
Brasília, 12 de dezembro de 1973
EDUARDO LUIZ SAFE CAR-
NEIRO
Secretário de Administração
(Substituto)

PROCESSO N": 44 677/73
INTERESSADO: SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO
DESPACHO: Nos termos da_
alínea "f", inciso I, artigo 3° do
Decreto n" 1703, de 31 de maio de
1971, combinado com o artigo 1°,
inciso II, do Decreto n° 340, de 12
de dezembro de 1967, com re-
dação do Decreto n° 1718, de 16 de
junho de 1971, dispenso a licitação
a favor da COMPANHIA DE
TELECOMUNICAÇÕES DE
BRASILIA COTELB, para
prestação do serviço, bem como
autorizo a emissão do empenho
por ESTIMATIVA no valor de -
Cr$ 60.000,00 (sessenta mil
cruzeiros).
Brasília, 12 de dezembro de 1973
EDUARDO LUIZ SAFE CAR-
NEIRO
Secretário de Administração
(Substituto)

PROCESSO N°: 44 924/73
INTERESSADO: COORDENA-
ÇÃO DO SISTEMA DE TRANS-
PORTES INTERNOS
DESPACHO: Nos termos da
alínea "f", inciso I, artigo 3° do
Decreto n° 1703, de 31 de maio de
1971, combinado com o inciso II,
artigo l" do Decreto "E" n° 340
de 12 de dezembro de 1967, al-
terado pelo Decreto n° 1718, de 16
de junho de 1971, dispenso a li-
citação a favor da SOCIEDADE
DE TRANSPORTES COLETI-
VOS DE BRASÍLIA LTDA - TCB,
para prestação do serviço, bem
como autorizo a emissão do em-
penho por ESTIMATIVA no valor
de Cr$ 44.700,00 (quarenta e
quatro mil e setecentos cruzei-
ros).
Brasília, 14 de dezembro de 1973
EDUARDO LUIZ SAFE CAR-
NEIRO^
Secretário de Administração
(Substituto)



DISTRITO FEDERAL BRASILIA, quarta-feira, 2 de janeiro de 1974 Página 5

PORTARIA N° 29 DE 13 DE
DEZEMBRO DE 1973

O SECRETARIO DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

atribuições legais e tendo em vis-
ta o disposto nos Decretos n°
2.176, de 29/12/72, n° 2.466, de
12.12.73, n° 2.467, de 12.12.73, n°
2.475, de 12.12.72, n° 2.477, de
12.12.73 e a Portaria n" 060—SEG

ATOB DO 8BCBKTÀJUO

de 11.12.73.
RESOLVE:
1. Alterar os quadros 2 e 3 da Por-
taria n° 23 de 16 de outubro de
1973, na forma dos quadros l e 2,
anexos

2. Alterar os quadros l, 2,3 e 4 da
Portaria n" 26 de 23 de novembro
de 1973, na forma dos quadros 3,
4, 5 e 6, anexos.

Distrito Federal, 13 rte dezembro

de 1973

JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura
do Distrito Federal

QDADBO A QUI SE REFERE A PORTARIA N»1? ' DEx/>

QUADRO l

•..•UADP» A COÍ .1= n.TKTI. * POKTAHIJl BO «2 I tl /•> ft

xuno 4

UNIDADE OBÇAMEHTÃRIAi Secretaria d* Educação • Culta» do Distrito Federal
Divisão de Material da Coordenação do Slatoma d» Material d« Secretaria de Administração

ATZYIDADKO E/OU PBOJZTOS - ELEMENTOS

SEC - 2.029 - MABOTEllCJb DA8 ATIVIDADIS DA SCCnXAIIA
DE IDOCAÇAO I CULTO»

3.1.2.0 - material de Column
4.1.1.0 - npilnaamtoa m Inatalaçõea

4.1.4.0 - Material Penaanoota

SITUAÇÃO

ANTERIOR

70.794,47
21.157,00
20.111,95

ATOU

70.005,19
21.911,00

22.107,97

TOTAL

114. 044. It

M l»71

Moa* Mamai t» da Dlvleão 4o apoia da searotarla «o trlosagêe o Cmltoxo

aTIVIDAPn l/OO MOOTO* - «UniUmM

IW - J. 029 - WlTOTmCJto MS ATIVIOaD»» BA aBODOUIA
• inoTatln > CIB.TUU

1.1.1.* - *emooo 4a Terceiros

•noção
*m»iot

M. 901,04

11.00», «I

anu

19. (U, U

a*.»**,**

TOTAl

«T.4M.81

iiuloaic oáCAMEnUIAi Secretaria de (.duoaoao e Cultor, de Dlatzlto Fartarei
deceo Plaancelra da DlTlaao de Atole da Decretaria «e fctfoeação e Cultura

nor 2.012 - «aurorado ou ATraougu o» ranvcXo roo-
CACIOUAL M OICTRITO nDKHU.
3.3.1.4 - aacldaaee de Uletrlto Federal

ruadaoão IrtunMleejal de Uletri«e

refarei
91. Peeeoel e Cncarooa teeiaia
02. Outras Deapeeae rnrraataa

4.1.4.0 - Aaallloe para ErelpejeMoa •
iDatalarSea )
rudação ••••vriulminl «e Dlattlta

4.1.1.0 - Auxilia* para uurlal nnaaea-

ruadaçio cdMeeieoal de alatrlt»

Federal

niTUActa

AnzxZOE

41. 114. >10,00
J. 440. OCO. ai

500.000,0*

ATOU.

47.114. CIO, 00
1.440. «00.00

SOO.000,0»

TOTJVIa

51.U4.tlO.00

QUADKO A ODE U RETIRE A PORTARIA

QDADBO 5

«"i Dl A3

aoAono A ara ax «t*?? o»

DKIDADE OHCJIMEUTÃM»! Secretaria de Educação e Cultora do Dlatrlto rodara!
Divlaãa de cadastro riaanoalro da Coordanação do Siatena da Pessoal da Secretaria de AdalAlstracão

ATIVIDUIS I/DO PtOJXTOS - ELEHMTOS

SK. 2.029 - MANOTKNCXo DAS AtTVIDADES DA SSCIOnAUA
D£ SDDCAÇto E COLTDUA

3.1.1.1 - peaaoal civil

1.2.1.0 - Transferências de Assistência
e Preridêncis Social

Q

SITOACtO

ANTERIOR

4.011. 1«, 02

UC.915,00

ATOAL

5.011.107,61

254.3*2,00

TOTAl

5. 272. (09, «1

QUADRO A QUE 81 UR» A PORTAJUA ««<'? 1*73

IMIDUat oscinnrrXli*, soentaxla do Tiluoatão a Cultura do Dlatrlto Federal
•ecoo naojtoalra da olvlsio de Apoio da Secretaria da Educação a Cultora

airviDUO» i/ao rajnc* - aUManos

ne - 2.010 - AeunMciA rnuuiCEiRA is EHTIDABU PRI-
vaou ao OISTMTO noaiaL

1.1.1.5 - Zaatltalooaa Privadas
Dlvuraaa

t

•}

SITOAÇXO

AHTEEIOR

1(9.500,00

ATOAI

195.500,00

TOTAl

195.500,00

OHIDAn OBCAMIaTARIAi Secretarls do Educação e Cultora do Dlatrlto rodarei
Soção flBaneelra da Divisão da Apoio da Secretaria da Eduoação e cultora

ATTvTDADCS I/DD PRDJTTOS - ZLSOOROS

SBC. 1.019 - PROGftAMA ESPECIAL PB EUSXBO FWUAMEWTAL

3.1.2.0 - Haterlal de Ceoaus»
4.1.2.0 - Serviço eu Regime da Programe

cia Especial

4.1.1.0 - Equipamentos a Instalacõea
4.1.4.0 - Haterlal Permanente

niTUAÇAb

ANTERIOR

105. í 00, 00

2. 750.221, 13
591.191,41
307.100,00

ATOAL

105.600,00

2.715.931,99
591.191,40
3*7.200,00

TOTAL

105.600,00

2.7(5.911,99
5*1.191,40
107.200,00

1.7*9.921,47

PORTARIA DE 11 DE OUTUBRO DE
1973
O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe conferem a
letra "c" do artigo 23, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 1.941, d<
24/01/72 é o item l do artigo 1°.
do Decreto "E" n°. 340, de 12/12/67
e tendo em vista o que consta do
Processo n°. 076248/73-GDF,
RESOLVE:

DESPACHOS
Parecer n° 73/73-
Proposição da C.P.L.N.
Concede, aos estabelecimentos
de ensino de 1° grau, prorrogação
da autorização de funcionamen-
to, até 30. 06. 74., nos termos da
proposição da CPLN/CEDF.
Senhora Presidente
Tendo em vista o grande volume
de Processos, ultimamente
chegados a este Conselho, todos
solicitando prorrogação de au-
torização de funcionamento de
escolas de 1° grau e considerada
a necessidade de os estabeleci-
meniats funcionarem regular-

Autorjzar o Conselheiro EUDALDO
6ILVA LIMA, a viajar para a Cidade
de Belo Horizonte - MG, no período
de 15 a 19 de outubro de 1973, a ser-
viço do Conselho de Educação do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 11 de outubro de
1973.

JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura

mente, prorrogam-se até 30 de
junho de 1974 as autorizações de
funcionamento anteriormente
concedidas, inclusive das séries
implantadas de acordo com o
Parecer n° 31/72 deste Colegiado.
Sala "Helena Reis", Brasilia,
26/11/73.

José Teixeira da Costa Nazareth
Relator

Aprovado em plenário
em 26/11/73.
Clélia de Freitas Cajpanema
Presidente

PROCESSO N° 08024/73 - GDF
INTERESSADO: Conselho de
Educação do. Distrito Federal
ASSUNTO: Concede, aos esta-
belecimentos de ensino de 1°
Grau, prorrogação de autori-
zação de funcionamento, até
30/06/74, nos termos da propo-
sição da CPLN/CEDF.
HOMOLOGO o Parecer n° 73/73-
CEDF, de 26/11/73, aprovado por
unanimidade pela Conselho de
Educação do Distrito Federal, na
sessão plenária da mesma data,
cujo teor consta dos seguintes
termos:
"Tendo em vista o grande vo-
lume de Processos, ultimamente
chegados a este Conselho, todos
solicitando prorrogação de au-
torização de funcionamento de
escolas de 1° grau e considerada
a necessidade de os estabeleci-
mentos funcionarem regular-
mente, prorrogam-se até 30 de
junho de 1974 as autorizações de
funcionamento anteriormente
concedidas, inclusive das séries
implantadas de acordo com o

Parecer n° 31/72 desde Cole-
giado .
Em 10/12/73.
JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura

Parecer n° 72/73-SEC
Processo n° 078845/73
Concede ao Centro Educacional
Nossa Senhora do Rosário, Con-
vénio Laser-Rosário adotar
calendário nos termos reque-
ridos, cabendo à DIE acompa-
nhar a execução e aos Serviços de
Orientação da unidade escolar e
da FEDF desenvolver estudos
sobre o presente Parecer.
HISTÓRICO: A14 de novembro, o
Centro Educacional Nossa Se-
nhora do Rosário, Convénio
Laser-Rosário "comunica" ao
Conselho de' Educação que
pretende repetir a experiência de
ministrar o 3° Colegial em calen-
dário especial. A 19 to mesmo
mês o processo baixa em diligên-
cia, para que a parte interessada
"coloque em termos a indispen-

sável solicitação vez que, se
pretendeu requerer algo, não o
atingiu em sua linguagem de
mera comunicação". A 21 é feito
o pedido de autorização, e ane-
xado de relatório dps resultados
da classe a que se referia o Pa-
recer 10/73, bem como discri-
minação do novo calendário es-
colar.
ANALISE: O expediente inicial
provocou oficio do Conselho de
Educação do Distrito Federal à
Divisão de Inspeção de Ensino da
Secretaria de Educação e Cul-
tura no ensino de que a mesma
comunicasse à interessada que
esta:
a) deveria formular, ao Conse-
lho, pedido de autorização de um
"3° ano especial";
b) deveria suspender toda e qual-
quer publicidade sobre essa
matéria "até que haja aprovação
deste órgão (CEDF(, se for o ca-
so, para a solicitação";
c) não procedesse ao inicio das
atividades, nem mesmo às
matriculas;
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d) relatasse ao Conselho de
Educação do Distrito Federal os
resultados do 3° ano com calen-
dário especial a que se referia o
Parecer n° 10/73;
e) na solicitação ao Conselho, o
estabelecimento informasse do
calendário e demais dados que
caracterizam a matéria. O re-
latório agora recebido apresenta
resultados satisfatórios, o que
preenche as condições quanto ao
mérito do assunto.
O calendário marca aulas de 03
de dezembro de 1973 a 09 de julho
de 1974, totalizando 180 dias le-
tivos; pelo currículo são ultra-
passadas 900 horas-aula.
Destaque-se que o estabeleci-
mento segue ainda a Lei 4.024, e
que não se trata de experiência
pedagógica, mas de calendário
especial.
Ainda assim é discutível a con-
veniência de que contingentes
elevados de estudantes suportam
duas pressões simultâneas: a
primeira representada pelos
exames vestibulares; a segunda,
pela eliminação de férias e inten-
sificação de estudos, visando
abreviar em meio ano civil o 2°
Grau.
Sobre o primeiro aspecto deve-se
destacar que os exames ves-
tibulares estão, cada vez mais, se
transformando em espetáculos
que lembram as lutas circenses
na Roma antiga. Não só em
Brasilia, como no Pais, os órgãos
de comunicação de massa (jor-
nal, rádio e televisão), nos dias
de exame e nos imediatamente
subsequentes,dão ênfase exces-
siva ao assunto. E evidente que
para isto não faltam verbas
publicitárias de cursinhos e de al-
guns estabelecimentos de ensino.
Contudo, não é imaginável que
advenha beneficio social ou cul-
tural em entrevistar-se jovens
que estes ingressem às salas de
prova, ou após a conclusão dos
exames. Cria-se um ambiente de
tensão de tal ordem, que tão logo
são divulgadas as listas "dos que
lograram sucesso, explodem
manifestações de euforia ou
ocorrem crises de depressão, por
parte dos vestibulandos, que ex-
cedem à relevância do evento.
Quer nas ruas, quer nos lares, o
fato da aprovação provoca com-
portamentos de festa que si-
tuações vitais, como um nasci-
mento ou um casamento, nem de
longe atingem. As famílias em
que um jovem foi mal sucedido
entram em clima que se apro-
xima àquele que se encontre

quando morre um ente
querido ou em que um acidente
grave acabasse de atingir ao can-
didato mal sucedido.
Tudo indica que os exames ves-
tibulares são e núcleo, atualmen-
te, de um novo tipo de doença
social.
Talvez seja,m poucos aqueles,
pais, professores" e amigos, que
se dirigem aos estudantes de 2°
Grau com palavras seguras e
tranquilas, aceitando com na-
turalidade quer um êxito, quer
um insucesso. Poucos atendem
que, no período final da adoles-
cência a personalidade está, em
geral, buscando um ajustamento
nas áreas da orientação ocu-
pacional, no elenco de valores
maduros e desenvolvimento de
auto-direção responsável, bem
como, ainda, na estruturação de
forma adulta de relacionamento
com a família.
Tratado às vezes como criança,
às vezes como adulto, torna-se in-
seguro em seu comportamento. A
frustração de necessidades
psicológicas pode levar o jovem a
comportamentos agressivos, ou a
outras reações socialmente
desaprovadas.
Muitos pais têm dificuldades em
acompanhar em seus filhos as
mudanças no tipo de interação
social, na alteração de valores e
interesses, é, em especial, na al-
teração do relacionamento pais-
filhos. Não poucos são os autores
que entendem ser a adolescência
um período de stress e sobre-
carregada de emoções aluando
simultaneamente nos pais e nos
filhos; além disto, os pais não se
apercebem, como regra, de suas
próprias características emo-
cionais, identificando toda a
problemática na conduta do
adolescente.
Dai'ser fácil compreender-se que
a adolescência pode ser carac-
terizada pelo incremento de con-
flitos com os pais tanto mais nos
lares ou culturas de : marcado
autorirismo parental.
Poucos adultos são capazes de
verbalizar as suas próprias
emoções quando adolescentes - os
instantes de medo, de ódio, de
amargura, de confusão, de de-
pressão e infelicidade, de um
lado e, de outro, as alegrias, en-
cantamentos, assombros e pai-
xões. Os adolescentes de hoje
recorrem a palavra como "grilo"
(para preocupação)'"fossa"
(para depressão), "cuca fun-
dida" (para confusão), "estar
numa boa" ou "numa ruim"

(situação agradável ou desa-
gradável) "estar marcando"
(batalhar sem sucesso), "bo-
dado" (cansado e inapto para
ação) "dançar" (dar-se mal em
uma situação) "be'de ou bode"
(para uma crise que está tudo
errado), "maneiro" (algo bom e
agradável) "segurar barra" (en-
frentando uma situação desa-
gradável sem dar demonstração
de agressividade ou ansiedade)
"transa" (o relacionamento que
está ocorrendo) - afora outros,
que para o adulto atual soam
como palavrões (o adolescente
ignora essa conotação, assim
como o adulto se dá conta do que
significam palavras como "or-
quídea" e "acuado").
Poucos adultos atentam que, se
sabem que os tóxicos ou a pro-
miscuidade sexual são riscos al-
tamente perigosos para os atuais
adolescentes, seus filhos recebem
cargas hormonais internas que
provocam significativas alte-
rações psicossomátivas.
E é sobre esses seres humanos
que todos lançam um fantasma
chamado "vestibular". O mais
grave, ainda, é que isto seria
compreensível (embora não
adequado) naqueles casos em
que uma reprovação significasse
a eliminação definitiva da opor-
tunidade de cursar universidade:
ainda assim, seria de lembrar
que há excelentes empregos a
nível de formação em 2° Grau, e
que mais tarde, a universidade
poderá novamente estar a seu al-
cance. Contudo em casas de alto
padrão de renda, o vestibular é
procedido de tal tensão que só
seria aceitável (embora não
proveitoso se estivesse em vés-
pera de duelo).
Assim, os vestibulares passaram
à uma categoria que só pode ser
denominada de desencadeadora
de neuroses.
O segundo aspecto, que é a re-
dução de tempo civil (e não le-
tivo) com frequência abrange
jovens que estão em nível de es-
tudos dentro da faixa etária
regular-forçá-los a acelerar ou
permitir tal abreviação é avan-
çar nos conhecimentos e habi-
lidades, mas não garante
amadurecimento.
E evidente que se este é um
quadro geral, que motiva
preocupação e exige atenção e
estudos por parte dos educadores
e das famílias, há casos parti-
culares em que essa aceleração é
altamente proveitosa, por per-
mitir o desenvolvimento de

quadros humanos que interessam
ao progresso do pais.
PARECER: O parecer é no sen-
tido de que o estabelecimento
adote o calendário nos termos em
que foi requerido, cabendo à
Divisão de Inspeção do Ensino
acompanhar a execução e aos
Serviços de Orientação da uni-
dade escolar e da Fundação
Educacional do Distrito Federal
desenvolver estudos em torno dos
assuntos que envolvem o presen-
te parecer.
Sala "Helena Reis", Brasilia, 26
de novembro de 1973.
Gildo Willadino
Relator
Aprovado em Plenário
em 26/11/73
Clélia de Freitas Capanema
Presidente

PROCESSO N" 078845
INTERESSADO:" Centro Edu-
cacional N.S. do Rosário - Con-
vénio LASER - ROSÁRIO.
ASSUNTO: Concede ao Centro

Educacional Nossa Senhora do
Rosário, Convénio Laser-Rosário
adotar calendário nos termos
requeridos, cabendo à DIE acom-
panhar a execução e aos Serviços
de Orientação da unidade escolar
e da FEDF desenvolver estudos
sobre o presente Parecer.
HOMOLOGO o Parecer n" 72/73-
CEDF, de 26/11/73, aprovado por
unanimidade pelo Conselho de
Educação do Distrito Federal, na
sessão plenária da mesma data e
que conclui no sentido de que o
estabelecimento adote o calen-
dário nos termos em que foi
requerido, cabendo à Divisão de
Inspeção do Ensino acompanhar
a execução e aos Serviços de
Orientação da unidade escolar e
da Fundação Educacional do
Distrito Federal desenvolver es-
tudos em torno dos assuntos que
envolvem o presente parecer.
Em 11/12/73.
JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura

FUNDAÇÃO CULTURAL
DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PRESIDENTE
INSTRUÇÃO DE 13 DE DEZEM-
BRO DE 1973

O PRDSIDÉNTE DA FUNDAÇÃO
CULTURAL DO 'DISTRITO
FEDERAL, no éso de suas
atribuições estatuárias,
RESOLVE:
Designar EMERSON BARBOSA
MOTTA, Auxiliar de Administração
EP-07, Registro no. 121, da TEP,
para Substituto Eventual do
Emprego em Comissão, Símbolo EC-
09, de Chefe da Seçãó de Controle
Orçamen tá r io , da Divisão
Financeira, da Diretoria Executiva,
desta Fundação Cultural.
Distrito Federal, 13 de dezembro de l
973
J Ú L I O DE C A S T I L H O S
CACHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Cultural

I N S T R U Ç Ã O DE 13 DE
DEZEMBRO DE 1973
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
CULTURAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias.
RESOLVE:
Dispensar DJALMA SEVERING
C A R N E I R O , Assessor de
Administração, EP-13^ Registro no.
140, da TEP, de Substituto Even-
tual do Emprego em Comissão, Sím-
bolo EC-09, de Chefe da Seção de
Controle Orçamentário, da Divisão
Financeira, da Diretoria Executiva,
desta Fundação Cultural, por ter
sido designado para titular de outro
Emprego em Comissão.

Distrito Federal, 13 de Dezembro de
1973
J Ú L I O DE C A S T I L H O S
CACHAPUS MEDEIROS
Presidente da Fundação Cultural

DISTRITO
FEDERAL

Bancas de Jornais e Revistas na Avenida
W/3, Plano Piloto, em que podem ser adqui-
ridos exemplares do DISTRITO FEDERAL:

CASA DO PEQUENO POLEGAR - Av.
W/3. Q. 509.

BANCA PREDIAL-BRASILIA - Do sr.
Francizek Limach. Quadra 502, ao lado da
Inça S/A.

BANCA J. SILVA - Do sr. José Lindoltb
da Silva. Quadra 504. ao lado da Drogaria
Carioca.

BANCA DOM BOSCO - Do sr. António
Barbosa, quadra 506 ao lado da Padaria Dom
Bosco.

BANCA BANCO FRANCÊS - Do sr. Divi-
no Rodrigues Faria. Quadra 507, ao lado do
Banco Franca.

BANCA CRUZEIRO DO SUL - Do sr. Mi-
guel Dante, Quadra 507, ao lado da Caixa
Económica.

BANCA BRASÍLIA - Do sr. Raimundo
Caiado. Quadra 508, ao lado dos Correios
e Telégrafos.

EDIFÍCIO DO I.R.B. - Setor de Autarquias
Sul - andar térreo.

BANCA MARIA GARCIA SILVA - SQ-
303.

BANCA SAN FRANCESCO Dl PAOLA -
gQS-312.

SECRETARIA DO GOVERNO
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 28 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O SECRETARIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da delegação de competência
estabelecida pelo Item VI, do
Artigo 1°, do Decreto "E" n°. 340,
de 12 de dezembro de 1967,
RESOLVE:
designar ILIDIO BENEDITO
GUIMARÃES, Fiscal de Pos-
turas, nível 09, matrícula n°.
2.073, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para
substituto eventual do Chefe da
Seção de Arquivo Técnico, si'm-
bolo FC-08, da Administração da
Cidade Satélite do Núcleo Ban-
deirante, da Secretaria do Gover-
no do Distrito Federal.
Brasília, 28 de dezembro de 1973
JOIRO GOMES DA SILVA

PORTARIA DE 02 DE JANEIRO
DE 1974
O SECRETARIO DO GOVERNO

DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o Artigo 13, do Decreto "N",
n°. 618, de 12 de junho de 1967,
RESOLVE:
MANDAR CESSAR, a partir da
publicação desta, a aplicação do
Regime de Tempo Integral e
dedicação Exclusiva determi-
nada por Portaria de 28 de de-
zembro de 1973, ao servidor SÉR-
GIO SIDNEI SARTINI, matri-
cula n°. 14.348, ocupante da Fun-
ção em Comissão, símbolo FC-10,
de Oficial de Gabinete da
Secretaria do Governo do Distrito
Federal, por ter sido designado
para outra função.
Brasília, 02 de janeiro de 1974
JOIRO GOMES DA SILVA

PORTARIA DE 02 DE JANEIRO
DE 1974
O SECRETÁRIO DO GOVEJRNO
DO DISTRITO FEDERAL, no

uso das atribuições que lhe con-
fere o Artigo 13, do Decreto "N"
n". 618, de 12 de junho de 1967, e
tendo em vista. o Parecer da
Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos e o Des-
pacho do Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal,
exarados no Processo n°.
80.246/73,
RESOLVE:
DETERMINAR a aplicação do
Regime de Tempo Integral e
Dedicação Exclusiva, previsto no
Artigo 1°. do Decreto "N" n° 618,
de 12 de junho de 1967, ao servidor
SÉRGIO SIDNEI SARTINI,
Matricula n°. 14.348, ocupante da
Função em Comissão, símbolo
FC-06, de Chefe da Seção de
Documentação, da Divisão de
Administração Geral, da
Secretaria do Governo do Distrito
Federal, na base de 85% dos seus
vencimentos e no valor mensal de

1.173,00, a partir da publi-
cação desta até 31 de dezembro

de 1974.
Brasília, 02 de janeiro de 1974
JOIRO GOMES DA SILVA

PORTARIA DE 14 DE DEZEM-
BRO DE 1973

O SECRETÁRIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
da delegação de competência
estabelecida pelo item I, do artigo
Io., do Decreto "E" no. 340, de 12 de
dezembro de 1967,

RESOLVE:

AUTORÍZAR.O funcionário SILVA-
NO BONFIM, Coordenador do
Sistema de Planejamento, Código
DAS. 101.2, matricula no. 925, a via-
jar à cidade do Rio de Janeiro, Esta-
do da Guanabara, nos dias 17, 18 e
19 de dezembro de 1973, em objeto
de serviço.

Brasília, 14 de dezembro de 1973

JOIRO GOMES DA SILVA

"As árvores são grandes geradoras de vapor dágua, que
condensando na atmosfera, dão as chuvas, concorrendo
para a melhoria do índice de umidade relativa do ar. Cuidan-
do das árvores, Brasília será sempre uma cidade de clima
saudável, ameno".
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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO N* l, de 13 de novembro de 1973

Dispõe sobre a reorganiza,
cão dos Serviços Auxiliares do Tri-
bunal de Contas do^Distrito Federal
e da outras» nrov i d«nr. i a« -

, O TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL,

uso de suas atribuições constitucionais e legais.

R E S O L V E :

Art. le. Os Serviços Auxiliares do Tribu.

na l de Contas d? Distrito Federal previstos nos artigos 22

e 24 da Lei nfi 5.538, de 22 de novembro de l 968, passam a

ter a organização e atribuições especificadas no Regulamen.

to anexo.

Art. 22. A reforma prevista no. Regulamen.

to aprovado por esta Resolução processar-se-á gradat i vamen

te, à medida que forem providos os cargos e funções de di-

reção superior e direção intermediária nos quais serão
«v * •

transformados os atuais cargos em comissão e funções gratj.

ficadas.

Art. 3s. Esta Resolução entrara em vigor

na data de sua publicação, revogadas as disposições em con

^trario.

Sala das Sessões, 13 de novembro de 1973

GERALD9 f'ERRAZ

LINCOLN TEIXEIRA HÍENDES PINTO DA LUÍ

TÍTULO M

Da Còmoetênc i a d* Diretoria-Geral de Administração

e. da^ Atribuições de seu PessoaL

CAPÍTULO l
A

Da Competência

Art. 4-, Â Diretoria-Geral ds AdminÍ£

tração, diretamente subordinada à Presidência do Tribu-

nal e dividida em Serviço de Administração, Serviço de

Pessoal, Serviço de Administração do Edifício e Trans -

portes e Núcleo de Assistência Medica, incumbe:

a) executar e coordenar os serviços de
administração interna do Tribunal;

b) promover estudos visando a raciona-
lização dos serviços a seu cargo;

c) promovert quando determinada, a
realização de concursos públicos?

d) promover a lotação do pessoal e su-
pervisionar a utilização de mate-
riais, ̂ instalações e equipamentos
pelos órgãos dos Serviços Auxilia-

res;

e) propor a expedição de normas refe-
rentes a suas atividades;

f) promover cursos de treinamento do

pessoal;

g) proceder, por intermédio do órgão
competente, às licitações autoriza-
das para aquisiçõest contratação de
serviços ou alienação de bens.

ÚNICA

djos Órgãos «Já.

Diretoria-Geral de Administração

REGULAMENTO DOS SERVIÇOS AUXILIARES

TÍTULO

Da Coiapetênc i a e. da Estrutura Básica dos Ser-

y j cos A u x i l i ares.

Àrt. Is, Aos Serviços Auxiliares do

Tribunal de Contas do Distrito Federal, compete apoiar

e assessorar a Corte no controle externo da adminis-

tração financeira e orçamentaria do Distrito Federal

e na gestão dos serviços internos.

Art. 2a. As atividades dos Serviços
f

Auxiliares, disciplinadas segundo os princípios ge-

rais da Reforma Administrativa, obedecerão ao Regimen,

to Interno e aos Atos Regimentais do Tribunal e decor,

rerão de determinações e instruções da Corte.

Ar-t. 3a. Os Serviços Auxiliares com-

preendem a Diretoria-Geral de Administração e a Inspe,

toria-Geral de Controle Externo, a Secretaria das Sés,

soes, os Gabinetes da Presidência, dos Conselheiros,

do Procurador-Geral, dos Auditores e dos Procuradores-

Adjuntos e a Comissão de Assessoramento do Relator das

Contas do Governo.

compete:

Art. 5a. Ao Serviço de Administração

a) pela Sec ao de. Comunicação e Arquivo j.

1) registrar sistematicamente os pró
cessos, para controle de sua tra-
mitação no Tribunal;

2) atender ao púbHco quanto a pedi-
dos de informação sobre a tramita
cão de processos;

3) expedir a correspondência externa
e os processos por meios que ga-
rantam a identificação da autori-
dade remetente e a regularidade
da recepção pelos destinatários;

4) encaminhar aos órgãos competentes
os processos e expedientes recebi

dos;

5) arquivar os processos e documen -
tos, zelando pela sua guarda a
conservação.

b) pela Secão Financeira e. de. Contabi l i-

1) providenciar o empenho, a liquida
cão e o pagamento das despssas
do Tribunal, na forma das l e i s -•*
regulamentos;

2) acompanhar a movimentação do>
créditos e suprimentos de nusnerv,-
rio ao Tribunal, bem como das cc \
tas ea estabelecimentos bancário v'

3) elaborar a proposta orçamentaria
e o expediente necessário a aber-
tura de créditos adicionais;
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4) entregar adiantamentos e suprimentos
a servidores do Tribunal, mediante
previa autorização de autoridade coin
petente;

5) auxiliar e orientar os responsáveis
por adiantamentos e suprimentosequer
na aplicação, quer na comprovação
dos gastos;

6) exercer controle interno, patr i mo —
nial, financeiro e orçamentar i o, me-
diante sistema de contabilidade ana-
Iitica;

7) elaborar balanços e balancetes;

S) proceder a tomada de contas de orde-
nadores de despesa e dos demais res-
ponsáveis por bens e valores do Tri-
buna l;

9) classificar e promover o arquivamen-
to da documentação contab Í l.

c) pela Secao de Mater i ai e. Patr i tnon í o ;

t) realizar estudos sobre a necessidade
de material e providenciar a sua
aquisição, se for o caso;

2) receber, controlar e guardar o mate-
rial e equipamento pertencentes ao
Tribunal, mantendo, para isso, o com
petente registro e tombamento;

3) distribuir materiais e equipamentos
as repartições do Tribunal;

4) organizar e manter o cadastro de for,
necedores;

5) executar trabalhos de^reproduçeo de
textos, por meios mecânicos ou ele -
tronicos;

6) executar outras tarefas correlatas.

d) pela Secao de Documentação:

l) organizar e manter atua l irados ficha,
rios de legislação federal e do Dis-

trito Federal, de decisões, resolu -
coes e atos do Tribunal de Contas
do^Distrito Federal, e de ementas de
acórdãos e decisões de outros Tribu-
nais sobre assuntos de interesse da
Corte;

2) efetuar pesquisas, nas bibliotecas e
repartições de Brasília, sobr* assun,
tos de interesse do Tribunal, quando
solicitadas por autoridade competen-
te;

3) colaborar nas tarefas relativas ao
processamento de dados de interesse
do Tribunal.

e) pela Secao de Biblioteca;

1) registrar, classificar, catalogar ,
fichar, guardar e_conservar todos os
livros e publicações adquiridos pelo
Tr Í bunal;

2) manter as publicações periódicas com.
pletas;

3) organizar e manter o serviço de con-
sultas e empréstimos, registrando as
saídas e entradas de livros, révi s -
tas, folhetos, mapas, estampas, im-
pressos e demais publicações.

Art. 6fi. Ao Serviço de Pessoal compete:

a) pela Secao de Regime Jurídico do Pessoal:

1) elaborar e propor a expedição de m>£
mas que facilitem a uniforme aplica-
ção da legislação ou solucionem quês.
toes de carater geral, relativas ao
pessoal;

2) organizar e manter atual irados os.f j.

DITRITO FEDERAI

char i os de legislação e jurisprudên-
cia referentes a pessoal;

3) representar^sobre atos 5nfringentes
da legislação referente a pessoal;

4) instruir processos relativos a direj,
tos, deveres, vantagens, regime dis-
ciplinar e classificação de cargos;

b) pela Secao de Cadastro e, Paaamento;

1) elaborar os atos referentes ao .
pessoal;

2) manter registro sistemático, nas
pastas de assentamentos indivi -
duais, de todos os elementos re-
ferentes a vicia funcional dos
membros e servidores do Tribunal,
assim como outros dados pessoais
e profissionais que gossaro inte-
ressar a Administração;

o) expedir carteiras funcionais de
identificação;

4) proceder a matricula dos servidg
rés em órgão de previdência;

5) proceder ao cadastramento dos
membros e servidores do Tribunal
no Programa de Formação.do Pa-
trimónio do Servidor Publico -
(PASEP);

6) registrar e controlar, nas fi-
chas financeiras individuais, os
vencimentos, vantagens^ descon -
tos legais e consignações em fo-
lhas;

7) elaborar folhas de pagamento e
^ centra-cheques;

8) expedir declarações funcionais ,
guias financeiras, guias de re-
colhimento e certidões de tempo
de serviço;

9) organizar e manter atualizado o
registro quantitativo do pessoal;

10) executar outras tarefas correia,
tas.

c) Bela Secao de Recrutarcento. Selecao
«i Tre i naraento ;

l) planejar e executar, de acordo
com orientação superior, progra-
mas de seleçao para ingresso no
Quadro de Pessoal do Tribunal;

2) propor e executar programas refe-
rentes ao treinamento e aperfei -
çoamento de servidores;

3) coordenar e controlar a realiza -
çao de concursos para provimento
dos cargos do Tribunal;

4) executar outras tarefas correia -
tas.

Art. 7a. Ao Serviço de Administração do

Edifício e Transportes compete:

a) pela Secao de Operação, g. Mgnutencaot

l J manter em perfeito funcionamento
os equipamentos eletronicos do
Tribunal, providenciando sua ma-
nutenção;

2)- controlar as operações e o mate-
rial em serviço;

3) verificar a qualidade das fitas
gravadas, providenciando sua guar,
da e conservação;

4) zelar pela qualidade das grava —-
çoest das operações e das trans-
missões;

5) executar e^manter os serviços da
mesa telefónica;
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6) executar os trabalhos de tráfego
de elevadores;

7) executar outras tarefas correia -
tas.

b) pé I a Secao de Portaria £ Conservação

1) executar os serviços de^ abertura
e fechamento das dependências do
Tribunal;

2) executar os serviços de vigilan -
cia dos locais de trabalho e de
acesso ao publico;

3) executar os serviços de portaria;

4) atender as pessoas que se diri -
, . Jam a Sala das Sessões, aos Ga-

binetes, a D i retor i a-Gera l de A<]
ministraçao ou a Inspetoria-Ge r
ral de Controle Externo, encami-
nhando-as as autoridades compe -
tentes;

5) executar os serviços de remoção
e arrumação dos moveis, «aqui -
nas e materiais nas dependências
do Tribunal;

6) manter, conservar e reparar os
bens moveis e imóveis, bem como
as respectivas instalações;

7) executar os serviços de limpeza
e asseio das dependências do Trj.
buna I; '

8) entregar correspondências, pa-
peis e processos»

c) pela Secao d£ Transportes:

1) controlar a utilização dos vei -
eu los, providenciando sua guarda,
limpeza e manutenção;

2) providenciar o licenciamento e
0 emplacamento dos veículos per-
tencentes ao Tribunal;

3) emitir as requisições de combus-
tíveis e lubrificantes, contro -
1 ando seu consumo;

4) promover e acompanhar as provi -
dencias administrativas, tecni -
cãs e policiais relativas a aci-
dentes e infrações de transito;

5) providenciar a elaboração de ma-
pas e demonstrativos das despe -
sãs de cada viatura, inclusive
quanto as peças e serviços util j.
zados;

Art. 8a. Ao Núcleo de Assistência Me-

dica, vinculado, para efeitos administrativos, ao Dire-

tor-Geral de Administração e chefiado por ura medico de -

signado pelo Presidente, compete:

a) prestar assistência medica aos Conse,
lheiros, ao Procurador-Geral, aos Au_
d!tores, aos Procuradores-Adjuntos ,
ao pessoal e aos seus dependentes;

b) atender aos pedidos de visita medica
domiciliar dos Conselheiros, Procura.
dor-Geral, Auditores e Procuradores-
Ad juntos, bem como dos servidores do
Tribunal quando estes se julgarem im,
possibilitados de comparecer ao ser-
viço;

c) realizar exames de sanidade e capacj.
dade física e mental para fins de
posse e outros efeitos legais;

d) promover a constituição de juntas
médicas para o exame de servidores
do Tribunal;

e) manter, em livro próprio, o cadas -
tro atualizado do material permanen,
te e equipamento existentes no Ser-
viço de Assistência Medica;

f) manter cadastro atualizado dos mem
bros, dos servidores e respectivos
dependentes, para fins de atendimen
to medicojnediante convénios coin
instituições e médicos particulares;

g) manter o cadastro biométrico dos
membros e servidores do Tribunal;

h) informar os processos de^pagamento
relacionados cora os convénios médi-
co-hospitalares, celebrados com o
Tribunal.

CAPÍTULO II

Pás Atribuições do. fesi

Seçao l

Bo Piretor-Geral de. Administração

tração incumbe:
Art. 9a. Ao Diretor-Geral de Adminis-

a) dirigi r,^coordenar e controlar, sob a
supervisão do Presidente do Tribunal,
os serviços administrativos, zelando
pelo seu funcionamento e eficiência;

b) nos termos de delegação de competên-
cia do Presidenta do Tribunal, conca-
der licenças e ferias a servidores, e
autorizar^pagamentos de vantagens e
consignações em folha;

c) aplicar penas disciplinares, nos linj.
tes de sua competência legal;

d) cumprir e fazer cumprir as determina-
ções da Presidência;

e) expedir as instruções necessárias ao
bom desempenho do serviço;

f) representar ao Presidente sobre maté-
ria desserviço e encaminhar as repre-
sentações que acolher dos órgãos su -
bordinados;

g) propor:

1) a lotação de servidores;

2) a abertura de sindicância ou a in;;
tauraçao de processo administrati-
vo;

3) a aplicação de penas disciplinares
a servidores com exercício na Dir«_
toria-Geral de Administração

4) a incineração de papeis, na forma
da lei;

h) convocar os Chefes subordinados para
reuniões periódicas;

i) corresponder-se com as repartições p,u
b I iças sobre matéria de sua competên-
cia;

j) prestar ao Presidente e aos. demais
membros do Tribunal as informações
que lhe forem solicitadas;

l) assinar, juntamente com o Chefe do

Serviço de Administração, os cheques
correspondentes a despesas do Tribu-
nal, e submete-los a visto do Presi-
dente;

m) encaminhar a Imprensa Oficial e a oi!_
tros órgãos de divulgação, o expe —
diente da Presidência, da Diretoria-
Geral de Administração e da Inspsto-
ria-Gerji vi* Co.iõrolc Z;f;;rii!> cojii-

nado a publicação;

n) dar parecer conclusivo nos processos
instruídos pelos órgãos subordinados;

o) visar certidões, uma vez deferido pé.
Io Presidente requer inento de inte -
ressado;

p) apresentar ao Presidente no mês de
janeiro de cada ano, relatório das
atividades da Diretoria-Geral de Ad-
ministração no ano anterior;
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q) visar as folhas de freqtíência do pés.
soai subordinado a Diretoria-Geral
de Administração.

Parágrafo único. O Diretor-Geral de Ad

niinístraçao, para o desempenho de suas atribuições, con-

tara com um Assistente, com a incumbência de:

a) executar serviços datilograficos pa-
ra o Diretor-Geral de Administração;

b) atender as pessoas que desejarem co-
municar-se com o Diretor-Geral de Ad_
mi n istraçao;

c) registrar e controiar a entrada e
saída de papeis e processos na Dire-
toria-Geral de Administração;

d) requisitar o material necessário aos
serviços;

e) executar outras tarefas que lhe fo -
rem determinadas.

Seçao 1 1

Dos Chefes de. Serviço

Art. 10. Aos Chefes de Serviço incumbe:

a) coordenar, orientar e supervisionar os
trabalhos do Serviço;

b) opinar em todos os processos instruí-
dos pelas Seçoes subordinadas;

c) representar, ao Diretor-Geral de Admi-
nistração acerca de providencias e me.
di das necessárias a execução dos tra-
balhos;

d) zelar pelo^regirce disciplinar e pró -
por providencias legais ou regulanten-
tares^nos casos de indisciplina ou
omissão;

e) zelar^pela conservação e adequada utj,
Itzaçao do material permanente e equj.
paraentos;

f) programar as atívidades do órgão, de
acordo com as suas competências;

g) expedir certidões referentes a assun-
tos de sua área de competência;

i) executar outras tarefas que lhes fo-
rem determinadas.

Seçao 1 1 1

Do Chefe do Hue leo de Assistência Medica

Art. I I . Ao Chefe do Núcleo de Assisten^

cia Medica incumbe:

a) coordenar, orientar e supervisionar
os trabalhos do Núcleo;

b) propor ao Diretor-Geral de A d n i n i s -
traçao^providencias necessárias a
execução dos trabalhos;

c) zelar pela conservação e adequada

utilização do material permanente e

equipamentos;

d) realizar exames de capacidade e sani-
dade física e mental;

e) expedir laudos médicos;

f) propor a designação de juntas medicas
e delas participar quando designado;

g) propor a requisição da pareceres cape,
cializados as unidades medicas ofi-
ciais ou particulares;

h) efetuar exames e visitas medicas, nos
casos regulamentares;

i) autorizar consultas a especialistas e
internamentos e exames em institui —
coe» medico-hospital ares e laborato -

rios, nos termos dos contratos con o
Tribunal;

j) apresentar, na época própria,^relató-
rio anual das atividades do Núcleo de
Assistência Medica.

Seçao IV

fios Chefes de Seçao

Art. 12. Aos Chefes de Seçao incumbe:

a) coordenar, orientar e supervisionar
os serviços da Seçao, zelando por seu
normal funcionamento e eficiência;

b) cumprir e fazer cumprir os regulamen-
tos, instruções, normas de serviço' e
outros atos administrativos;

c) distribuir os trabalhos pelos servido,
rés;

d) opinar em todos os processos instruí-
dos na Seçao;

e) representar a seu superior sobre punj,
coes disciplinares a serem aplicadas
a funcionários da Seçao;

f) representar a seu superior acerca de
providencias e medidas necessárias a

execução dos trabalhos;

g) executar outras^atribuiçoes, de açor -
do côa a competência das respectivas
Seçoes

TlTULO 1 1 1

Da Coir.petência da Inspetoria-Geral

de Controle Externo 'e. das Atribuições de seu pessoa l

CAPÍTULO l

Da Competência

Art. 13. A Inspetoria-Geral de Controle Exte£

no, diretamente subordinada ao Presidente do Tribunal e diví.

dida em l9 Inspetoría Seccional de Controle Externo e 2a Ing

petoría Seccional' de ControJe Externo, incumbe, por interme

dio da Divisão competente:

a) desempenhar funções de auditoria financeira
rã e orçamentaria com referencia as contas
das unidades administrativas do Distrito Fe,
dera l e de suas entidades autónomas;

b) realizar inspeções para fins de controle e_x
terno da administração financeira e orçaine_n
tária do Distrito Federal;

c) examinar e instruir:

1) os processos de tomada e de prestação de .
contas dos ordenadores de despesa e de
mais responsáveis, de direito e -de fato,
por bens'e valores pertencentes ao t)i_s
trito Federal ou pelos quais este respoji
da;

2) os processos de tomada e de prestação de
contas dos administradores das entidades
autónomas do Distrito Federal, bem como
de outros responsáveis, de direito ou de
fato, por bens e valores dessas pessoas
jurídicas ou pelos quais estas respondam.

3) os processos sobre concessões i n i c i a i s
de aposentadorias, reformas e pensões da
Administração Direta;

4) os demais processos que, por força de lei,
regulamento ou instrução, devam ser subnKS
tidos ao Tribunal, para fins de controle
externo;

5) .as consultas dirigidas ao Tribunal sobre
tema de controle da administração finar»
ceira e orçamentaria do Distrito Federal.
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Da Competência da \- Inspetoria Seccional

de Control e Externo

Art. 14. \ \a Inspetoria Seccional de Contro

lê Externo compete, com referencia aos órgãos de Administra,

cão Direta do Distrito Federal:

a) pela Divisão de Controle de Créditos e. Coin
tratos

1) anotar/ em fichas próprias:

- os créditos orçamentar i os e adicionais;

— as notas de empenho e os resumos das
folhas de pagamento;

- as ret if i caçoes ou anulações de despe,
sãs;

- as alterações de créditos ou de despe.
< ' • sãs;

- os atos relativos a programação finar»
cê i rã de desembolso;

2) examinar e instruir processos relativos:

- a créditos orçamentar i os e adicionais;

- a alterações de orçamento;

- às programações f i nonce i rãs de desero
bolso;

N **
— a notas de empenho as suas anulações e

ret if i caçoes;

- a orçamentos plurianuais de investimejn
tos e suas alterações;

- a relações de "Restos a Pagar", a v'i£
ta dos assentamentos efetuados e dos
empenhes arquivados na Divisão;

A

- a contratos, convénios, ajustes e aco£
dos;

- a demonstrativos parciais e prestações
de contas finais da execução dos con
tratos;

3) acompanhar, sistematicamente, a execução
do3 contratos e convénios, inclusiva r.;£
diante inspeçoes, para verificação do
cumprimento das obrigações assumidas pé.
Ias partes;

4) conferir, a vista dos assentamentos efe,
tuados, os balancetes de receita e d«£
pesa;

5) acompanhar as diligencias ordenadas p£
rã propor a sua reiteração ou outras me
didas;

6) manter coletanea atuaNzada da legisla,
çao, pareceres e decisões de interesse'
do serviço*

PelTai Divisão de Exame de Contas!

1) examinar e instruir os processos refe ~
rentes:

- a tomadas de contas dos ordenadores de
despesa e demais responsáveis;

- a elementos e informações sobre adian-
tamentos, de acordo com os artigos 37
a 41 do Ato Regimentor n« 3, de 5 de
dezembro de 1907;

- a comprovação de auxil i os, subvenções
e outras contribuições de idêntica na
tureza;
» « f

— as relações de responsáveis;

- a comprovação de adiantamento e supri»
mentos;

2) organizar e manter cadastro atualizado'
de ordenadores de despesa e demais rejs
pensáveis por bens e valores públicos;

3) executar os demais trabalhos de audito-
ria financeira e orçamentaria previstos
no art. 44 do Ato Regimentor n2 3 de 5
de dezembro de 1967;

4) organizar, a vista dos empenhos, cadas
tro das entidades beneficiadas cora auxj.
l i os ou subvenções;

5) acospanhír 33 diligenciam ordenadas p\j
rã propor sua reiteração ou outras medj.
das;

6) manter coletanea atualirada da l e g i s l a ,
çao, pareceres e decisões de interesse'
do serviço;

c) peja Pi vi são d_e Controle de Conccsaoes;

1) examinar e instruir processos relativos:
«w

- a concessões i n i c i a i s de aposentadoria,
reforma ou pensão;

- a atos que importem em modificação das
concessões de aposentadoria, reforma ou
pensão;

- a consultas dirigidas ao Tribunal so-
bre questões de aposentadoria, reforma
ou pensão;

2) organizar e manter atualizado o rol do
pessoal i nativo do Distrito Federal;

3) manter coletanea atualizada de leis, de
cretos, atos, resoluções, pareceres e
decisões de interesse do serviço;

4) realizar as inspeçoes que lhe forem de,
terminadas, bem como aquelas previstas
no § 2a do artigo 22 do Ato Regimental
ns 4, de 13 de novembro de 1909;

5) acompanhar as diligencias ordenadas pja
rã propor sua reiteração ou outras medj.
das;

Seçao l l

Da Competência da 2_3 Insoetoria

Seccional de Control e Externo

Aft. l j. A 23 l napetoria Seccionai (Is Con-

trole Externo compete, com referencia as entidades autóno-

mas do Distrito Federal:

a) examinar e instruir:
t

1) processos de prestação ou de tomada, de
contas dos administradores das Autor
tarquias. Fundações, Empresas Publicas
e Sociedades de Economia Mista do D i si
trito Federal;

2) processos de tomada de contas de outros
responsáveis, de direito ou de fato,por
bens e valores daquelas entidades;

3) orçamentos, balanços e balancetes;
»\ *4) contratos, convénios, ajustes e acordos;

5) outros processos concernentes a atos e
procedimentos das entidades autónomas;

b) verificar, examinar e controlar a progra
mação financeira e a execução orçamenta
ria das entidades autónomas;

c) organizar e manter cadastro atualizado dos
administradores e demais responsáveis por
bens e valores;

d) instruir as consultas dirigidas ao Tribu-
nal ;

e) instruir os recursos de decisões do Tribu
na l;

f) acompanhar as diligencias ordenadas para
propor sua reiteração ou outras medidas;

g) realizar as inspeçoes;

h) manter coietanea sistemática de leis, de-
cretos, atos, resoluções, portarias, pare

ceres e decisões de interesse do serviço;

i) representar sobre irregular idades ou i l e -
gal idades.

Parágrafo único - As atribuições eopecifiça



o s neste artigo serão exercidas, segundo a respectiva cojn

petencia, pelos seguintes órgãos:

- Divisão de Controle de Autarquias e Fuji
dações.

- Divisão de Controle de Empresas Publicas.

— Divisão de Controle de Sociedades de í.
conomia Mista.

CAPITULO 11

Das Atribuições do Pessoa l da lnspetori a—Gera l

de Controle Externo

Seção l

Do lnspctor-Gera l de

Controle Externo

Art. i ó « Ao lnspetor-Geral de Controle

terno incumbe:

a) coordenar,^supervisionar e dirigir os co-
vices dos órgãos subordinados^ zelando
por seu funcionamento e eficiência;

b) cumprir e^fazer cumprir as determinações
da Presidência;

c) prestar ao Presidente e aos demais mem-
bros do Tribunal as informações solicita,
das;

d) distribuir pelos órgãos da lnspetoria—Ge.
rã i cê Controle Externo os servidores stj,
bordinados;

e) representar sobre matéria de serviços e
encaminhar a Presidência as representa,
coes que acolher dos órgãos subordinados;

f) determinar inspeções e efetuá-las pessoal
mente quando considerar conveniente ou
quando determinado pelo Tribunal ou peio
Presidente;

g) propor a abertura de sindicância ou a
instauração de processo administrativo;

h) aplicação de penas disciplinares aos su
bordinados;

i) convocar os liispetores Seccionais e Cíie
fés de Divisão para reuniões periódies no
interesse do serviço;

j) corresponder-se com as repartições públi-
cas sobre matéria de sua competência;

l) expedir as instruções necessárias ao bom
desempenho do serviço;

m) encaminhar ao Presidente, com parecer con
clusivo, os processos a serem submetidos
a Plenário;

n) visar certidões, após deferido pelo Preŝ
dente o requerimento do interessado;

o) expedir provisões de quitação;

p) propor a incineração de papéis, de acordo
com a legislação em vigor;

q) visar as folhas de freqttência do pessoal
subordinado;

r) propor a expedição de normas sobre as a ti
vidades da Inspetoria-Geral;

s) apresentar ao Presidente, no mês de janeî
ro de cada ano, relatório das atividades
da Inspetoria-Geral, no ano anterior.

Parágrafo único - O Inspetor-Geral de Contro

lê Externo, para o desempenho de suas atribuições, terá um
Assistente, com a incumbência de:

a) executar serviços datilográficos para o
Inspetor-Geral de Controle Externo;

b) requisitar o material necessário aos ser-
viços;

c) atender às pessoas que desejarem comuni-
car-se com o 'inspetor-Geral de Controle Ex
terno;

d) registrar e controlar a entrada e saída de
papéis e processos na Inspetoria-Geral de
Controle Externo;

e) executar outros trabalhos que lhe. sejam
distribuídos.

Seçao 1 1

Dos Inspetores Seccionai s

do Controle Externo

Art. 17. Aos Inspetores Seccionais de Contro,

lê Externo incumbe:

a) coordenar, orientar e supervisionar ostra,
balhos da l nspetor i a Seccionai e das Di_
visões subordinadas;

b) opinar era todos os_processos a serem sub_
metidos a apreciação do Inspetor-Geral de
Controle Externo;

c) determinar ou efetuar inspeções ou pro-
por sua realização ao Inspetor-Geral de
Controle Externo, a fin de apurar a regu,
(aridade de contas, de atos^admi n istratj.
vos e de procedimentos contabeis dos or,
gaos e entidades sob controle;

d) representar ao lnspetor-Geral sobrevem i s_
soes na remessa de dados e i nformações ,
-dentro dos prazos est i puI ados, bem como
quaisquer irregular idades ou i lega l i da -
dês;

e) cumprir e fazer cumprir os regulamentos,
instruções e outros atos normativos c
promover o aprimoramento dos serviços.

f) apresentar, na época própria, relatório^
nua l das atividades da respectiva Inspe-
toria Seccional de Controle Externo.

Seção I I I

Dos Chefes de Divisão

Art. 18. Aos Chefes de Divisão incumbe:

a) coordenar, orientar e supervisionar
os serviços da Divisão respectiva ,
zelando por seu funcionamento e efj.
ciência

b) cumprir e fazer cumprir os regula,
mentos, instruções e outros atos
normativos;

c) opinar em todos os processos ins-
truídos na Divisão;

d) representar ao lnspetor Seccional '
sobre irregul aridades ou ilegalida-
des;

e) executar outras tarefas que lhes fb
rem determinadas.

TÍTULO IV

Da Competência da. Secretaria das Sessões

«í das Atribuições de seu Pessoal. (*)

Art. 19 - À Secretaria das Sessões, direta-

mente subordinada à Presidência e d i r i g i d a pelo Secretario

das Sessões, compete:

a) secretariar as sessões e, durante sua
realização, assessorar o Tribunal;

b) classificar as decisões proferidas pelo
Tribunal, tendo em vista a uniformidade
da Jurisprudência;
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lí

c) lavrar as atas das sessões, promovendo ,
assim que aprovadas pelo Tribunal, sua
pub l i cação no órgão of i c i a l;

d) lavrar as decisões nos processos submetj.
dos a julgamento;

e) preparar os projetos de resolução, de rg
presentação ao Poder Executivo e ao Sena
do Federal e de exposição de motivo, bem
como os ofícios e demais comunicações de
correntes de decisões do Plenário;

f) manter coletanea sistemática da legisla-
ção de interesse do Tribunal e, bem as_
sim, das resoluções e pareceresj para as
consultas que se fizerem necessárias em
Plenário;

g) preparar o material destinado ao proces-
samento da eleição para Presidente e Vi-

, . cê-Presidente;

h) expedir certidões de matéria consignada
em ata, quando deferido pelo Presidente
o requerimento do interessado;

i) lavrar o termo de compromisso do Presi -
dente e do Vi cê-Presidente;

j) promover a publicação dos atos da Presi-
dência ou do Plenário.

§ l e - Ao Secretário das Sessões incumbe:

a) dirigir, orientar e supervisionar o pes-
soal e os trabalhos da Secretaria das
Sessões;

b) secretariar as sessões e, durante sua rea_
lizaçao, a'ssessorar os membros do Plená-
rio;

c) lavrar as atas das sessões e as decisões,
bem como preparar os ofícios e demais cg
municaçoes decorrentes;

d) conferir o expediente a ser assinado pe-
lo Presidente;

e) apresentar, na época própria, relatório
das atividades da Secretaria das Sessões.

§ 2s - Ao Assessor da Presidência, com exer-

cício na Secretaria das Sessões, incumbe:

a) assessorar a Presidência com relação^ as
providencias necessarias^a comunicação e
ao cumprimento das decisões do Tribunal ;

b) preparar os projetos de resolução, de re-
presentação ao Poder Executivo e ao Sena-
do Federal e de exposição de motivo decor,
rentes de decisões do Plenário;

c) colaborar com o Secretario das Sessões na
tarefa de'assessoranento ao Plenário.

TITULO V

Da Competência do Gab i nete da Prres i dcnc i a

e. das Atribuições de seu Pessoal.

CAPITULO l
*

Da Competência

Art. 20 - Ao Gabinete da Presidência, órgão

de assessoramento e de representação do Presidente, dirigido

por um Chefe de Gabinete, compete:

a) assessorar o Presidente nos assuntos re-
lacionados com as atividades do Tribunal;

b) preparar a distribuição de processos a
Conselheiros, Auditores e ao Ministério
Publico, bom como a ranossa, as ropíirfci-
çoes do Tribunal, dos processos julgados
pelo Plenário;

c) colaborar:

3) no estudo e acompannatnenxo
de programas de simpI if iça -
çao de rotinas de trabalho ,
com vistas ajnaior produtivj.
dade e eficiência dos servi-
ços do Tribunal;

4) no estudo das modificações
da legislação referente as ai
tividades do Tribunal;

5) no exame da proposta orçamen.
taria do Tribunal e r»o acom-
panhamento de sua tramitação;

6) no exame de pedidos de credj,
tos adicionais necessários
as atividades do Tribunal, e
no acompanhamento de sua tra_
mi tacão.

d) preparar o expediente da Presidência, ex.
ceto a comunicação das decisões do Tribu,
nal;

e) colecionar os atos legislativos, executj_
vos e judiciais de interesse da Presiden,
cia;

f) coligir e sistematizar os elementos i n -
dispensáveis a elaboração do relatório
anual da Presidência, colaborando em sua
redaçao.

I) no exame dos processos -sujej.
tos à deliberação do Presi -
dente;

2) no exame e e l aboraçao^de
bathos de reorganização de
serviços do Tribunal;

Parágrafo único. Para o exercício de suas

atribuições o Gabinete da Presidência disporá de dois ASSCJS

sores e dois Assistentes, alem de outros funcionários que

se tornarem necessários.

CAPÍTULO I I

Das Atrjbu i coes do Pessoa l

Art. 21 - Ao Chefe de Gabinete incumbe:

a) dirigir, coordenar e orientar, sob a su-
pervisão do Presidente, os trabalhos do
Gabinete;

b) representar o Presidente nas só lcnidades
oficiais, quando designado;
. A

c) organizar as audiências do Presidente;

d) apresentar, na época própria, relatório
anual das atividades do Gabinete;

e) coordenar os trabalhos relativos à ela-
boração do relatório administrativo a -
nua l da Presidência;

f) assessorar o Presidente na solução de
assuntos sujeitos a sua deliberação.

Art. 22 - Aos Assessores cabe:

) v A

o assessoramento a Presidência nos assun
tos que forem submetidos a seu estudo;

b) a redaçao do expediente do Gabinete a
ser assinado pelo Presidente;

c) a elaboração do relatório anual das oti
vidades do Gabinete da Presidência.

Art. 23 - Aos Assistentes incumbe:

a) executar os serviços dati lográfi cos do
Gabinete da Presidência;

b) registrar e controlar a entrada e saída
de papeis e processos no Gabinete da
Presidência.

c) requisitar o material necessário aos
serviços do Gabinete;

d) nanter, ec livro próprio, cadastro atua
l irado do material permanente e equipa-
mento existentes no Gabinete da Presi -
dencía;

3) ox-j.;^tar outr-jc; ta
determinadas.
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TÍTULO VI

Da Competência dos Gabinetes dgs ConsoI he i ros

Ê das Atribuições do jseu .Pessoal

Art. 24 - Os Gabinetes dos Conselheiros, unj.

dades de assessoramento, serão constituídos, cada ura, de um

Assessor e um Assistente.

Art. 25 - Compete aos Assessores:

a) assessorar os Conselheiros nos assuntos
sujeitos a sua deliberação;

b) coligir informações e dados necessários
ao estudo dos processos distribuídos aos
Conselhe iros;

c) manter coleçao atualizada de atos legis-
lativos, executivos e judiciais de inte-
resse dos Conselheiros, publicados na in
' prensa oficial;

d) colaborar na redaçao do expediente a ser
assinado pelos Conselheiros;

e) ocupar-se das audiências dos Conselhei -
ros;

f) representar os Conselheiros em só lenida-
des, quando designado.

Gabinete:

Art. 26 - Aos Assistentes incumbe, em cada

a) executar os serviços datilografi cos;

b) registrar e controlar a entrada e saída
de papeis e processos;

c) requisitar o matéria! necessário ao ser
viço;

d) manter em livro próprio, cadastro atua-
I irado do material permanente e equipa-
-,ervto existente;

e) executar outras tarefas que lhes forem
determinadas.

TÍTULO V I I

Da. Co mp.e.t e.nc.ia. d.og Gafei nctejs dos. Auditores «J

das Atribu i coes ffò seu .Pe.sso.a.l.

Art. 27 - Os Gabinetes dos Auditores serão

constituídos, cada um de um Assistente.

Art. 28 - Aos Assistentes dos Gabinetes dos

Auditores compete:
. ff

a) colaborar com os Auditores na obtenção
de informações e dados necessários ao
estudo dos processos a eles distribuí-
dos;

b) manter e atualizar coleçao dos votos ,
pareceres e outros trabalhos dos Audi-
tores, bem como dos ates legislativos,
executivos e judiciais de interesse do
Tribunal;

c) executar os serviços datilografi cos dos
Auditores;

d) requisitar o material necessário ao
serviço;

e) manter, em livro próprio, cadastro a-
tualizado do material permanente e equj.
pamento dos Gabinetes;

f) registrar e controlar a entrada e saí-
da de papeis e processos;

g) executor outras tarefas que lhes forem
determinadas.

TÍTULO V I I I

Dn C or-p -; t.?r c j y dos G.ib inatos -^os Merbros c!c

E|j n.ister,?/) fo.b.l iço e_ das. A.tr.íbu i.cõ.es de

Art. 29 - Os Gabinetes do Procurador-Geral

e dos Procuradores-Adjuntos serão constituídos, o primeiro,

de.um Assessor e de um Assistente e os demais, de um Assis-

tente.

Art. 30 - Ao Assessor compete:

a) coordenar e orientar, sob a supervisão
do Procurador-Geral, os trabalhos dos
Gabinetes do Procurador-Geral e dos
Procuradores-Adjuntos;

b) assessorar o Procurador-Geral em todos
os assuntos de sua competência;

c) colaborar no exatie de processos sujei-
tos a apreciação do Procurador-Geral;

d) c o l i g i r informações e dados necessá -
rios aos estudos e pareceres;

e) acompanhar as modificações da legisla-
ção referente as at i vidades do Tribu -
nal.

f) nanter coleçao atualizada dos atos le-
gislativos, executivos e judiciais de
interesse da Procurador ia-Geral;

g) cooperar, quando designado, na redaçao
do expediente administrativo da Procu-
rador i a-Geral;

h) representar o Procurador-Geral nas so-
lenidades oficiais, quando para isso
designado;

i) ocupar-se das audiências do Procurador-
Geral;

j) preparar a distribuição de processos aos
Procuradores—Adjuntos, bem como a remes-
sa aos demais órgãos do Tribunal dos pr<5
ccssos apreciados pela Procuradoria - Gg
rã l.

k) cc$>rdenar o preparo do relatório das atj,
vidades da Procurador ia-Geral,

Art. 31 - Respeitadas os instruções e deter^

minaçoes do Procurador-Geral com vistas a recionalizaçao e

uniformização dos serviços administrativos do Ministério Pu-

blico, ao Assistente de seu Gabinete e aos dos Gabinetes dos

Procuradores-Adjuntos cabem atribuições análogas, respect i vá,

nentc, as dos Assistentes dos Gabinetes dos Conselheiros e

dos Gabinetes dos Auditores.

TÍTULO IX

Da Competência da Comi .ss.a.o de Asse s s ora rre nt o ao

Relator .das Co.nt.as do Governo £ das-

Atribu i coes de sei^ Pessoa, l

Art. 32 - X Comissão de Assessoramento do

Relator das Contas do Governo, composta de um Coordenador e

de servidores da Inspetoria-Geral, compete:

a) c o l i g i r e sistematizar os elementos ne -
cessar i os a elaboração do relatório e do
parecer prévio sobre as contas anuais do
Governo do Distrito Federal;

b) preparar demonstrações gráficas sobre a
execução orçamentaria, de modo que cvi -
dencie as alterações do orçamento rediarj
te a abertura de créditos adicionais;

c) preparar demonstrações gráficas sobre a
execução do orçamento-programa e do orça.
mento de desembolso;

d) colaborar na redaçao do relatório e do
parecer prévio.

Parágrafo Is - O Coordenador será nomeado

e os demais integrantes da Comissão designados por indicação

do Conselheiro Relator das Contas do Governo.
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Parágrafo 22 - Para o exercício de suas atrj.

buiçoes, o Coordenador da Comissão disporá de um Assistente,
S*

com a incumbência de:

a) executar os" serviços datilográ^icos da
Comissão;

b) requisitar e controlar o material neces-
sário aos serviços;

c) executar outras tarefas que lhes forem
determinadas.

*
TÍTULO X

Das .Substituições (*)

Art» 33 - Serão subsituidos, em suas faltas

e impedimentos, éxceto se decidir em contrario o Presidente

do Tribunal:

l - o Diretor-Geral de Administração, por um
dos Chefes de Serviço;

11 - os Chefes de Serviço, por ur; dos Chefes
de Seçao subordinada;

I I I - os Chefes de Seçao, por un dos servido-
res em exercício na Scçao respectiva;

IV - o Inspetor-Geral de Controle Externo por
um dos Inspetohes Seccionais de Controle
Externo;

V - os Inspetores Seccionais de Controle Ex-
terno, por um dos Chefes de Divisão su -
bordinada;

VI - os Chefes de Divisão por uni dos ocupan -
tes de caroo de classe mais elevada den-
tre os nelas lotados;

VII - o Chefe de Gabinete da Presidência,
por um dos Assessores do seu Gabine
te;

V I I I - o Secretario das Sessões pelo Asses,
sor da Presidência com exercício na
Secretaria das Sessões.

R |s_ Q3 Assessores e os Assistentes se-

rão substituídos, nas faltas e impedimentos, por funciona -

rios dos Serviços A u x i l i a r e s indicados pela autoridade a que

estejam diretamente subordinados.

§ 2e- Os substitutos a que se referem os

itens l a VII deste artigo serão indicados ao Presidente do

Tribunal pelas seguintes autoridades:

a) os previstos nos itens l a ^ l l l , pelo DJ,
retor-Geral de Administração;

b) os previstos nos itens IV a VI, pelo
Inspetor-Geral de Controle Externo;

c) o previsto no item^VII, pelo Chefe às
' Gabinete da Presidência.

TÍTULO X I

Do fíorari o de Func i onarento

Art. 34-0 horário normal de trabalho se-

rá fixado pelo Tribunal, observadas as normas legais e regu-

lamentares em vigor.

TÍTULO X I I

Das Pi aposições F i na i s

Art. 35 - As normas de competência especifj.

cadas nestt? Regulamento não importam na exclusão de atribui-

ções que decorr<?"i, implicitamente, do conjunto de funções do

Tribunal, do sisteraa hierárquico e da estrutura estabelecida

para os Serviços Auxiliares.

Art. 36 - Os casos omissos neste Regulamento

serão resolvidos pelo Tribunal.

Art. 37 - Este Regulamento entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas as disposições em con -

trário.

Sala das Sessões, 13 de novembro de l 973.

HERÂCLIO SALLYS

CVYRO>VÈR&IA'NÍ7DÔS ANJOS—

GERALQU- -FERRAZ

LINCOLN TEIXEIRA MENDES PINTO DA? LUZ

Observação: (*) - Nova redaçao dada aos arts,19 e 33 pela
Resolução n2 4, de 22 de novembro de /
l 973.

Republicado do DirTRITO FEDERAL

de 16-11-73

RESOLUÇÃO J"* 2, de oft de novembro de 1973

Dispõe sobre a estrutura
do Grupo-Direção e Assessoraraento
Superiores, do Quadro de Pessoal
dos Serviços Auxiliares do Tri
bunal de Contas do Distrito Fe
deral.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL,

no uso de suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O L V E :

Art. is - O Grupo-Direção e Assessoramen

to Superiores, designado pelo código TCDF-DAS-100, compre

ende os cargos de provimento em comissão a que sejam ine

rentes atividades de planejamento, orientação, coordena

cão, controle e fiscalização nos mais altos níveis da hie

rarquia administrativa dos Serviços Auxiliares do Tri-

bunal de Contas do Distrito Federal, com vistas à formula

cão de programas, normas e critérios que deverão ser ob

servados pelos demais escalões hierárquicos.

Art. 22 - Os cargos integrantes do Grupo

a que se refere esta Eesolução distribuir-se-ão, na forma

do disposto nó art. 5$ da Lei na 5.645, de 10 de dezembro

de 1970, em 3 (três) níveis, com as seguintes caracteris

ticas:

NÍV3L 3 - Atividades de direção geral dos

órgãos diretamente subordinados à Presidência, compreen

dendo planejamento, orientação, coordenação, controle e

fiscalização de todos os trabalhos do Tribunal de Contas

do Distrito Federal, coia atribuições de natureza adminis-
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trativa e de controle externo; atividades de secretariado

das sessões do Tribunal, incluindo assessoramento ao Pie

nário e à Presidência, no tocante ao julgamento dos fei

tos, lavratura de atas, registro de jurisprudência e pu

blicação e comunicação de decisões.

Nível 2 - Atividades de Chefia do Gabine-

te da Presidência, compreendendo assessoramento à Presi -

dincia no tocante à supervisão administrativa e técnica

dos Serviços Auxiliares do Tribunal.

NÍVEL l - Atividades de direção dos ór

gãos de 15 linha dos Services Auxiliares, compreendendo os

trabalhos de administração especifica do Tribunal, com vis

tas ao controle da administração financeira e orçamenta

ria do Distrito Federal, bem como os de administração de

pessoal e de material e demais atividades instrumentais

relevantes; atividades de assessoramento à Presidência ,

aos Conselheiros e ao Procurador-Geral, abrangendo elabo-

ração de pareceres, estudos, representações, exposições da

motivos, relatórios e registro de jurisprudência.

Art. 32-0 Grupo-Direção e Assessoramen

to Superiores será constituído pelas Categorias Direção a»

perior, designada pelo código TCDF-DAS-101 e Assessoramen

to Superior, designada pelo código TCDF-DAS-102, distri -

buídos os cargos que as integram pela escala de níveis na

forma do Anexo.

Art. 42 - Cs cargos que envolvam apenas,

substituição de dirigentes de órgão não são considerados

na fixação das linhas hierárquicas previstas nesta Resolu

cão.

Art. 52-0 regime de trabalho dos ocupan

tes dos cargos de que trata esta Resolução será de 40 (qua

rentá) horas semanais, cora integral e exclusiva dedicação

ao desempenho das atribuições que lhes serão inerentes.

Art. 62 - Esta Resolução entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas as disposições- em

contrário.

Sala das Sessões, 22 de novembro de l 973

HERACLRTSAL'LES

DÓŜ àlUOS

JOâÇ-MVAMBEfifU

GERÁLDÚ^FERRAZ

EJ-VIA LURDELLU CASTELLO BRANCO

LINCOLN TEIXEIRA MENDES PtXTU DA LUZ,

ANEXO I

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

QUADRO DE PESSOAL

GRUPO-DIREÇSO E AS5ESSORAHENTO SUPERIORES
~~1

CÓDIGO TCDF-DAS-100

ftíVGL C A T E G O R I A S

DIREÇXO SUPERIOR (TCDF-DAS-101) ASSESSORAMENTO SUPERIOR (TCDF-DAS-102)

Diretor-Geral de Administração, Inspje
tor-Geral de Controle Externo e Secre
tário das Sessões.

Chefe de Gabinete da Presidência.

Inspetor-Seccional, Chefe de Servi-
ço e Coordenador da Comissão de
Assessoramento ao Relator das Con
tas do Governo. Assessor.

(Repu' licado do Distrito Federal nc iSlde 29-11-73,

pagina 16).

RESOLUÇÃO N2 3,del?<?de novembro de 1973
J

no uso de suas atribuições constitucionais e legais,

Dispõe sobre a constituição e
estrutura do Grupo-Atividades de Contro_
lê Externo e respectivas Categorias Fun^
cionais do Quadro de Pessoal dos Servj_
cos Auxiliaras do Tribuna! dj Contas do
Distrito Federal e da outras providen,
cias.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL,

R E S O L V E :

Art. 12. O Grupo-Atividades de ,£oíbrol e

Externo,do Quadro de Pessoal do Tribunal de Coritas do Dis

trito Federal, designado pelo Código TCDf'_CE-OIO, compro

ende Categorias Funcionais integradas de carcios de provi

mento efetivo a que são inerentes atividades de controle
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externo, de níveis superior e nédio, abrangendo a elabora,

ç ao de planos de auditoria financeira e orçamentaria, ins.

peçoes in loco, destinadas a verificar a aplicação dada

aos recursos públicos, o exame e a instrução das presta.

coes e tomadas de contas, o exame de recursos e de consuj.

tas de natureza financeira e orçamentaria, o exame e a

instrução de atos de concessão de aposentadorias, refor

mas e pensões e o controle dos atos referentes a execução
f

orçamentar i a.

Art. 2°. As classes integrantes das Cate,

gorias Funcionais do Grupo a que se refere o artigo ante.

rior distribuir-se.—ao, na fornia do disposto no art. 59 da

Lei n- 5.645, de 10 de dezembro de 1970, em 4 (quatro) ni
< * ' •' • f

vê i s hierárquicos, com as seguintes características:

N Í V E L 4 --Atividades de nível superior en.
• ff »» f

volvendo a supervisão, orientação e coordenação na área es.

peei f iça tio controla externo da administração financeira 3

orçamentaria do Distrito Federal, bem como a execução espe.

cializada de trabalhos de natureza complexa relacionados

com o controle externo;

NÍVEL 3 - Atividades de nivel superior en.

volvendo a execução especializada de trabalhos de nature,

za pouco repetitiva, relacionados com o controle externo

da administração financeira e orçamentaria do Distrito Fe.

dera l;

NÍVEL 2 - Atividades de nivel médio, de na,

tureza pouco repetitiva, envolvendo a execução especializa,

da de trabalhos de apoio as atividades de controle externo

da administração financeira e orçamentaria do Distrito Fe.

dera l;

NÍVEL l - Atividades de nivel médio, de na.

tureza repetitiva, envolvendo a execução qualificada de

trabalhos de apoio as atividades de controle externo da ad_

ministraçao financeira e orçamentaria do Distrito federal.

Art. 39« O Grupo-Ati v idades de Controle

Externo e constituído pelas Categorias Funcionais abaixo

indicadas, distribuídas as classes respectivas pela escala

de n i vê i s, na forma do Anexo.

• Código - TCDF-CE-OII - Técnico de Controle
, Externo.

Código - TCDF-CE-012 - A u x i l i a r de Contro
lê Externo.

Art. 49- Poderão integrar as Categorias

Funcionais de que trata o artigo anterior, mediante trans

formação, os cargos atuais, vagos ou ocupados, cujas at i vi

dades guardem correlação com as indicadas no art. l f i desta

Resolução, observado o seguinte critério:

- no Categoria Funciono! de Técnico de
Controle Externo, os cargos de Assis,
tente Técnico, Oficial Instrutivo e
Contador;

l l - na Categoria Funcional de A u x i l i a r dç
Controle Externo, os cargos de Auxi-
I i ar l nstrut i vo.

Parágrafo único. Poderão também integrar

a Categoria Funcional de Técnico de Controle Externo, após

o transformação prevista no item l deste artigo, os cargos

da classe final de A u x i l i a r Instrutivo cujos ocupantes ha

jam sido transferidos para o Quadro criado pelo Decreto-

lei ns 378, de 23 de dezembro de 1968, em virtude de in.

gresso por concurso publico*de provas e preencham atualmen.

te o requisito de três anos de efetivo exercício na classe

para acesso a carreira de Oficial Instrutivo.

Art. 5fi. Os cargos ocupados serão tran;s

formados mediante a inclusão dos respectivos ocupantes nas

correspondentes Categorias Funcionais, do maior para o me.

nor nivel e nos limites da lotação estabelecida por ordem

rigorosa de classificação dos habilitados no processo sele.

tivo a que se refere o art. 7a desta Resolução.

Parágrafo único. Os cargos que, de acordo

com a ordem de classificação dos respectivos ocupantes, ex.

cederem o numero fixado para a classe final da Categoria

Funcional, serão transFormados para a classe ini c i a l .

Art. 6a. As transformações a que se refe-

re o art. 49 desta Resolução serão processadas apôs a

observância das seguintes exigências:

I - fixação da lotação ideal prevista no
art. 8s, item II, da Lei n« 5.645,
de 10 de dezembro de 1970;

II - verificação da prioridade por Catego.
rias Funcionais na escala previ sta no
art. 29 do Decrsto n2 70.320, cia 23
de março de 1972;

I I I - existência de recursos orçamenta,
r i os adequados para fazer face as
despesas decorrentes da medida.

Art. 7fi. Os critérios seletivos, para

efeito de transformação de cargos para as Categorias Fun.

cionais do Grupo-Ati vidades de Controle Externo, serão

basicamente os seguintes:

l - ter ingressado, em virtude de concur,
so publico, na carreira ou classe
singular a que pertencer o cargo a
ser transformado;

I I - ter ingressado, na forma do art. 4s

do Decreto-lei n a 378, de 23 de de.
zembro de 1968, na carreira ou cias.
se singular a que pertencer o cargo
a ser transformado;

I I I - habilitação em prova de desempenho
funcional para os que não satis,
façam as condições dos itens anterio,
rés.

§ Is. Para efeito do disposto no art.

5e e seu parágrafo único, a classificação dos funciona,

rios habilitados de acordo com este artigo far-se-a cias.

se por classe, a começar pela mais elevada, observada'

a seguinte ordem de preferencia, sucessivamente:

a) o habilitado na forma do item I;

b) o habilitado na forma do item I I ;

c) o habilitado na forma do item I I I ;

§ 2e. Em igualdade de condições de habiIj.

tacão, recairá a preferencia no funcionário:

a) que possua diploma ou certificado de con.
clusao de curso ou habi l itaçao legal e.
qui vá lente exigidos para ingresso na Ca.
tegoria Funcional;

b) de maior tempo na classe ou no cargo i só
lado;

c) de maior tempo na carreira a que perten.
cer o cargo a ser transformado; .

d) de maior tempo de serviço no Tribunal de
Contas do Distrito Federal;
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e) de maior tempo de serviço publico no Dis,
tr i to Federa l •

f) de maior tempo de serviço publico.

§ 32. Na apuração dos elementos enumerados

no § 29 deste artigo, tomar-se-a por base a situação fune i o

nal existente a data da homologação do processo seletivo.

§ 49. Nos casos de transformação de cargos,

a prova de desempenho será precedida de curso intensivo de

treinamento.

Art. 8s. Ressalvado o disposto no art. 10,

os cargos das classes inic i a i s das Categorias Funcionais do

Grupo-Atividades de Controle Externo serão providos median_

te concurso publico, em que serão verificadas as qualif.ica_

coes essenciais'.exigidas nas especificações respectivas.

Art. 9s. Constituem requisitos para ingres_

só nas classes i n i c i a i s das Categorias Funcionais do Grupo-

At i vidades de Controle Externo, alem das estabelecidas nas

instruções reguladoras dos concursos:

e) em relação aos candidatos aos cargos de
Técnico de Controle Externo, a apresenta.
çao do diploma de um dos cursos superic>
rés de Administração, Contabilidade, Djí_

ré i to ou Economia, ou prova do corres
pendente provi s i ornamento em nível su.
per i or;

b) em relação aos candidatos aos cargos
de A u x M i a r de Controle Externo, a apre.
sentacao de certificado de conclusão
do c i c l o colegial ou 2s grau de ensino.

t

Art. 10. Os cargos da classe i n i c i a l da

Categoria Funcional de Técnico de Controle Externo pode

rao ser providos, respectivamente, em até 1/6 (um sexto)

das vagas, mediante progressão funcional de ocupantes de

cargos de classe final da Categoria de A u x i l i a r de Contro-

le Externo do Grupo-Atividades de Controle Externo e, em

ate 1/6 (um sexto), mediante ascensão funcional de ocupan-

tes de cargos da classe final da Categoria de Agente Ad

lainistrativo do Grupo-Serviços Auxiliares.

Parágrafo único. Somente poderão cândida

tar-se a progressão e ascensão funcionais de que trata o

presente artigo os Auxiliares de Controle Externo e Agen_

tes Administrativos portadores de diploma de um dos cur

sós superiores exigidos para o ingresso na Categoria Fun

cional de Técnico de Controle Externo ou prova c!o corres

pondsnte provi sionaraento en n i vê l superior.

Art. II. Os candidatos a progressão e as_

censao funcionais, alem do atendimento ao grau de escola

r idade fixado para ingresso na Categoria Funcional de Tec

n ico de Controle Externo, deverão ser submetidos a treina-

mento especifico.

Art. 12. A progressão funcional far-se-

a pela elevação do funcionário a classe imediatamente su.

perior aquela a que pertencer, obedecido o critério de

merecimento, na forma estabelecida em resolução.

t f *
Parágrafo único. O interstício para a

progressão funcional e de 3 (três) anos para a classe

i n i c i a l da Categoria Funcional de Técnico de Controle Ex

terno e de 2 (dois) anos para as demais classes das

CíH^oijorias F u n c i o n a i s cio Grupo, saneio apurado pelo ian.

pó líquido de efetivo exercício do funcionário na cias,

se a que pertencer.

Art. 13. O interstício para a ascen.

são funcional de que trata o artigo 10 será de (três)

anos, apurado pelo tempo de efetivo exercício do fur^

cionario na classe final da Categoria Funcional de A-

gente Administrativo.

Art. 14. A época da realização das

progressões e ascensões funcionais, bem como as normas

para o respectivo processamento, serão estabelecidas em

resolução especifica.

Art. 15* Os ocupantes de cargos que

integrarem as classes das Categorias Funcionais do Griu

pó a que se refere esta Resolução ficam sujeitos ao

regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

Art. 16. A resolução que aprovar as

especificações de classes do Grupo-Ati vedados de Con.

trole Externo, estabelecera, no grau hierárquico co£

respondente, as linhas de chefia inerentes as classes

integrantes das respectivas Categorias Funcionais.

Art. \7. As necessidades de recursos

humanos dos Serviços Auxiliares, para o desempenho de

encargos não compreendidos no Grupo-Ati vidades de Con,

trole Externo, serão atendidas pelos ocupantes de car_

gos integrantes dós grupos a que só referem os itens

VII - Artesanato, V I I I - Serviços Auxiliares, IX - Ou-

tras Atividades de N í v e l Superior e X - Outras Ativida

dês de Nível Médio, do art. 2«, da Lei na 5.645, de 10

de dezembro de 1970, bem como do Grupo-Serviços de Trajns

ports O r i c i a l e Portaria a, se for o caso, ds outros por_

ventura criados na forma do art. 4a da mesma lei.

Parágrafo único. Na implantação dos

Grupos a que se refere este artigo serão observados os

critérios estabelecidos nos respectivos decretos do Po-

der Executivo que os estruturarem, bem como as corres-

pondentes especificações de classes.

Art. 18. Poderão integrar, por trans -

formação, a Categoria Funcional de Agente Administrativo,

Código TCDF-SA-801, do Grupo-Serviços Auxiliares, Código

TCOF-SA-800, estruturado pelo Decreto nfi 71.236, de l!

de outubro de 1972, os cargos vagos e ocupados de Almoxa_

rife. A u x i l i a r de Bibliotecário e os de A u x i l i a r de Con-

trole Externo que excederem à lotação da Categoria Fun -

cional do mesmo nome.

Art. 19. Poderão integrar as Categori-

as Funcionais do Grupo-Serviços de Transporte Oficial e

Portaria do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares ,

designado pelo Código TCDF-TP-l.200, estruturado pelo De

creto n9 71.900, de 14/03/73, os seguintes cargos, vagos

e ocupados:

l - Na Categoria Funcional de Motorista
Oficial, designada pelo Código TCDF-
TP- l 20 l, os de Motorista, por trans
posição;

11 - na Categoria Funcional de Agente de
Portaria, designada pelo Código TCDF-
TP- l 202, por transposição, os de Por
teiro. A u x i l i a r de Portaria, Guarda,
Zelador e Servente.

Art. 20. Poderão integrar, por trans_

formação, a Categoria Funcional de Artífice de Mecanj_

co Código TCDF-ART-702, do Grupo-Artesanato, Código

TCDF-ART-700, estruturado pelo Decreto n9 72.336, de 5

de junho de 1973, os cargos vagos de Mecânico.
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Art. 21. Poderão integrar, por trans_

posição, a Categoria Funcional de Bibliotecário, Cod\_

go TCDF-NS-932, do Grupo-Outras Atividades de N i v e l Su.

perior. Código TCDF-NS-900, estruturado pelo Decreto

n9 72.493, de 19 de julho de 1973, os cargos de Biblio,

tecario e Documentar i sta.

Art. 22. Poderão integrar as Catego-

rias Funcionais do Grupo-Outras Atividades de Niv e l Me_

dio, do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares, de,

signado pelo Código TCDF-NM-IOOO, estruturado pelo De_

creto n2 72.950, de 17 de outubro de I973/ os seguiin

tes cargos, vagos e ocupados:

l - na Categoria Funcional de AuxiMar
de Enfermagem, designada pelo Codj_

' go TCDP-NM-IOOI, os de AuxMiar dl
Enfermageb, por /transposição;

l l - na Categoria Funcional de Taquigra_
fo, designada pe^o Código TCDF-NM-
1035, os de Taquígrafo, por trams
pôs i çao;

1 1 1 - na Categoria Funcional de Telefo-
nista, designada pelo Código TCDF-
MH-1044, os de Telefonista, por
transposição.

Art. 23. Os funcionários do Quadro de

Pessoal dos Serviços A u x i l i a r e s ocupantes de cargos da

classe final da Categoria Funcional de Agente de Porta,

ria, do Grupo~5erviços de Transporte O f i c i a l e Porta_

ria poderão concorrer a ascensão funcional para preen_

chimento de até 1/3 (um terço) das vagas da Classe £

da Categoria Funcional de Agente Administrativo do

Grupo-Serviços A u x i l i a r e s do mesmo Quadro, desde que

observados o grau de escolaridade e os demais requisj_

cos previstos <í^ rcgu i anentacao do PoJer Executivo,

Parágrafo único. No caso de insufi-

ciência de habilitados à ascensão funciona! prevista

neste artigo, as vaoas a esta destinada poderão ser

providas por funcionários do Quadro de Pessoal dos

Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito

Federal integrantes dos demais Grupos, de acordo coro

a regulamentação adotada na área do Poder Executivo.

Art. 24. Aos atuais funcionários, me_

diante opção, a ser formalizada junto à Diretoria-Ge

ral de Administração, no prazo de 1^5 (quinze) dias, é

facultado permanecer nos cargos de que são ocupantes

efetivos, cora os direitos, vantagens e obrigações da
*» % A ^

situação anterior a vigência desta Resolução.

Art. 25. Os funcionários que optarem

na forma do artigo anterior ou não lograrem habilita-

ção no processo se l et i vo a que se refere o artigo 7-

desta Resolução serão incluidos em quadro suplementar,

a ser extinto, sem prejuízo dos direitos, vantagens e

obrigações inerentes aos cargos de que são ocupantes e

fetivos, decorrentes da legislação anterior à vigência

desta Resolução, devendo os cargos respectivos ser su-

primidos a medida que vagarem.

Art. 26. Esta Resolução entrará em

vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-

sições em contrario.

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 1973

SALÍ.ES

,
V/E

J.FERRA

LU(,2/ZAIDMAH

EtVlA-lORDELLú CAST£LLu|3RANCO

LINCOLN TEIXEIRA MENDES PINTU DA LUZ

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

QUADRO DE PESSOAL DOS SERVIÇOS AUXILIARES

GRUPO - ATIVIPAPES DE CONTROLE EXTERNO

CÓDIGO; TCDF-CE-OIO

C A T E G O R I A S F U N C I O N A I S

NÍVEL

4

3

2

1

Técnico do Co nf, rol e
Externo

Técnico do Controle

Externo "B"

Técnico de Controle

Externo "A"

TCDF-CE-OII

TCDF-CE-OII.4

TCDF-CE-OII. 3

-

Auxil iar de Controlo
Externo

Auxiliar de Controle
Externo "B"

Auxil iar de Controlo
Externo "A"

TCDF-CE-012

TCDF-CE-012.2

TCDF-CE-012. 1

Repir l Iça J a n iírtrlt- Peàcrol âe 29-11-73,
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RESOLUÇÃO N" 6, DE31 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre a r e cia s sift
cação e a transformação de cargos em
comissão para as Categorias do Grupo
Direção e Assessoramento Superiores

do Quadro de Pessoal dos Serviços Au
xíliares do Tribunal de Contas do Dis-

trito Federal.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL,

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o decidido pelo

Plenário em Sessão Especial realizada a 14 do corrente,

R E S O L V E :

Art. l9 - Ficam reclassificados e transformados, co-

•mo cargos de provimento em comissão integrantes do Grupo-Direção

e Assessoramento Superiores, do Quadro de Pessoal dos Serviços

Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal, os cargos em

comissão indicados em anexo.

Art. 2s - Esta Resolução entrara em vigor na data de

sua ̂ publicação, revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, em 31 de dezembro de l 973.

HERÁCLIO SALLES
Presidente

A N E X O

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

CARGOS EM COMISSÃO

GRUPO; DIREÇÃO E ASSBSSORAMENTO SUPERIORES

CÓDIGO: TCDF-DAS-100

S I T U A Ç Ã O A N T E R I O R S I T U A Ç Ã O N O V A

NS DE CAR-
GOS

1
2

6

1
1

1

1

1

1

1

2

•

1

-=•— j-— = ~=̂ :

D E N O M I N A Ç Ã O

Chefe de Gabine,te
Assistente de Gabinme

Assistente de Conselheiro

Secretário do Tribunal Pleno
Engenheiro

Diretor-Geral

Chefe de serviço

Chefe de Seção

Administrador do Friklio

SÍMBOLO

TC-0
TC-4

TC-3

TC-3
TC-3

TC-0

TC-3

TC-4

TC-4

Diretor TC-0

Chefe de Inspetoria TC-3

Chefe de Serviço TC-3

.— — — = == = JS— =23 ===— =3==3=— = i=3===— =;2

NS DE
CARGOS

1
2

5

1

1
1

1

1

1

1

1

2

1

:========

D E N O M I N A Ç Ã O

1. Gabinete da Presidência
Chefe do Gabinete
Assessor ^

2. Gabinetes dos Conselheiros
Assessor

3. Gabinete do Procurador-Geral
Assessor

4 . Secret aria das Sessões
Secretário das Sessões
Assessor

5. Diretoria-Geral de Administração
Diretor-Geral

5.1 Serviço de Administração
Chefe

5.2 Serviço de Pessoal
Chefe

5.3 Serviço de Administração do Edi-
fício e Transportes
Chefe

6. Inspetoria-Geral de Controle
Externo
Inspetor-Geral

6.1 Inspetorias Seccionais
Inspetor Seccional

7. Comissão Técnica de Assessoramen-
to
Coordenador

;a=ŝ =ss=ŝ S5s=s=sa-:s:-̂ — 7?=r--:=isssa=s=3ss;s==ss=sss5a

C Ó D I G O

TCDF-DAS-101.2
TCDP-DAS-102.1

TCDF-DAS-102.1

TCDF-DAS-102.1

TCDF-DAS-101.3
TCDF-DAS-102.1

TCDF-DAS-101.3

TCDF-DAS-101.1

TCDF-DAS-101.1

TCDF-DAS-101.1

TCDF-DAS-101.3

TCDP-DAS-101.1

TCDF-DAS-102.1

:=============:

RESOLUÇÃO N»7, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

O TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL,

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o decidido pelo Pie -

nário em Sessão Especial realizada a 14 do corrente,

R E S O L V E :

Art. l* - Fica estabelecido, na forma do Anexo, o nu-

mero de cargos que compõem as Classes das Categorias Funcionais de

Grupos de Atividades criados ou estruturados pela Resolução n» 3, de

22 de novembro de l 973.

Art. 2» - O Anexo a que se refere o artigo anterior -pó

dera sofrer alteração à medida em que se efetue a implantação de outros

Grupos de Atividades de que trata o art. 17 da Resolução n* 3/73.

Art. 3» - Esta Resolução entrara em vigor na data de

sua publicação, observado o disposto no art. 5s , da Lei n» 6.011 , de

26 de dezembro de l 973.

Art. 4* - Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das Sessões, em âl de dezembro 4e l 973.

HERÁCLIO SALLES
Presidente
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24
25
18
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A N E X O

QUADRO DE PESSOAL DOS SERVIÇOS AUXILIARES

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

CATEGORIAS FUNCIONAIS

I - GRUPO- ATIVIDADES DE CONTROLE EXTERNO
CÓDIGO: TCDF-CE-010

TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO

TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO

AUXILIAR DE CONTROLE EXTERNO

AUXILIAR DE CONTROLE EXTERNO

II - GRUPO- SERVIÇOS AUXILIARES
«. CÓDIGO: TCDF-SA-800

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE ADMINISTRATIVO

DATILÓGRAFO

DATILÓGRAFO

(CLASSES

B

A

B

A

E

D

C

B

A

III - GRUPO-OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR
CÓDIGO: TCDF-NS-900

BIBLIOTECÁRIO

1
1
2

4

6

4

10
8

5

IV - GRUPO-OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO
CÓDIGO: TCDF-NM-1000

AUXILIAR DE ENFERMAGEM

AUXILIAR DE ENFERMAGEM

TELEFONISTA

TELEFONISTA

V - GRUPO- SERVIÇOS DE TRANSPORTE OFICIAL E
PORTARIA
CÓDIGO: TCDF-TP-1200

MOTORISTA OFICIAL

MOTORISTA OFICIAL

AGENTE DE PORTARIA

AGENTE DE PORTARIA

AGENTE DE PORTARIA

B
A

B
A

B

A

C

B

A

OBSERVAÇÃO: Os serviços de conservação, manutenção e limpeza do Tribunal,

bem como parte do serviço de transporte, continuam sendo exe -

cutados por pessoal contratado, regido pela CLT e integrante da Tabela de Empre
go s Temporários.

RESOLUÇÃO N9 8, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

t

O TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL,

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nas Leis

n9s,5.645, de 10 de dezembro de l 970, 6.011 , de 26 de dezembro

da-1 973, na Resolução n} 3, de 22 de novembro de l 973, e o decidido

pelo Plenário em Sessão Especial realizada a 14 do corrente,

R E S O L V E :

Art. Is - São transformados ou transpostos, nos res-

pectivos Grupos e Categorias Funcionais, os cargos a cujos ocupantes

se refere a Resolução n9 3, de 22 de novembro de l 973, conforme re-

lação nominal constante do Anexo I, que integra a presente Resolução.

Parágrafo único. Para efeito da transformação de

que trata este artigo, o requisito de prova de desempenho funcional con

sidera-se suprido por quem haja prestado concurso especifico para rea

daptaçao no cargo atualmente ocupado.

Art. 29 - O Serviço de Pessoal lavrara as correspon-

dentes apostilas nos titulos dos funcionários abrangidos por esta Reso-

lução.

Art. 39 - Serão ainda transformados ou transpostos ,

na forma do Anexo II, cargos ocupados por funcionários requisitados ,

obedecido o disposto no art. 89 da Lei n9 6.011 , de 26 de dezembro

de l 973.

Art. 4s - Ultimadas as transformações e transposições

de que trata esta Resolução, serão extintos, mediante Resolução especi'

fica, os cargos vagos constantes do Anexo m.

Art. 5s - Esta Resolução entrara em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, em 31 de dezembro de l 973.

HERÁCLIO SALLES
Presidente

A N E X O I

GRUPO - ATIVIDADES DE CONTROLE EXTERNO
CÓDIGO: TCDF-CE-010
CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO
CÓDIGO: TCDF-CE-011
CLASSE "B" (TCDF-CE-011.4)
N' DE CARGOS: 24

Relação nominal:

01 - JOMAR MACIEL PIRES

02 - ELZA DA SILVA GUIMARÃES

03 - MARIA SYLVIA LIMA DE CARVALHO

04 - OSWALDO RODRIGUES DE SOUZA

05 - JOSIAS CESALPINO DE ALMEIDA

06 - PAULO THIELMANN

07 - ANTÓNIO JOSÉ GUERRA

08 - WAGNER JORGE DE MIRANDA

09 - UBIRAJARA RAYOL FILHO
10 - DEMOSTENES DE CASTRO BARBOSA

11 - MARTA TERRIGNO BARBEITAS

12 - SÉRGIO AUGUSTO LAFETA

13 - DIMITRIEFF DINIZ
14 - REGINA MARIA DE ALMEIDA MOULIN

15 - ETANI MENEZES CARDOSO

16 - AGATHA MARIA DO ROSÁRIO REIS GOMES

17 - ANTÓNIO JOAQUIM COSTA DOS ANJOS

18 - AZIZ CONRADO HERINGER

19 - ELIO MOULIN

20 - VITORIO DIAS NANNETTI

21 - RITA MARIA LAFETA MACHADO

22 - LUZIA PANIAGO DE MORAES

23 - VIOLETA MARIA DE MORAES NICARETTA

24 - FAUSTO AL VIM JÚNIOR

GRUPO-ATIVIDADES DE CONTROLE EXTERNO
CÓDIGO: TCDF-CE-010
CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO
CÓDIGO: TCDF-CE-011
CLASSE: "A" (TCDF-CE-011.3)
N 9 DE CARGOS: 25

Relação nominal:

01 - ERLYNTON PONTES

02 - NEOMES1O FERRAZ DE AZEVEDO

03 - JOACHIM HOROWITZ

04 - MARIA IGNACIA FONSECA MALHEIRO

05 - MARILU PERINI ARRUDA

06 - AIDA VERSIANI CINTRA

07 - CIDRONIA DE CARVALHO

08 - MARCOLINA MACHADO LAFETA
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09 - LEILA MARQUES CINTRA E SILVA
10 - APARECIDA DA SILVEIRA BARROS
11 - ROBERTO LUIZ DE MENDONÇA
12 - JOSÉ ROBERTO ESPÍRITO SANTO
13 - ROJ3ERTO BRAZ IANNINI
14 - ENES DE ALMEIDA
15 - MARLI VINHADELI PAPADOPOLIS .
16 - AFONSO LADISLAU SATÃS
17 - MARIA DE FÁTIMA PEREIRA
18 - DEUSIMAR LEITE ROLIM
19 - THEREZA DA ROCHA DOMINGOS
20 - JOSÉ PALESTINO DE MORAES
21 - ILZA AMÉLIA DE LIMA TASSO
22 - MARCOS CINTRA E SILVA

02 - NILTON DE JESUS MOREIRA BASTOS
03 - LUCIA WANDERLEY CHAVES ^

GRUPO-SERVIÇOS AUXILIARES
CÓDIGO: TCDF-SA-800
CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE ADMINISTRATIVO
CÓDIGO: TCDF-SA-801
CLASSE: "D" (TCDF-SA-801,5)
N8 DE CARGOS: 5

GRUPO-SER VIÇOS AUXILIARES
CÓDIGO: TCDF-SA-800
CATEGORIA FUNCI ONAL: AGENTE ADMINISTRATIVO
CÓDIGO: TCDF-SA-801
CLASSE: "C" (TCDF-SA-801.ti
N9 DE CARGOS: 6

GRUPO-ATIVIDADES DE CONTROLE EXTERNO
CÓDIGO: TCDF-CE-010
CATEGORIA-FUNCI ONAL: AUXILIAR DE CONTROLE EXTERNO
CÓDIGO: TCDF-CE-012
CLASSE: "B" (TCDF-CE-012.2)
N» DE CARGOS: 18

GRUPO-SERVIÇOS AUXILIARES
CÓDIGO: TCDF-SA-800
CATEGORIA FUNCI ONAL : DATILOGRAFO
CÓDIGO: TCDF-SA-802
CLASSE: "B" (TCDF-SA-802.4)
N s DE CARGOS: 5

Relação nominal:

01 - MARIA ANGELA GODOY ''
02 - GLADYS CERVEIRA DE SENA

03 - JODETTE GUILHERME AMORIM
04 - DEUSDETE MANUEL DAS CHAGAS
05 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA FREIRE
06 - JOSÉ AMAZONAS SANTIAGO VIEIRA
07 - ARTHUR ALBERTO ARAÚJO MARWELL DE OLIVEIRA
08 - GELCIRA MESQUITA FARAH
09 - RAIMUNDO GOMES PEREIRA
10 - NILZA BASTOS LACERDA SANTOS
11 - ANTONIO GALDINO NETO
12 - JUACI LOPES DE SOUZA
13 - MARIA JOSÉ DA.SILVA NEVES GADELHA
14 - SEBASTIÃO BARROS
15 - MANUEL DE JESUS LIMA
16 - MÁRIO ROSA DE OLIVEIRA
17 - VANDA TOKARSK1 PEREIRA
•18 - RAIMUNDA CEARA SERRA AZUL.

GRUPO - ATIVIDADES DE CONTROLE EXTERNO
CÓDIGO: TCDF-CE-010
CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR DE CONTROLE EXTERNO
CÓDIGO: TCDF-CE-012
CLASSE: "A" (TCDF-CE-012.l)
N' DE CARGOS: 18

Relação nominal:

01 - REGINA MARIA MARQUES RIBEIRO
02 - AUGUSTO CÉSAR JOSÉ DE SOUZA
03 - DERMEVAL PEREIRA DA LUZ
04 - JUARES FERREIRA MAXIMINO -
05 - JOÃO AMORIM DE PAULA
06 - MARIA ISABEL PORTELA SANTOS
07 - ADILMAR FERREIRA MARTINS
08 - MARIA DAS GRAÇAS ALVES
09 - TEREZINHA DE ALMEIDA BELCHIOR
10 - LUZIA FERREIRA DOS SANTOS
11 - ROBERTO PEIXOTO PEREIRA

12 - MARIA DA APPARECIDA MORAES MAGALHÃES
13 - MARIA BARBARA DA FONSECA
14 - REGINA JOSE LATFFALAH KURY
15 - TEREZA CRISTINA TORRES FERREIRA COSTA

16 - ANA MARIA SIMÕES G1OVAN1NI
17 - LEVY PEREIRA VILARINS
18 - ANTÓNIO PATRÍCIO DE ASSIS _,

GRUPO-SERVIÇOS AUXILIARES
CÓDIGO: TCDF-SA-800
CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE ADMINISTRATIVO
CÓDIGO: TCDF-SA-801
CLASSE: "E" (TCDF-SA-801.6)
N 8 DE CARGOS: 4

Relação nominal:

01 - RAIMUNDO MATEUS FIGUEIREDO

GRUPO-SERVIÇOS AUXILIARES
CÓDIGO: TCDF-SA-800
CATEGORIA FUNCIONAL: DATILOGRAFO
CÓDIGO: TCDF-SA-802
CLASSE: "A" (TCDF-SA-802.3)
N8 DE CARGOS: 5

GRUPO-OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR
CÓDIGO: TCDF-NS-9OO
CAT EGORIA FU NCIONAL: BIBLIOT E CARIO
CÓDIGO: TCDF-NS-932
CLASSE: "B" (TCDF-NS-932.4)
Ns DE CARGOS: L

Relação nominal;

01 - MARIA JOSÉ DA LUZ VAZ MARQUES DE OLIVEIRA
02 - PEDRO VITAS BERROZPE
03 - LUCY NATALIA K ANYÓ
04 - MARL ENE ALMEIDA BORGES

GRUPO-OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO
CÓDIGO: TCDF-NM-1000
CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR DE ENFERMAGEM
CÓDIGO: TCDF-NM-1001
CLASSE: "B" (TCDF-NM-1001.7)
N8 DE CARGOS: l

GRUPO-OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO
CÓDIGO: TCDF-NM-1000
CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR DE ENFERMAGEM
CÓDIGO: TCDF-NM-1001
CLASSE: "A" (TCDF-NM-1001.4)
No DE CARGO?: l

GRUPO-OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO
CÓDIGO: TCDF-NM-1000
C AT EGORI A FUNCIONAL: TELEFONISTA
CÓDIGO: TCDF-NM-1044
CLASSE: "B" (TCDF-NM-1044.3)
Ns DE CARGOS: 2

Relação nominal:
' ' i *

01 - IOLANDA SMARZARO MONTEIRO
02 - CLAUDETE PINHEIRO BRANDÃO

GRUPO-OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO
CÓDIGO: TCDF-NM-1000
CATEGORIA FUNCIONAL: TELEFONISTA
CÓDIGO: TCDF-NM-1044
CLASSE: "A" (TCDF-NM-1044.2)
N8 DE CARGOS: 4

GRUPO-SERVIÇOS DE TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA
CÓDIGO: TCDF-TP-1200-,
CATEGORIA FUNCIONAL: MOTORISTA OFICIAL
CÓDIGO: TCDF-TP-1201
CLASSE: "B" (TCDF-TP-1201.5)
N8 DE CARGOS: 6

Relação nominal:

01 - ANTONIO CANUTO DA SILVA
02 - ARIVALDO ALVES DE CASTRO
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03 - ARY PENNA SILVA
04 - FRANCISCO JOSÉ GUIMARÃES NETO
05 - GERALDO JOSÉ DE ARAÚJO LIMA
06 - OSWALDO SALGADO

GRUPO-SERVIÇOS DE TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA
CÓDIGO: TCDF-TP-1200
CATEGORIA FUNCIONAL : MOTORISTA OFICIAL
CÓDIGO: TCDF-TP-1201
CLASSE: "A" (TCDF-TP-1201.3)
N5 DE CARGOS: 4

GRUPO-SERVIÇOS DE TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA
CÓDIGO: TCDF-TP-1200
CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE DE PORTARIA
CÓDIGO: TCDF-TP-1202
CLASSE: "C" (TCDF-TP-1202.ti
N s DE CARGOS: 10

Relação nominal: , .

01 - MARCIRIO VIEIRA FLORES

02 - MAURÍCIO ALVES DA SILVA
03 - GERALDO FLORENTINO MEIRELES
04 - JAIR DUARTE DOS SANTOS
05 - JOAQUIM LOPES DE MOURA
06 - JOSÉ MARIA DA CONCEIÇÃO
07 - JOSE ANTERO GOMES
08 - JOSÉ ANGELO MANOEL
09 - CICEÍIO FLORENCIO DA SILVA

GRUPO - SERVIÇO DE TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA
CÓDIGO: TCDF-TP-1200
CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE DE PORTARIA
CÓDIGO: TCDF-TP-1202
CLASSE "B" (TCDF-TP-1202.2)
N5 DE CARGOS: 8

GRUPO - SERVIÇOS DE TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA
CÓDIGO: TCDF-T?-12"0
CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE DE PORTARIA
CÓDIGO: TCDF-TP-1202
CLASSE: "A" (TCDF-TP-1202.1.)
N 8 DE CARGOS: 5

A N ,.Ç..X .O,. J.l.
TRIBUNAL PE CONTAS 00 P.ISTRITÚ FEDERAL

QUADRO DE. FE.SS.MAi.

QUADRO DEfiONSTRATIVO DtiS CARGtô EFETIVí>S UTIUZADUS PARA A FIXACÃU

DA LOTAÇÃO IDEAL. INDICADAS AS TRAh'SFURKACwES E TRAr.",^SICuES

SITUAÇÃO ATUAL

N» DE

CARGOS

6
5
3
7
3

4
7
7

, 4

3

10
8

6
T2

*

1
2
1

2

5

2
3

DENOMINAÇÃO

Assistente Técnico
Assistente Técnico
Contador
Oficial Instrutivo
Oficial Instrutivo

Oficial Instrutivo
Oficial Instrutivo
Oficial Instrutivo
Auxiliar Instrutivo (art. 4s,
parágrafo único, da Resolu -
cão ne 3, de 22/11/1973)
Contador (vagos)

Auxiliar Instrutivo
Auxiliar Instrutivo

Auxiliar Instrutivo
Auxiliar Instrutivo

Almoxarife
Aux i M ar de Bibliotecário
Oficial de Administração (*)

Professora Ensino Elementar (*)
Apontador Fiscal (*)
Atendente (#)
Tec. Aux. Mecanização (*)
Escriturário (*)

EscrTturario (*)
Escrevente-Dat i 1 ograf o (*)
Telefonista (*)
Telefonista (*)
Auxiliar de Portaria (vago)

Aux i 1 i ar de Portaria (vagos)

Mecânico (vagos)
Guarda (vagos)

SÍIBOLO
OU
NÍVEL

'TC-2
TC-3
TC-4
TC-4
TC-5

TC-5
TC-6
TC- 7

TC-8
TC-4

TC-8
TC-9

TC-9
TC- 10

TC-8
TC-9
14-B

13-B
10
9
9-A
8-A

8-A
7
7-B
6-A
TC- 10

TC- 10

TC-9
TC- I I

SITUAÇÃO NOVA

NÚMERO DE CARGOS

VAGOS

3

1

5

5

OCUPADOS

24

22

18

18

4

5

5

j

\

DENOMINAÇÃO

1 - GRUPO-ATIVIDADES DE CONTROLE
EXTERNO

Técnico de Controle Externo

Técnico de Controle Externo

Auxiliar de Controle Externo

Auxiliar de Controle Externo

II - GRUPO-SERVIÇcs AUXILIARES

Agente Administrativo

CLASSE

B

A

B

A

N í VÊ L

TCDF-CE-4

TCDF-CE-3

TCDF-CE-2

TCDF-CE- 1

E

i
Agente Administrativo

Agente Administrativo

Dat i 1 ograf o

Dati 1 ograf o

III - GRUPO-OUTRAS ATIVIDADES

D

C

B

A

TCDF-SA-6

TCDF-SA-5

..

TCDF-SA-4

TCDF-SA-4

TCDF-SA-3

1

DE NÍVEL SUPCiílOR
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N« DE

CARGOS

2
2

1

1

• Z''

»
2
1

6

4

3
6
1

3

5

SITUAÇÃO ATUAL

DENOMINAÇÃO

B i b 1 i otecar i o
Documentar í sta

Auxi 1 i or do Enfermagem (*)

Auxiliar de Enfermagem (vago)

Telef orrista

Telefonista (vogo)
Telefonista (*)
Telefonista (*)

Motorista

Motorista (vagos)

Porteiro
Auxiliar de Portaria
Servente (vago)

Guarda (*)
Porteiro (*)
Carpinteiro (*)
Ascensorista (*)
Zelador (*)
Serventes (*)

Servente (vagos)

SÍMBOLO
ou

NÍVEL

TC-4
TC-5

14-B

TC-9

TC- II

TC- II
7-B
6-A

TC-8

TC-8

TC-9
TC- 10
TC- 12

10-B
9-A
8-A
8
7
5

TC- 12

NÚMERO

VAGOS

1

1

4

5

DE CARGOS

OCUPADOS

4

1

2

3

6

i

9

8

SITUAÇÃO UuVA

DENOMINAÇÃO

Bibl i otecar i o

IV - GRUPO-OUTRAS AT IV IDADES
DE NÍVEL MED tO

Auxiliar do Enfermagem

Auxi 1 i ar de Enfermagem

Telefonista

Telefonista

V - GRUPO-SERVIÇU3 DE TRANSPOR-
TE OFICIAL E TORTARIA

Motorista Oficial

Motorista Oficial

Agente de Portaria

Agente de Portaria

Agente de Portí.ria

CLASSE

B

B

A

B

A

•

B

A

C

B

A

N Í V E L

TCDF-NS-4

TCDF-NM-7

TCDF-NM-4

TCDF-NM-3

TCDF-NM-2

TCDF-TP-5

TCDF-TP-3

TCDF-TP-4

TCDF-TP-2

TCDF-TP- 1

Observação: (*) - Art. 82 da Lei na 6.011 / de 26 ao dezembro de l 973.

A N E X O m
da Resolução ns 3, de 22 de novembro de l 973, e o decidido pelo Ple-

nário em Sessão Especial realizada a 14- do corrente,

N« DE

CARGOS

2

l

16

4

10

CARGOS VAGOS A SEREM EXTINTOS

MEDIANTE RESOLUÇÃO ESPECÍFICA

D E N O M I N A Ç Ã O SÚÍ BOLO

TAQUÍGRAFO TC-5

AUXILIAR DE ENFERMAGEM TC-9

SERVENTE T C-12

ZELADOR TC-12

MOTORISTA TC-9

RESOLUÇÃO N« 9, DE31 DE DEZEMBRO DE 1973

Aprova as especificações
de classes do Grupo- Atividades de
Controle Externo.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL ,

no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 16

R E S O L V E :

Art. l9 - Ficam aprovadas, na forma do Anexo que in-

tegra esta Resolução, as especificações de classes das Categorias Fun

cionais do Grupo-Atrvadades de Controle Externo.

Art. 2s - Esta Resolução entrara em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, em 31 de dezembro de l 973.

HERÀCLIO SALLES
Presidente

Especificação de classes

Denominação do Grupo Código

Controle Externo TCDF-CE-010

Denominação da categoria

Técnico de Controle Externo TCDF-CE-011



Denominação da classe

Técnico de Controle Externo "B" TCDF-CE-011.4

Exemplos típicos de trabalhos dos ocupantes de cargos da classe;

1. exercer cargos em comissão de direção e assessoramento superio-

res, bem como funções de direção e assistência intermediárias;

2. elaborar e executar planos de controle externo;

3. examinar, sob o aspecto legal e técnico, os atos de natureza finan-

ceira e orçamentaria, bem como AS denúncias apresentadas ao Tri-

bunal, propondo, quando for o caso, a realização de inspeções;

L, proceder a inspeções in loco, para fiscalização das unidades dos

órgãos da Administração do Distrito Federal;

5. apresentar relatórios de inspeção, bem como elaborar relatórios

financeiros e orçamentarios, com apreciações, criticas e suges -

toes para o aperfeiçoamento do controle externo;

6. representar a respeito de quaisquer ir regularidade s verifica -

das ou sobre providencias que devam ser adotadas, no âmbito

da competência do Tribunal;

7. propor o levantamento das contas dos responsáveis ao verificar

que não foram prestadas ou que existem indícios de desfalque ,

desvio de bens ou outra irregularidade de que resulte prejuízo

para a Fazenda do Distrito Federal.

8. propor a prisão administrativa de responsáveis de que trata o

artigo 38, item IV, da Lei 5.538/68.

9. propor a fixação de prazo a autoridade competente para apresen

tacão de documentos ou informações indispensáveis ao exercício

da auditoria financeira e orçamentaria;

10. examinar e instruir, para julgamento, as prestações de contas ,

as tomadas de contas e demais processos relativos a matéria de

competência do Tribunal, opinando no mérito e propondo as medi^

das legais cabíveis;

11. ' instruir os processos relativos a recursos, embargos e pedidos

de reconsideração;

12. opinar a respeito das consultas formuladas sobre questões de na

tureza técnica, financeira e orçamentaria e quanto a duvidas sus_

citadas na aplicação de dispositivos legais concernentes a maté-

ria de competência do Tribunal, propondo as soluções cabíveis;

13. examinar as relações de responsáveis, os balancetes e os relat£

rios elaborados pelos órgãos de controle interno, bem como a

programação financeira de desembolso e a administração dos cré

ditos orçamentarios e adicionais;

14. examinar, sob o aspecto legal e técnico, para julgamento, os

atos de concessão de aposentadorias, reformas e pensões ,

bem como suas alterações, de pessoal da Administração Dire_

ta, opinando no mérito;

15. colaborar, quando solicitado, nas informações sobre mandado

de segurança e nas que se tornarem necessárias a defesa do

Distrito Federal, em causas contra ele movidas;

16. auxiliar o Conselheiro-Relator das Contas do Governo na ela-

boração do seu relatório e parecer, com base nos balanços gê

rais do Distrito Federal, nos relatórios da Secretaria de Fi-

nanças do Distrito Federal e nos elementos colhidos nas audi-

torias financeiras e orçamentarias;

17. executar trabalhos preparatórios destinados à eficiente parti-

cipação do Tribunal nos congressos e conclaves nacionais;

18. auxiliar o Plenário, a Presidência, os Conselheiros, os Audi-

tores e Representantes do Ministério Publico junto ao Tribunal

no exercício de suas atribuições constitucionais, legais e regi-

mentais;

19. participar de grupos de trabalho destinados ao estudo de mate -

ria complexa, que exija conhecimentos, em nivel superior, de

Administração, Contabilidade, Direito ou Economia;

20. realizar outras tarefas semelhantes.

Especificação de classes

Denominação do Grupo Código

Controle Externo TCDF-CE-010

Denominação da categoria

Técnico de Controle Externo TCDF-CE-OU.

Denominação da classe

Técnico de Controle Externo "A" TCDF-CE-011.3

Exemplos típicos de trabalhos dos ocupantes dos cargos da classe:

1. exercer cargos em comissão de direçao e assessoramento superio-

res, bem como funções de direção e assistência intermediárias;

2. examinar, sob o aspecto legal e técnico , os atos de natureza finan

ceira e orçamentaria, bem como as denuncias apresentadas ao Tri-

bunal, propondo, quando for o caso, a realização de iuspecoes;

3. proceder a inspeções in loco , para fiscalização dos órgãos da

Administração do Distrito Federal;

4. apresentar relatórios de inspeção, bem como elaborar relatórios

financeiros e orçamentarios, com apreciações, criticas e sugestões

para o aperfeiçoamento do controle externo;

5. representar a respeito de quaisquer irregularidades verificadas ou

sobre providências que devam ser adotadas, no âmbito da com-

petência do Tribunal;

6. propor o levantamento das contas dos responsáveis ao verificar

que não foram prestadas ou que existem indicies de desfalque ,

desvio de bens ou outra irregularidada de que resulte prejuízo

para a Fazenda do Distrito Federal;

7. propor a prisão administrativa de responsáveis de que trata o

artigo 38, item IV, da Lei n» 5.538/68;

8. propor a fixação de prazo à autoridade competente para aprescri

tacão de documentos ou informações indispensáveis ao exercício
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da auditoria financeira e orçamentaria;

9. examinar e instruir, para julgamento, as prestações de contas ,

as tomadas de contas e demais processos relativos a matéria de

competência do Tribunal, opinando no mérito e propondo as me-

didas legais cabíveis j

10. instruir os processos relativos a recursos, embargos e pedidos

de reconsideração;

11. examinar declaração de bens e rendas de servidores" públicos que,

por força de disposições legais ou regulamentares, devam ser

apresentadas ao Tribunal;

12. examinar as relações de responsáveis, os balancetes setoriais e

os relatórios elaborados pelos órgãos de controle interno, bem

como a programação financeira de desembolso e a administração

dos créditos orçamentários e adicionais;

13. examinar, sob o aspecto legal e técnico, para julgamento, os atos

de concessão de aposentadorias, reformas e pensões, bem como

suas alterações,' de pessoal da Administração Direta, opinando

no mérito;

14. auxiliar o Conselheiro- Relator das Contas do Governo na elabo-

ração do seu relatório e parecer, com base nos balanços da Se-

cretaria de Finanças do Distrito Federal e nos elementos colhi-

dos nas auditorias financeiras e orçamentarias;

15. realizar outras tarefas semelhantes.

Especificação de classes

Denominação do Grupo Código

Controle Externo TCDF-CE-010

Denominação da Categoria

Auxiliar de Controle Externo TCDF-CE-012

Denominação da Classe

Auxiliar de* Controle Externo "B"

TCDF-CE-012.2

1.

2.

3.

4.

5.

6.

Exemplos típicos de trabalhos dos ocupantes de cargos da cias

chefiar subunidades que envolvam atividades de grau médio e

relacionadas com » administração especifica;

auxiliar Ba realização de inspeções in toco, par» fiscalização .

das unidade» ao* Órfãos 4a Administração do Distrito Federal;

colaborar'na elaboração dos relatórios de inspeção;

proceder ao controle dos atos referentes a execução orçamenta^

ria;

realizar tarefas que objetivem a facilitar'a análise do mérito

das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, e res-

pectivas alterações;

efetuar os registros das decisões do Tribunal em matéria

de concessões de aposentadorias, reformas e pensões, e

7.

8.

respectivas alterações;

proceder ao exame preliminar dos processos de prestação

•ou tomada de contas e verificar se deles constam os elemeti

tos básicos necessários à sua apreciação, efetuando, ainda,

os cálculos aritméticos;

realizar outras tarefas que lhe forem cometidas.

Especificação de classes

Denominação do Grupo

Controle Externo TCDF-CE-010

Denominação da Categoria

Auxiliar de Controle Externo TCDF-CE-012

Denominação da Classe

Auxiliar de Controle Externo "A1

TCDF-CE-012. l

classe:

1.

2.

3.

4.

5.

6.

Exemplos típicos de trabalhos dos ocupantes de cargos da

chefiar subunidades que envolvam atividades de grau médio e

relacionadas com a administração especiíica;

proceder ao controle dos atos referentes à execução orçamen

taria;

colaborar na atualização de cadastro dos responsáveis por

bens, valores e dinheiros públicos;

colaborar na atualização de registro da arrecadação, por

meio de dados constantes dos balancetes de receita e despesa;

realizar tarefas que objetivem facilitar a análise do mérito das

concessões de aposentadorias, reformas e pensões, bem como

de suas alterações, de pessoal da Administração Direta;

colaborar na atualização dos elementos cadastrais das

entidades que devam prestar suas contas ao Tribunal,

no que, concerne a legislação e aos atos normativos in

ternos;.

realizar outras tarefas que lhe forem cometidas.7.

RESOLUÇÃO N> 10, DE 31 DÊ DEZEMBRO DE 1973

O TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL,

no uso de suas atribuições legais e tendo em -vista o decidido pelo Plena

rio em Sessão Especial realizada a 14 do corrente —

— considerando que a. reorganização de seus Serviços

Auxiliares, nos termos da Resolução n* l, de 13 de novembro de. l 973 ,

se processará de modo gradativo, sem prejuízo da continuidade dos tra-

balhos e paralelamente à implantação do novo sistema de classificação de

cargos, de acordo com ò disposto na Lei Complementar n* 10, de 6 de

maio de l 971;

— considerando haverem sido fixados em lei os novos
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valores de vencimentos correspondentes aos cargos em comissão e aos

cargos de provimento efetivo do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxilia

rés;

— considerando que, segundo as diretrizes estabele -

cidas na Lei n5 5.645, de 10 de dezembro de l 970, dentre os cargos em

comissão criados pelo Decreto-lei n5 378, de 23 de dezembro de l 968 ,

apenas subsistirão, mediante transformações ou transposições, os desti

nados a integrar o Grupo-Direçao e Assessoramento Superiores;

— considerando que, em relação ao Grupo-Direçao e

Assistência Intermediárias, ainda não foi aprovado o projeto de lei des-

tinado, de conformidade com os diplomas citados, a servir de padrão pa-

ra as providências concernentes a Grupo idêntico no Quadro de Pessoal

dos Serviços Auxiliares;

— considerando serem necessárias, por isso, medidas

de transição que ajustem aos "limites de retribuição implícitos no sistema

novo as gratificações, atualmente fixadas em percentagem, pelo exerci

cio de funções de direçao ou assistência intermediárias,

comissão de Chefe de Portaria, simbolo TC-8, indicado no anexo da mesma

lei, na data em que for implantado o Grupo-Direçao e Assistência Interme -

diárias.

Art. 4-s - Revogadas as disposições em contrario, esta

Resolução entrara em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 31 de dezembro de l 973.

HERÁCL1O SALLES
Presidente

A N E X O

TABELA DE GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE

R E S O L V E :

« •

Art. Is - Aos servidores que ocupem cargos em co -

missão ou funções gratificadas correspondentes a atribuições de dire -

cão ou assistência intermediárias aplicar-se-ao, enquanto não institu£

do o respectivo Grupo no Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares

deste Tribunal, as seguintes medidas:

a) os que sejam ocupantes de cargos de provimento

efetivo do Quadro de.Pessoal dos Serviços Auxiliares ficarão, na data

da inclusão destes cargos nas novas Categorias Funcionais, automática^

mente exonerados do cargo em comissão ou dispensados da função gratt

ficada, mas continuarão, se a Presidência não dispuser em contrario ,

no exercício das atribuições correspondentes, retribuídos com a atual

gratificação de representação de gabinete , limitada na forma da tabela

anexa;

b) o disposto na alínea anterior somente se aplica

aqueles que, por força da transposição ou transformação do cargo efeti

vo, passariam a perceber, se mantidos nos mencionados .cargos em co-

missão ou funções gratificadas, retribuição global superior a que deoar

ré do sistema provisório instituído nesta Resolução;

c) os cargos em comissão e as funções gratificadas a

que se refere a alínea a ficarão automaticamente extintos e suprimidos

na data ali indicada;

d) os demais cargos em comissão e funções gratificadas

a que se refere este artigo continuarão providos com seus atuais ocupan-

tes, de acordo com as normas legais e regulamentares anteriores às que

regem o novo sistema de classificação e ressalvada a hipótese de exonera

cão í peclido ou ex oftícío, aie a execução das disposições a serem edita-

das com referência ao Grupo-Direçao e Assistência Intermediárias.

Art. 2? - Para efeito do disposto na alínea d do art.l?,

a 25 e a 3a Seçoes ficarão incorporadas, temporariamente, a Divisão de

Controle de Créditos e Contratos.

Art. 3- - A reclassificaçao e a transformação a que se

referem o art. 2° e seu parágrafo único da Lei n? 6.002, de 19 de dezem-

bro de l 973, considerar-se-ao concluíaas, no tocante ao atual cargo em

N* DE

CARGOS
D E N O M I N A Ç Ã O GRATIFICAÇÃO

6 DIVISÕES 800,00

l - Controle de Créditos e Contratos

l - Exame de Contas

l - Controle de Concessões

l - Controle de Empresas Publicas

l - Controle de Autarquias e Fundações

l - Controle de Sociedades de Economia
Mista

SEÇOES 700,00

l - Comunicação e Arquivo

l - Financeira e de Contabilidade

l - Material e Património

l - Documentação

l - Biblioteca

l - Regime Jurídico do Pessoal

l - Cadastro e Pagamento

l - Recrutamento, Seleção e Treinamen-
to

SEÇOES 600,00

l - Operação e M anutençao

l - Portaria e Conservação

l - Transportes

ASSISTENTES 700,00

2 - Presidência

5 - Conselheiros

l - Pró curador a-Geral

3 - Auditores

3 - Procuradores-Adjunto

ASSISTENTES 600,00

l - Diretor-Geral

l - Inspetor-Geral

l - Coordenador do Exame das Contas
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RESOLUÇÃO N5.11, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 PORTARIA N* 109, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

O TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL ,

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o decidido pelo Plená-

rio em Sessão Especial realizada a 14 do corrente,

R E S O L V E :

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o decidido

pelo Tribunal em sua 181a Sessão Especial, realizada a 14- do corrente ,

Art. Is - Os Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas

do Distrito Federal funcionarão normalmente, de segunda a sexta-feira, no

horário das 11:00 às 19:00 horas.

Àrt. 2* - Estão obrigados ao cumprimento do horário es^

tabelecido no artigo anterior os ocupantes de cargos efetivos, de direção,

assessoramento e chefia, do Quadro de Pessoal do Tribunal; os contrata-

dos da Tabela de Empregos Temporários e os servidores requisitados a

outros órgãos, ressalvados os casos disciplinados em lei especifica.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo

os servidores estudantes que, na forma da legislação em vigor, venham a

ter regime especial de trabalho, bem como os contratados incumbidos da

conservação e limpeza do edifício-sede d» Corte, ficando a critério da

Presidência a fixação dos respectivos horários.

Art. 3- - O horário de trabalho dos ocupantes de cargos

do Grupo-Outras Atividades de Nivel Superior, sujeitos ao minimo de 30

(trinta) horas semanais, será de segunda a sexta-feira, das 12:00 às 18:00

horas, podendo ser convocados sempre que o exigir o interesse do serviço.

Art. 49 - Os servidores do Tribunal, no desempenho de

suas funções, deverão utilizar o equipamento técnico ao seu alcance, inclu

sive máquina de escrever e outros instrumentos de mecanografia, indepen

dentemente das atribuições especi'ficas de cada Categoria Funcional.

Art. 5s - Esta Resolução entrará em vigor na data de
«v *

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, e:u 31 da dezembro de l 973.

HERÁCLIO SALLES
Presidente

PORTARIA N' 108, DE 31 DE DEZEMBRO DE l 973

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-

RAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o decidido pelo Tri -

bunal em sua iol* Sessão Especial, realizada a U do corrente,

R E S O L V E :

Nomear, de acordo com o art. 12, item III, da Lei n», l 711, de 28

de outubro de l 952, combinado com os arts. 51 e 63, do Decreto-lei n* 274,

de 28 de fevereiro de l 967, ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA, para exercer

o cargo em comissão de Assessor da Presidência, código TCDF-DAS-102.1 ,

do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares deste Tribunal, previsto na Re

solução n». 6, de 31 de dezembro de l 973, com exercício na Secretaria das

Sessões.

Brasi'lia - DF., em 31 de dezembro de l 973

HERÁCLIO SALLETS
Presidente

R E SOL V E :

Nomear, de acordo com o art. 12, item III, da Lei ne.l 711,

de 28 de.outubro de l 952, combinado com os arts. 51 e 63, do Decreto -

lei n» 274, de 28 de fevereiro de l 967, o Técnico de Controle Externo B,

código TCDF-CE-011.4, DIMITRIEFF D1NIZ, do Quadro de Pessoal dos

Serviços Auxiliares deste Tribunal, para exercer o cargo em comissão de

Coordenador da Comissão Técnica de Assessoramento ao Relator das Con-

tas, código TCDF-DAS-102.1, do mesmo Quadro de Pessoal, previsto na

Resolução n*. 6, de31 de dezembro de l 973.

Brasilia - DF,, em 31 de dezembro de l 973

HERÁCLIO SALLES
Presidente

PORTARIA N s 110, de 31 de dezembro de l 973

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
i «•

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em

vista o decidido pelo Tribunal em sua 181a Sessão Especial, realiza_

da a 14 do corrente,

R E S O L V E :

Designar, para exercerem as funções de Chefe

de Divisão, da Inspetoria-Geral de Controle Externo, a que se re-

fere o Regulamento dos Serviços Auxiliares aprovado pela Resolu »

cão ns l, de 13 de novembro de l 973, atribuindo-se-lhes a gratifica_
cão de representação de gabinete correspondente, prevista na alf -

nea "a", do art. l9 , da Resolução n8 10, de 31 de dezembro de l 973,

os seguintes funcionários do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxi-

liares :

I - l» INSPETORIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO

1) para a função de Chefe da Divisão de Créditos e

Contratos, LEILA MARQUES CINTRA E SILVA, Técnico de Centre

lê Externo A, código TCDF-CE-011.3;

2) para a função de Chefe da Divisão de Exame de

Contas, NEOMESIO FERRAZ DE AZEVEDO, Técnico de Controle

Externo A, código TCDF-CE-011.3;

3) para a função de Chefe da Divisão de Controle

de Concessões, ANTÓNIO JOAQUIM COSTA DOS ANJOS, Técnicc

de Controle Externo B, Código TCDF-CE-011.4;

11-2^ INSPETORIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO

1) para a função de Chefe da Divisão de Controle

de Empresas Públicas, PAULO THIELMANN , Técnico de Controle

Externo B, código TCDF-CE-011.4;

2) para a função de Chefe da Divisão de Controle

de Autarquias e Fundações, ELZA DA SILVA GUIMARÃES, Técni

co de Controle Externo B, código TCDF-CE-011.4;
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3) para. a função de Chefe da Divisão de Controle
de Sociedade de Economia Mista, -DEMOSTENES DE CASTRO BAR
BOSA, Técnico de Controle Externo B, código TCDF-CE-011.4.

Brasília, 31 de dezembro de l 973

HERACL1O SALLES
Presidente

PORTARIA Ns 111, de 31 de dezembro de l 973

Manutenção, do Serviço de Administração do Edifício e Transportes, da

Diretoria-Geral de Administração, a que se refere o Regulamento dos

Serviços Auxiliares, aprovado pela Resolução n* l, de 13 de novembro

de l 973, o servidor NELSON GONÇALVES GORETT1, ocupante do em -

prego de Encarregado do Equipamento Eletrônico, da Tabela de Empre -

go s Temporários deste TríbuQalj-airibuindo-lhe a gratificação de repre-

sentação de gabinete correspondente, prevista na alínea "a", do art

Is, da Resolução ns 10, de 31 de dezembro de l 973.

Brasilia - DF., em31 de dezembro de l 973

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o decidido pelo Tribunal em sua 181* Sessão Especial, realiza,

da a 14 do corrente,

rtERÀCLIO SALLES
Presidente

PORTARIA N* 113, DE 31 DE DEZEMBRO DE l 973

R E S O L V E :

Designar, para exercerem as funções de Chefe de
Seção, da Diretoria-Geral de Administração, a que se refere o Re-
gulamento dos Serviços Auxiliares aprovado pela Resolução ns l,
de 13 de novembro de l 973, atribuindo, se-lhes a gratificação de re-
presentação de gabinete correspondente, prevista na alínea "a", do
art. 1a, da Resolução ns 10, de 31 de dezembro de l 973, os seguiu -
tes funcionários do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares:

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO

1) para a função de Chefe da Seçao de Documen-
tação, MARI A JOSÉ DA LUZ VAZ MARQUES DE OLIVEIRA, Bi-

bliotecária B, código TCDF-NS-932.4;

2) para a função de Chefe da Seçao de Bibliote-
ca, MARLENE ALMEIDA BORGES, Bibliotecária B, código

TCDF-NS-932.4.

II - SERVIÇO DE PESSOAL

1) para a função de Chefe da Seçao de Regime Ju
rídico do Pessoal, ARTUR ALBERTO ARAÚJO MARWELL DE OL1 -
VEIRA, Auxiliar de Controle Externo B, código TCDF-CE-012.2;

2) para a função de Chefe da Seção de Cadastro

e Pagamento, OSVALDO RODRIGUES DE SOUZA, Técnico de Con-

trole Externo B, código TCDF-CE-011.4;

3) para a função de Chefe da Seção de Recruta-
mento, Seleção e Aperfeiçoamento, ROBERTO BRAZ IANNINI ,

Tétnico de Controle Externo A, código TCDF-CE-011.3.

Brasília, 31 de dezembro de l 973

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a indica -

çao feita paio Conselheiro Heracllo As;is de Salies, nos termos do art ,

59, § 3s do Regimento Interno,

R E S O L V E :

Nomear, de acordo com o art. 12, item III, da Lei na l 711 ,

de 28 de outubro de l 952, combinado com os arts. 51 e 63, do Decreto -

lei n« 274, de 28 de fevereiro de l 9^7, EMMANUEL TORRES DOS SAN

TOS, para exercer o cargo em comissão de Assessor, código TCDF-DAS

102.1, do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares deste Tribunal, pr£
f

visto na Resolução ne 6, de 31 de dezenbro de l 973, com lotação no Gabi

nete do referido Conselheiro, e. exonerá-lo do cargo em comissão de Che-

fe de Gabinete da Presidência, código TCDF-DAS-101.2, do mesmo Qua-

dro de Pessoal.

Brasilia - DF., em 31 de dezembro de l 973,

CYRO VERSIANI DOS ,ANJ0S
Presidente em exercício

PORTARIA N* 114, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

HERACLIO SALLES,
Presidente

PORTARIA NS 112, DE31 DE DEZEMBRO DE 1973

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o decidi-

do pelo Tribunal -em sua J8ls Sessão Especial, realizada a 14. do corren

te,

R E S O L V E :

Designar para responder pela chefia da Seção de Operação e

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a indica -

çao feita pelo Conselheiro Cyro Versiani dos Anjos, nos termos cio art .

59, § 3s do Regimento Interno,

R E S O L V E :

Nomear," de acordo com o art. 12, item III, da Lei n* l 711,

de 28 de outubro de l 952, combinado com os arts. 51 e 63, do Decreto-

lei n« 274, de 28 de fevereiro de l 967, o Técnico de Controle Externo
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"B", código TCDF-CE-011.4, ANTÓNIO JOAQUIM COSTA DOS ANJOS,

do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares deste Tribunal, ocupante

da função de Chefe da Divisão de Controle de Concessões, para exercer

o cargo em comissão de Chefe de Gabinete da Presidência, código TCDF-

DAS-101.2, do mesmo Quadro de Pessoal, previsto na Resolução ns 6 ,

de 31 de dezembro de l 973.

Brasilia - DF., em 31 de dezembro de l 976

da Resolução n? 10, de 31 de dezembro de l 973.

Brasilia - DF., em 31 de dezembro de l 97J

HERACLIO SALLES
Presidente

PORTARIA N? 116, DE 31 DE DEZEMBRO DE l 973

HERACLIO SALLES
Presidente

PORTARIA N* 115, DE 31 DE DEZEMBRO DE l 973

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a indica -

cão feita pala Procuradora-Gsral Élvia Lordailo Castello Branco, nos

termos do art. 59, § 3s do Regimento Interno,

R E S O L V E :

Designar, para exercer a função de Assistente, do Gabinete

do Ministério Publico junto a este Tribunal, a que se refere o Regulamen

to dos Serviços Auxiliares aprovado pela Resolução na l, de 13 de novem

bro de l 973, com lotação no Gabinete d<xProcurador-Adjunto José Guilher

me Villela, a Auxiliar de Control*. Externo "B", co'digo TCDF-CE-012.2 ,

MARIA JOSÉ DA SILVA NEVES GADELHA, do Quadro de Pessoal dos

Serviços Auxiliares deste Tribunal, atribuindo-lhe a gratificação de repre_

sentação de gabinete correspondente, prevista na alinea "a", do art. 1B ,

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a indica -

çao feita pela Procuradora-Geral Èlvia Lordello Castello Branco, nos

termos do art. 59, § 3s do Regimento Interno,

R E S O L V E :

Designar, para exercer a função de Assistente, do Gabinete

do Ministério Publico junto a este Tribunal, a que s'e refere o Regulamen

to dos Serviços Auxiliares aprovado pela Resolução ne l, de 13 de novem

bro de l 973, com lotação no Gabinete do Procurador-Adjunto Lincoln Tei

.xeira Mendes Pinto da Luz, a'Auxiliar de Controle Externo "B", código

TCDF-CE-012.2, JODETTE GUILHERME AMORIM, do Quadro de Pés -

soai dos Serviços Auxiliares deste Tribunal, atribuindo-lhe a gratificação

de representação de gabinete correspondente, prevista na alinea "a", do

art. Is, da Resolução ns 10, de 31 de dezembro de l 973.

Brasilia - DF., em 31 de dezembro de l 973

HERACLIO SALLES
Presidente

Decisões tomadas pelo Tribunal nos> processos nss 92 e

1354/73-STC, referentes à reorganização dos seus Serviços Auxi-

liares e à nova classificação dos cargos do Quadro de Pessoal:

I) em Sessão de 13 de novembro de l 973:

"O Tribunal, após o exame e análise dos trabalhos ela-

borados pela Comissão, decidiu:

a) aprovar novo Regulamento dos Serviços Auxiliares,

nos termos do substitutivo apresentado pelo Auditor Relator;

b) aprovar, com as modificações propostas pelo Rela-

tor, os anteprojetos de leis sobre vencimentos correspondentes aos

novos nfveis de classificação dos cargos de provimento efetivo e em

comissão e qobre as funções gratificadas, bem como os projetos de

resolução referentes à estruturação dos grupos de cargos do Quadro

de Pessoal dos Serviços Auxiliares;

c) autorizar a Presidência a acolher, na redaçao fi -

nal dos referidos anteprojetos e projetos, para sua completa adapta-

ção às diretrizes da Lei Complementar n9 10, de 6 de maio de 1971, e

da Lei n5 5.645, de 10 de dezembro de 1970, os subsídios do Departa-

mento Administrativo do Pessoal Civil, e, em seguida, encaminhar os

primeiros à consideração do Excelentíssimo Senhor Presidente da Re

pública, bem como expedir as resoluções, na forma regimental;

d) determinar que a Comissão proceda a novos estudos

para que as transformações e transposições nos termos das Leis cita

das se efetuem segundo escala de prioridades destinada a possibili-

tar, não só em referência aos cargos em comissão, como também aos

de provimento efetivo, a reorganização dos Serviços Auxiliares sem

prejuízo da continuidade dos trabalhos e. do tratamento equitativo aos

funcionários."

II) em Sessão de 14 de dezembro de l 973:

"O Tribunal decidiu:

a) aprovar, com as modificações propostas pelo Relator,

os projetos sugeridos pela Comissão e autorizar a Presidência a expe-

dir as resoluções, na forma regimental;

b) determinar à Diretoria-Geral que proceda aos estu-

dos necessários à aplicação dos princípios contidos na Resolução n8

6/69, aos motoristas contratados, regidos pela Consolidação das Leis

Trabalhistas, para vigência a partir da nova classificação dos cargos

efetivo s de motorista;

c) igualmente, determinar estudos idênticos aos de que

trata a alínea anterior, com referência às chefias das Seções de Tran£

portes e Operação e Manutenção;

d) determinar, ainda, estudos para efeito de reajustamen

to salarial dos demais servidores sob regime da legislação trabalhista ,

para vigência idêntica à referida na alínea b;

e) autorizar a Presidência a adotar as demais medidas ne_

cessarias'a implantação do novo Sistema de Classificação de Cargos, in

elusive em referência aos servidores aposentados e aos requisitados."

Síntese numérica da aplicação do sistema

da Lei ng 5.645, de 10 de dezembro de 1973

no Tribunal de Contas do Distrito Federal.

SITUAÇÃO ANTERIOR

(Decreto-lei n9 378, de 23
de dezembro de 1.968).

Cargos em comissão 48

Cargos efetivos .... 165

SITUAÇÃO NOVA

(Leis n? s 6.002 e 6.011 de
19 e 26 de dezembro /1973

Cargos em comissão 19

Cargos efetivos . . . 155
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ATA DA I80« SESSÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 13 dias do mês de dezembro de 1973, as 15

horas, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros

Cyro Versiani dos Anjos, José Wamberto Pinheiro de Assunção e Ge-

raldo de Oliveira Ferraz, o Conselheiro-Substituto Luiz Zaidman, a

Procuradora-Geral, Doutora É l v i a Lordello Castello Branco, o Presj.

dente. Conselheiro Heráclio Assis de Sal lês, declarou aberta a Se.s.

são, especialmente convocada a fim de que o Tribunal procedesse as

eleiçõss de Presidente e Vice-Presidente, para o exercício da 1974.

O Senhor Presidente convidou a Procuradora-Ge-

ral, doutora Élvia Lordello Castello Branco, para escrutinadora, e

informou a seus pares haver recebido carta do Conselheiro Salvador

Nogueira Diniz e, em invólucro à parte, o seu voto, para que, nos

termos do § IB do art. II, do Regimento Interno, fosse depositado

na urna, cort os demais Conselheiros.

Procedida a votação, verificou-se, para Presi-

dente, o seguinte resultados

Conselheiro Cyro Versiani dos Anjos 4 votos;

Conselheiro José Wamberto P. Assunção l voto.

Para Vice-Presidente apuraram-se os seguintes vo.

tos:

Conselheiro José Wamberto P. de Assunção ........ 4 votos;

Conselheiro Geraldo de Oliveira Ferraz l voto.

Proclamado, pelo Senhor Presidente, o resultado

das eleições, os Conselheiros eleitos prestaram, na forma regimen-

tal, o compromisso de serem exatos no cumprimento de seus deveres,

assinando o respectivo termo,
t

Usando da palavra, o Conselheiro Geraldo de Olj,

veira Ferraz congratulou-se com o Tribunal pela eleição de seus no-

vos dirigentes, ressaltando as qualidades intelectuais e morais

dos eleitos e augurando-lhes uma profícua administração. Referiu-

se, ainda, o Conselheiro Geraldo de Oliveira Ferraz ao atua l Presj.

dente, cuja integridade, correçao e dinamismo no transcurso de sua

gestão mais dignificaram o Tribunal.

Em seguida, o Conselheiro José Wamberto, agrade.

cendo a sua eleição para a Vice-Presidencia, realçou a obra reali-

zada na presente Administração, marcada pelo espírito renovador do

atua l Presidente, destacando, principalmente, suas iniciativas na

criação de mais um cargo de Procurador—Adjunto, no preenchimento,

através de concursos públicos, dos cargos vagos do nosso Quadro de

Pessoal c nas nediclas destinados à i .--plantação do novo Plano de

Classificação de Cargos nos Serviços Auxiliares da Corte.

O Conselheiro Cyro Versiani dos Anjos, também

expressando agradecimento pela distinção que lhe fora conferida,

com sua eleição para Presidente, enfatizou o acerto com que vem

exercendo a Presidência o Conselheiro Heráclio Sal lês, em cuja geg

tão todos os problemas da Casa tiveram feliz, adequada e pronta sg

luçao. Reconheceu, por isso mesmo, as dificuldades que encontrara

no próximo exercício no sentido de colocar sua Administração a a_^

turã da de seu antecessor.

O Conselheiro-Substituto Luiz Zaidman e a Procu

radora-Geral, Doutora Élvia Lordello Castello Branco, associaram-

se as justas homenagens que estavam sendo prestadas ao Conselheiro

Heráclio Saltes pela eficiência com que se houve a frente dos tra-

balhos da Casa, congratulando-se com o Tribunal pela eleição de

seus novos Presidente e Vice—Presidente, desejando—lhes a mesma efJ,

ciência no exercício de seus mandatos.

Antes de dect arar encerrada a sessão — o que

foi feito às 16 horas — o Senhor Presidente congratulou-se com os

Conselheiros Cyro Versiani dos Anjos e José Wamberto Pinheiro de

Assunção, pondo em relevo a circunstancia de terem sido ambos elej.

tos por unanimidade, em significativa confirmação do principio do

rodízio, cuja observância revelava a harmonia que caracteriza o

funcionamento do Tribunal e a convivência entre seus integrantes.

A essa mesma harmonia, que se estende ao Corpo A u x i l i a r e motiva

cada um dos servidores para o trabalho, devia ser creditado — d i s,

se, finalizando — o êxito de todas as medidas tomadas era sua ges-

tão e destinadas a melhor aparelhar a Corte para o exercício de sua

missão constitucional.

Por manifestação unanime do Plenário, foram for-

mulados votos de Feliz Natal e próspero Ano Novo a todos os seXvidb

rés da Corte.

Nada ir.ais havendo a tratar, declarou o Seríhor ̂ Ye,

sidente encerrada a Sessão. E, para constar, eu jQ.,̂ r> "\ÇL£L PlfiFS

Secretario do Tribunal Pleno, lavrei a presente ata que, lida e acha^

da conforme, vai assinada pelo Presidente, Conselheiros e Procurado-

ra-Geral.

HERÁCLIO SALLES

CYRO VERSIANI DOS ANJOS

JOSÉ WAUBERTO

GERALDO FERRAZ

LUIZ ZAIDMAN

LINCOLN TEIXEIRA MENDES PINTO DA LUZ

CONTRATOS E CONVÉNIOS

RENOVAÇÃO DO TERMO DE AUTORIZACXO PARA

OCUPAÇÍO DE ÁREA SITUADA NA SQH/409/10

DESTINADA S INSTALAÇÃO A TfTULO PRECÍ

«IO DS BAMCA DE JORNAIS E KEVISTAS na-

forma abaixo.

Aos 04 dias do mês de dezembro de mil

novecentos e setenta'e três (1973), no Gabinete da Secretaria de

Serviços Públicos do Distrito Federal, presentes de um lado,o DIS

TRITO FEDERAL, no ato representado pelo Doutor PAULO DA FONSECA -

VIANA, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado -

nesta Capital, conforme delegação de poderes do Excelentíssimo Se

nhor Governador, expressamente exarada no Processo n? 21.408/72,

e,/do outro lado, o Senhor ORLANDO DE ALSEIDA, brasileiro,casado,

jornaleiro, residente e domiciliado nesta Capital, resolvem fir -

mar a presente Renovação do Termo de Autorização para Ocupação de

Área situada na SQN-409/10, destinada a instalação a t£tulo precã

rio de Banca de Jornais e Revistas, celebrado entre as mesmas par

tes em 26 de abril de 1971, na conformidade do Artigo 24 da Lei -

n9 4.545, de 10 de dezembro de 1964, de acordo com as seguintes -

clausulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo Presente instru_

mento fica renovado o Termo de Autorização firmado entre o Distr^

to Federal e o AUTORIZADO, em 26 de abril de 1971, da área situa

da na SQN-409/10, destinada ã instalação de uma Banca, para a ven

da de Jornais, Revistas e Similares. PARÁGRAFO OHICO - A Ocupação

de que trata a presente cláusula, serã feita a titulo precário e

se regerá pela legislação que Lhe ê própria, não ficando sujeita

a disposições de outras Leis. CLAUSULA SEGUNDA - o AUTORIZADO, o

briga-se a manter a Banca a que se refere a cláusula anterior,cora

as características constantes do Projeto e em perfeito estado de

conservação, correndo por sua conta os reparos de danos oa estra

gos que venham a ocorrer nas instalações ou na estrutura metálica

bem como conservar U.upa a área ocupada. CLAUSULA TERCEIRA - O AU

TORIZADO obriga-se outrossim, a respeitar e fazer respeitar pelos

seus prepostos, às Instruções que lhes forem aplicáveis, baixadas

pelo Distrito Federal, através da Secretaria de Serviços Públi-

cos, as quais passarão a integrar o presente ajuste. PARÁGRAFO

PRIl-iEIRO - /\ desobediência as Instruções baixadas pelo Distrito

Federal, acarretará as seguintes penalidades: D - pagamento da

multa no valor de um (1) salário mínimo regional ao Distrito Fe-

deral, quando da primeira infração; II) - a cobrança da inulta ré

troreferida em dobro no caso de reincidência; III) - cassação da

autorização por ato do Secretário de Serviços Públicos, com a -

consequente, rescisão automática do Ajuste, sem qualquer direito

de indenização ao AUTORIZADO, no caso de terceira infrigência.PA

RAGRAFO SEGUMDO - As multas de que trata a presente cláusula, se

rão recolhidas no órgão próprio do Distrito Federal ou no estabe

lecimento Bancário por ele indicado. CLAUSULA QUARTA - o AUTORI

ZADO pagará ao Distrito Federal a partir do dia 04 de dezembro -

de 1973, uma taxa de ocupação mensal, no valor de Cr$ 93,60 (no

venta e três cruzeiros e sessenta, centavo»), atí o 109 (dedão)

dia do mês subsequente ao vencido, no órgão próprio do Distrito

Federal ou no estabelecimento Bancirio por ele indicado. PARAGRA

FO PRIMEIRO — O valor da taxa de ocupação fixada na presente -

cláusula, será reajustível na conformidade do critério estabele

eido no Artigo 5» da Lei n9 4.380, de 21 de agosto de 1964, e a

companharã as alterações que porventura venham a ocorrer na !•

glslação citada. PARÁGRAFO. SEGUNDO - O atraio no pagamento da ta

xá de ocupação acarretará uma multa no valor de 10% (dez por cen

to) calculada sobre o valor da taxa de ocupação, Independenteman

te de incidência de mora. CLAUSULA QUINTA - O AUTORIZADO recolhe

ri a titulo de complemento de caução, a importância de Cri 40,60

(quarenta cruzeiros e sessenta centavos) . CLAUSULA SEXTA - A pré

sente Renovação não poderá ser cedido no todo ou em parte, salvo

se houver previa e expressa anuência do Distrito Federal. CLAOSU

LA SÉTIMA - Esta Renovação é outorgada em carater precário,assim

o AUTORIZADO, obriga-se a desocupar a área, dela retirando a Ban

ca que colocoh, tão logo seja interpelado para o fazer. PARÃGRA

FO ONICO - O AUTORIZADO, desocupará a área, Independentemente de

interpelação, decorridos vinte e quatro (24) meses, contado» da

assinatura deste Documento. CLAUSULA OITAVA - A inadlmplêncla de
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qualquerjãas cláusulas da presente Renovação, implicará em sua -

Imediata rescisão sem que o AUTORIZADO possa exigir quaisquer In

deniiações. CLAUSULA HOHA - As despesas decorrentes da publica

cão do presente instrumento no órgão oficial "Distrito Federai;

correrão por conta do AUTORIZADO. CLAUSULA DECIMA - O Regulamen

to para exploração de Banca de Jornais e Revistas no Distrito -

Federal aprovado pelo Decreto n9 1.653, passa a fazer parte in

tegrante do presente Ajuste, como se nele transcrito fosse.CLÃU

SULA DECIMA PRIMEIRA - Fica eleito o Foro de Brasília -Distrito

Federal, oara dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimen-

to do presente instrumento. E, estando assim justos e de acor-

do, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as

suas clausulas, lavrou-se o presente em livro próprio da la.Sub

orocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas

7 (sete) cópias aatilografadas de igual teor e fornia, para um ú

nico efeito legal, depois '.e'j'ido e achado conforme ê assinado

pelas partes jã mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo -

DISTRITO F3DERAL: (a.) PAULO DA FOUSECA VIANA: Pelo AUTORIZADO:

(a.) ORLANDO DE ALMEIDA. Testemunhas: (a.) JOSÉ GUIOilARINO DIAS

e (a.) ISOLINA DE LIBA BASTOS.
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COUVSllIO CELEBRADO EHTRE O DISTRITO

FEDERAL E O SERVIÇO FEDERAL DE PRO-

CÉSSAKS11TO DE DADOS (SERPRO) , TEHDO

POR OBJETO A PRESTAÇSO, PELO SEGUM-

DO, PARA O PRIMEIRO, DE 48SESSORA-

IIENTO TECHICO GLOBAL OU PARCIAL, na

forma abaixo.

Aos 20 dias do mês de dezembro do ano de mil

novecentos e setenta e três (1973), no Gabinete da Secretaria de

Finanças, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato repre

sentado pelo Senhor ANTOdIO FRAGOÍE:II, brasileiro, casado, bacha-

rel em matemática, residente e domiciliado nesta Capital, titular

daquela pasta, conforme delegação de competência expressamente e-

xarada no Processo n9 039.254/73, pelo Governador, e, do outro, o

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS, inscrita no Cadastro -

Geral de Contribuintes sob o n9 33683111/001, doravante denomina

da simplesmente SERPRO, aqui representada pelo seu Diretor Presi

dente Senhor JOSÉ DION DE Í1ELO TELES, brasileiro, casado, engenhei^

ro, residente e domiciliado nesta Capital, deliberam firmar este

CONVÉNIO, objetivando a prestação, pelo SERPRO, ao DISTRITO FEDE-

RAL, de assessoramento técnico, mediante as seguintes cláusulas e

condições: CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instrumento, obriga_

se a SERPRO ã prestação de Assessoramento Técnico ao DISTRITO FE

DERAL, através de seus sistemas eletronicos e/ou eletro mecânicos

de processamento de dados e tratamento de informações, compreen -

dendo: a) -'consultoria técnica; b) - suporte operacional; c)- su

porte educacional; d) - suporte de recursos materiais; e) -supor

te ã execução; f)- prestação de serviços ao processamento de da

dos. CLAUSULA SEGUNDA - O suporte estrutural básico a que aludem

as alíneas da Cláusula anterior visa o suprimento de toda e qua^

quer necessidade de ordem técnico administrativa da SECRETARIA DE

FIIIAIJCAS DO DISTRITO FEDERAI., estando assim discriminado e defini

do: 1) CONSULTORIA TfiCNICÃ compreende a análise de necessidades,

o estudo da viabilidade, a emissão de pareceres, o planejamento

e a elaboração e controle de projetos técnicos-administrativos

objetivando criar condições para a implantação de novos méto-

dos de trabalho ou adaptação dos jã existentes, ã sistemática

de processamento de dados, a fim de garantir a execução dos

sistemas em todas as suas fases; 21 SUPORTE OPERACIONAL - O

fornecimento de equipamentos diretos e auxiliares de proces-

samento de dados, indispensáveis ã execução dos trabalhos da

Secretaria de Finanças, suprindo, assim, total ou parcialmen-

te, a sua estrutura operacional; 3) SUPORTE EDUCACIONAL - en

tendido como a preparação técnica de pessoal, visando o desen

volvimento das atividades objeto deste ajuste de recursos ma

teriais considerados essenciais e urgentes ã efetivação de as

aessoramento técnico; 5) SUPORTE A EXECUÇÃO - significa a con

tratação circunstancial, em carãter temporário, de terceiros,

quando, por razões de tempo e lugar, não possa o SERPRO pre£

tar assistência direta com recursos próprios; 6) PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS TÉCNICOS AO PROCESSAMENTO DE DADOS - entenda-Se por

tal prestação o fornecimento, ao nível de atividades técnicas

de pré condições que possibilitem a aplicação do sistema bem

como o tratamento das informações levantadas. CLAUSULA TERCEI

RA - A prestação de qualquer dos serviços enumerados na cláu

sula anterior, só se dará mediante solicitação formulada ex

pressamente pelo DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de

Finanças, a cada solicitação, correspondendo um ajuste ceie

brado entre o DISTRITO FEDERAL e o SERPRO. CLAUSULA QUARTA- O

'DISTRITO FEDERAL através de sua Secretaria de Finanças, assim

como o SERPRO, designarão representantes para acompanhar a

execução de cada convénio, objetivando a realização de qual

quer dos trabalhos discriminados nas alíneas da Cláusula Se_

gunda. CLAUSULA QUINTA - As condições indispensáveis â ceie

bração de. cada ajuste serão previamente discutidas entre o -

DISTRITO FEDERAL e o SERPBO, sendo que a estimativa do valor

dos convénios será submetida, sempre, ã SECRETARIA DE FINAN

CAS, que se porá ou não, de acordo. PARÁGRAFO OHICO - o paga

mento do valor de cada serviço contratado poderá ser feito ao

SERPRO, adiantadamente, numa percentagem de 50% (CINQUENTA -

POR CENTO) , absorvida por dedução, quando da apresentação das

faturas pelo SERPRO, mensalmente, devendo sua liquidação se

dar no prazo máximo de 15 (QUINZE) dias contados da data de

sua apresentação. C L A U S U L A S E X T A - A não contes

tacão expressa dos valores constantes das faturas apresentadas,

de parte do DISTRITO FEDERAL, no prazo de 10 (dez) dias a con

tar de sua apresentação, será considerada pelo SERPRO como reco

nhecimento do débito. CLAUSULA SfiTIi'lA - O presente ajuste terá

validade por 12 (doze) meses, contados ãa sua publicação no"Dis_

trito Federal" e no DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, impendendo a caáa

qual das partes convenentes o ónus da publicação no órgão ofi.

ciai respectivo. CLAUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro de Brasí-

lia - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas

ao cuiíiprir.iento deste ajuste. E, estando assim justos e de acor-

do, para firmeza e validade do que fioou estipulado em todas as

suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da la.Sub

procuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas

7 (sete) cópias datilografadas de igual teor e forma, para um

único efeito legal, que lido e achado conforme, é assianado pé

Ias partes jã mencionadas e testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO -

FEDERAL: (as.) ANTÓNIO FRAGOMKNI; Pela SERPRO: (as.) JOSÉ DION1

DE I33LO TELES. Testemunhas: (as.) JOSÉ OEEAS DOS SANTOS e (as.)

JOSÉ GUIOMARINO DIAS. EM TEMPO: Ho preâmbulo onde se lê: ANTÓ-

NIO FRAGOMEHI, brasileiro, casado, bacharel em matemática e pé

Io Diretor Presidente Senhor JOSÉ DIOH DE IIELO TELES; Leia-se:

Secretário Substituto CELSO PATRÍCIO DE AQUINO FILHO, braillei

ro,casado, advogado, e pelo Diretor regional Coronel VOLNEY DO

REGO, brasileiro, casado, militar.
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TERMO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO

DE LOCAÇÍO DE COPIADORA 0914,

CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FE

DERAL E A FIRMA XEROX S/A.

Aos 11 dias do mês de dezembro do ano -
de mil novecentos e setenta e três (l 973), no Gabinete da Pró

curadoria-Geral, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no

ato representado pelo seu Procurador-Geral, Doutor AMAUEY Josfi

DE AQUINO CARVALHO, brasileiro, casado, advogado, residente e

domiciliado nesta Capital, conforme delegação de competência -
do Governador expressamente exarada no Processo n9 21.378/73,6,

do outro, a firma XEROX i DO BRASIL S/A - REPRODUÇÕES GRÁFICAS ,

inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes sob o n°3327042/6,
estabelecida no CS/03, Blocos "A", n9s. 85/89 - Edifício Santa
Fé, em Brasília, doravante denominada simplesmente LOCADORA ,

aqui representada pelo Senhor ARMANDO ISIDORO CHAVES, brasilei

ro, casado, gerente, residente e domiciliado nesta Capital, de

liberam firmar este TERMO DE RENOVAÇÃO- do contrato entra sí

celebrado aos 24 (VINTE E QUATRO) dias do mês de fevereiro de

l 972, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: CLA0
SULA PRIMEIRA - Através do presente instrumento, fica renovado

o C O N T R A . T O celebrado entre o D I S T R I T O F E

D E R A L e a firma X E R O X D O B R A S I L S/A-RE

PRODUÇÕES GRÁFICAS, aos 24 de fevereiro de l 972, objetivando-

a locação de l (UMA) «fiadora «odeio 0914, série 010.685, in»

talada na Procuradorla-«»ral. CLAOSULA SEGUHDA - O valor da Io

cação relativa ao mel ée janeiro de l 973, será assim calcula

do: 0,47,2 (Quarenta e eete centavos e dois décimos) por im

pressão para u primeira» 1.500 (MIL E QUINHENTAS) cópias e

Cr* 0,2I4,9 (Vinte e quatro centavos e nove decimo» por inpres
•ao para as subsequente», importando o valor locative mínimo -

em Cr* 708,00 (SETECENTOS B OITO CRUZEIROS) equivalente a 1.90

(MIL E QUINHENTAS) lipressões. A partir do dia 19 (Primeiro)de
fevereiro do corrente ano, a locação será calculada como a se

gulrs Cr$ 0,49,6 (Quarenta e nove centavos e seis décimos) por

impressão, para as primeiras 1.500 (MIL E QUINHENTAS) cópias e,

Cri 0,26,1 (Vinte e seis centavos e um décimo) por impressão -

para as subsequentes, assegurando & L O C A D O R A u m alu

guel mínimo mensal de Cri 744,00 (Setecentos e quarenta e qua

tro cruzeiros), equivalente a 1.500 (MIL E QUINHENTAS) impres

soes, conforme Resolução n9 52/72, baixada em 27 de dezembro -
de l 972, pelo Conselho Interministerial de Preços, atendendo

aos dispostos nos Decretos n9s 61.993/67 e 63.196/68, do Presi

dente da República. CLAUSULA TERCEIRA - Obriga-se o DISTRITO

FEDERAL: a) não remover a MAQUINA DO LOCAL indicado para insta
lação, sem prévia e expressa anuência da X E R O X ; blconfiar

à X E R O X os encargos de manutenção e reparos da copiadora;
c) designar servidor para receber treinamento como Operador-Che

fé, sem ónus para si, comunicando, sempre que for o caso,ã XE

ROX, qualquer nova designação; d) operar a máquina por intermé
dio de pessoal comprovadamente habilitado; e) utilizar somente

material de consumo cujas especificações hajam recebido aprova

cão da X E R O X ; f) fornecer instalações elêtricas adequadas

ao funcionamento da copiadora, atendidas as normas traçadas pé
Ia X E R O X ; g) pagar o'aluguel dentro de 25 dias de emissão

da f atura pela X E R O X , obedecidq.0 seguinte: nos últimos 5

(CINCO) dias de cada mês, a X E R O X fará a leitura dos me

didores da máquina locada, e nos 10 (DEZ) dias que se seguirem

apresentará a respectiva fatura de serviço; h) pagar o mate-
rial de consumo adquirido ã X E R O X nos 25 (vinte e cinco )

dias contados da emissão da fatura. CLAUSULA QUARTA - A XEROX
obriga-se, por seu turno, a: encarrregar-se da manutenção téç
nica da copiadora, reparando e/ ou substituindo, por sua conta,

partes afetadas pelo uso normal, ã exceção do cilindro xerográ

fico, que, se substituído, será pago em partes iguais pelos
contratantes, ajustado desde logo que, tanto o cilindro novo

quanto o substituído, ficarão na posse da X E R O X ; b) pres_
tar sem ónus para o Distrito Federal os serviços mancionados

na alínea "a", reservando-se, porém, o direito de cobrá-los -

quando executados fora do horário normal de expediente; c)trei^

nar gratuitamente um servidor do Distrito Federal, para servir
como Operador-Chave. CLAUSULA QUIMTA - O inádimplemento, por

qualquer das partes, das obrigações ora contraídas, dará â ou
tra o direito de rescindir o ajuste, independentemente de in

terpelação judicial ou extrajudicial. CLAUSULA SEXTA - Os ré

curso» para fazer face as despesas coro a execução deste instru

mento provim do Orçamento do Distrito Federal, para o corrente

exercício. Lei n9 5.865 , de 12 de dezembro de l 972, correndo

ã conta do seguinte elemento: 3.1.3.0 - Serviços de Terceiros

Programa 01 - Administração, Subprograma 01 - Administração -
Atividades PRG 2.004 - Manutenção das atividades da Procurado-

ria-Geral, conforme Nota de Empenho por Estimativa n9 034/73 ,

DO valor de Cr$ 12.000,00 (Doze mil cruzeiros), emitida pela

Procuradoria-Geral do Distrito Federal. CLAUSULA S6TIMA -O pré

sente ajuste entrará em vigor na data de sua publicação no DIS

TRITO FEDERAL", expirando-se sua vigência no dia 31 (TRINTA E
UM) de dezembro de l 973, retroaglndo os seus efeitos finance^

ros a 19 (Primeiro) de janeiro do ano em curso. CLAUSULA PITA

VA - Correrão por conta da L O C A D O R A as despesas com a

publicação do presente contrato. CLAUSULA NONA - Fica eleito o

foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dú

vidas relativas ao cumprimento deste ajuste. E, estando assim

justos e de acordo, para firmeza enalidade do que ficou estipu
lado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro

próprio da Ia.SUBPROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, do

qual foram extraídas 7 (SETE) cópias de igual teor e forma, pá

rã um único efeito legal, que, lido e achado conforme é assina
do pelas partes jã mencionadas e testemunhas abaixo. Pelo Dls

trito Federal: (as.) Amaury José de Aquino Carvalho. Pela Loca

dora: (as.) Armando Isidoro Chaves. Testemunhas: (as.) ISOLINA

DE LIMA BASTOS e (as.) JOSÉ GUIOMARINO DIAS. EM TEMPO: No preãm

'•ibulo onde ae lê: Armando Isidoro Chaves; Leia-se: Miguel Men -

dês de Medeiros.

C E R T I D Ã O

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Crf 0,20


